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CONSTITUIÇÃO FEDERAL

TÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Dis-
trito Federal, constitui-se em Estado Democrático de 
Direito e tem como fundamentos:

.........................................................................

III – a dignidade da pessoa humana;

.........................................................................

TÍTULO II

DOS DIREITOS E GARANTIAS 
FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 
COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do di-
reito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes:

.........................................................................

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa senão em virtude de lei;

.........................................................................

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo ve-
dado o anonimato;

.........................................................................

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra 
e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indeni-
zação pelo dano material ou moral decorrente de sua 
violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para 
prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação 
judicial;

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das co-
municações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, 
nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins 
de investigação criminal ou instrução processual penal;

.........................................................................

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos pú-
blicos informações de seu interesse particular, ou de 
interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no 
prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da so-
ciedade e do Estado;

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente 
do pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa 
de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, 
para defesa de direitos e esclarecimento de situações 
de interesse pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judi-
ciário lesão ou ameaça a direito;

.........................................................................

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, 
nem pena sem prévia cominação legal;

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o 
réu;

XLVII - não haverá penas:

.........................................................................

b) de caráter perpétuo;

.........................................................................

e) cruéis;

.........................................................................

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão 
pela autoridade competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus 
bens sem o devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administra-
tivo, e aos acusados em geral são assegurados o con-
traditório e ampla defesa, com os meios e recursos a 
ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas 
por meios ilícitos;

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito 
em julgado de sentença penal condenatória;

...............................................................................
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LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, 
são assegurados a razoável duração do processo e os 
meios que garantam a celeridade de sua tramitação.

.........................................................................

CAPÍTULO VII

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência e, também, ao seguinte: 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis 
aos brasileiros que preencham os requisitos estabele-
cidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da 
lei; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende 
de aprovação prévia em concurso público de provas ou 
de provas e títulos, de acordo com a natureza e a com-
plexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em 
lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de 
até dois anos, prorrogável uma vez, por igual período;

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital 
de convocação, aquele aprovado em concurso público 
de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo 
ou emprego, na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente 
por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos 
em comissão, a serem preenchidos por servidores de 
carreira nos casos, condições e percentuais mínimos 
previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre 
associação sindical;

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos 
limites definidos em lei específica; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos 
públicos para as pessoas portadoras de deficiência e de-
finirá os critérios de sua admissão;

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por 
tempo determinado para atender a necessidade tem-
porária de excepcional interesse público; (Vide Emenda 
constitucional nº 106, de 2020) 

X - a remuneração dos servidores públicos e o sub-
sídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão 
ser fixados ou alterados por lei específica, observada 
a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão 
geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de 
índices;  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) (Regulamento) 

..........................................................................

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quais-
quer espécies remuneratórias para o efeito de remu-
neração de pessoal do serviço público; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por ser-
vidor público não serão computados nem acumulados 
para fins de concessão de acréscimos ulteriores;   (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de 
cargos e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado 
o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 
39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos 
públicos, exceto, quando houver compatibilidade de 
horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

a)  a de dois cargos de professor;  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

b)  a de um cargo de professor com outro técnico ou 
científico; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

c)  a de dois cargos ou empregos privativos de profis-
sionais de saúde, com profissões regulamentadas; (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos 
e funções e abrange autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiá-
rias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, 
pelo poder público; (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 19, de 1998) 
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XVIII - a administração fazendária e seus servidores 
fiscais terão, dentro de suas áreas de competência e 
jurisdição, precedência sobre os demais setores admi-
nistrativos, na forma da lei;

XIX – somente por lei específica poderá ser criada au-
tarquia e autorizada a instituição de empresa pública, de 
sociedade de economia mista e de fundação, cabendo 
à lei complementar, neste último caso, definir as áreas 
de sua atuação; (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, 
a criação de subsidiárias das entidades mencionadas no 
inciso anterior, assim como a participação de qualquer 
delas em empresa privada;

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienações serão contra-
tados mediante processo de licitação pública que asse-
gure igualdade de condições a todos os concorrentes, 
com cláusulas que estabeleçam obrigações de paga-
mento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à ga-
rantia do cumprimento das obrigações. (Regulamento) 

..........................................................................

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços 
e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, dela 
não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou ser-
vidores públicos.

§ 2º A não observância do disposto nos incisos II e III 
implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade 
responsável, nos termos da lei.

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do 
usuário na administração pública direta e indireta, re-
gulando especialmente: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços 
públicos em geral, asseguradas a manutenção de ser-
viços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços;  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a 
informações sobre atos de governo, observado o dis-
posto no art. 5º, X e XXXIII; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - a disciplina da representação contra o exercício ne-
gligente ou abusivo de cargo, emprego ou função na 
administração pública. (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão 
a suspensão dos direitos políticos, a perda da função 
pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento 
ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem 
prejuízo da ação penal cabível.

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para 
ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou não, 
que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respec-
tivas ações de ressarcimento.

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de di-
reito privado prestadoras de serviços públicos respon-
derão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, 
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso 
contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao 
ocupante de cargo ou emprego da administração direta 
e indireta que possibilite o acesso a informações privi-
legiadas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira 
dos órgãos e entidades da administração direta e indi-
reta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser fir-
mado entre seus administradores e o poder público, 
que tenha por objeto a fixação de metas de desem-
penho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor 
sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

I - o prazo de duração do contrato;

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, 
direitos, obrigações e responsabilidade dos dirigentes;

III - a remuneração do pessoal.”

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas pú-
blicas e às sociedades de economia mista, e suas subsi-
diárias, que receberem recursos da União, dos Estados, 
do Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento 
de despesas de pessoal ou de custeio em geral. (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

...........................................................................

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites 
remuneratórios de que trata o inciso XI do caput deste 
artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas 
em lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 
2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput 
deste artigo, fica facultado aos Estados e ao Distrito Fe-
deral fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respec-
tivas Constituições e Lei Orgânica, como limite único, 
o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo 
Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
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cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos Mi-
nistros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando 
o disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados 
Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá 
ser readaptado para exercício de cargo cujas atribuições 
e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação 
que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, 
enquanto permanecer nesta condição, desde que 
possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos 
para o cargo de destino, mantida a remuneração do 
cargo de origem. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de 
tempo de contribuição decorrente de cargo, emprego 
ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previ-
dência Social, acarretará o rompimento do vínculo que 
gerou o referido tempo de contribuição. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias 
de servidores públicos e de pensões por morte a seus 
dependentes que não seja decorrente do disposto nos 
§§ 14 a 16 do art. 40 ou que não seja prevista em lei 
que extinga regime próprio de previdência social.  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

TÍTULO VII

Da Ordem Econômica e Financeira

CAPÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE 
ECONÔMICA

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização 
do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim 
assegurar a todos existência digna, conforme os ditames 
da justiça social, observados os seguintes princípios:

I - soberania nacional;

II - propriedade privada;

III - função social da propriedade;

IV - livre concorrência;

V - defesa do consumidor;

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante trata-
mento diferenciado conforme o impacto ambiental dos 
produtos e serviços e de seus processos de elaboração 
e prestação; (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 42, de 19.12.2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;

VIII - busca do pleno emprego;

IX - tratamento favorecido para as empresas de pe-
queno porte constituídas sob as leis brasileiras e que te-
nham sua sede e administração no País. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício 
de qualquer atividade econômica, independentemente 
de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos pre-
vistos em lei.  (Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, 
de 1995) 

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse na-
cional, os investimentos de capital estrangeiro, incenti-
vará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros.

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Consti-
tuição, a exploração direta de atividade econômica pelo 
Estado só será permitida quando necessária aos impe-
rativos da segurança nacional ou a relevante interesse 
coletivo, conforme definidos em lei.

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa 
pública, da sociedade de economia mista e de suas 
subsidiárias que explorem atividade econômica de pro-
dução ou comercialização de bens ou de prestação de 
serviços, dispondo sobre: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado 
e pela sociedade;  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas 
privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações 
civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras 
e alienações, observados os princípios da administração 
pública;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de 
administração e fiscal, com a participação de acionistas 
minoritários; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 
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V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a 
responsabilidade dos administradores. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia 
mista não poderão gozar de privilégios fiscais não ex-
tensivos às do setor privado.

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública 
com o Estado e a sociedade.

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que 
vise à dominação dos mercados, à eliminação da con-
corrência e ao aumento arbitrário dos lucros.

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual 
dos dirigentes da pessoa jurídica, estabelecerá a respon-
sabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis 
com sua natureza, nos atos praticados contra a ordem 
econômica e financeira e contra a economia popular.

.........................................................................



CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
DISPOSITIVOS PERTINENTES
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CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

.........................................................................

Art. 158 - Cabe aos empregados: (Redação dada pela 
Lei nº 6.514, de 22.12.1977

I - observar as normas de segurança e medicina do tra-
balho, inclusive as instruções de que trata o item II do 
artigo anterior; (Redação dada pela Lei nº 6.514, de 
22.12.1977) 

Il - colaborar com a empresa na aplicação dos disposi-
tivos deste Capítulo. (Redação dada pela Lei nº 6.514, 
de 22.12.1977) 

Parágrafo único - Constitui ato faltoso do empregado 
a recusa injustificada: (Incluído pela Lei nº 6.514, de 
22.12.1977) 

a)  à observância das instruções expedidas pelo empre-
gador na forma do item II do artigo anterior; (Incluído 
pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977) 

b)  ao uso dos equipamentos de proteção individual for-
necidos pela empresa. 

.........................................................................

Art. 482 - Constituem justa causa para rescisão do con-
trato de trabalho pelo empregador:

a) ato de improbidade;

b) incontinência de conduta ou mau procedimento;

c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem 
permissão do empregador, e quando constituir ato de 
concorrência à empresa para a qual trabalha o empre-
gado, ou for prejudicial ao serviço;

d) condenação criminal do empregado, passada em jul-
gado, caso não tenha havido suspensão da execução 
da pena;

e) desídia no desempenho das respectivas funções;

f) embriaguez habitual ou em serviço;

g) violação de segredo da empresa;

h) ato de indisciplina ou de insubordinação;

i) abandono de emprego;

j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no 
serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas 
mesmas condições, salvo em caso de legítima defesa, 
própria ou de outrem;

k) ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o empregador e superiores hierár-
quicos, salvo em caso de legítima defesa, própria ou 
de outrem;

l) prática constante de jogos de azar.

m) perda da habilitação ou dos requisitos estabelecidos 
em lei para o exercício da profissão, em decorrência 
de conduta dolosa do empregado. (Incluído pela Lei nº 
13.467, de 2017) 

Parágrafo único - Constitui igualmente justa causa para 
dispensa de empregado a prática, devidamente com-
provada em inquérito administrativo, de atos atentató-
rios à segurança nacional. (Incluído pelo Decreto-lei nº 
3, de 27.1.1966) 



LEGISLAÇÃO CORRELATA
DISPOSITIVOS PERTINENTES
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LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999

Regula o processo administrativo o âmbito da Adminis-
tração Pública Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas sobre o 
processo administrativo no âmbito da Administração 
Federal direta e indireta, visando, em especial, à pro-
teção dos direitos dos administrados e ao melhor cum-
primento dos fins da Administração.

§ 1o Os preceitos desta Lei também se aplicam aos 
órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, 
quando no desempenho de função administrativa.

§ 2o Para os fins desta Lei, consideram-se:

I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura 
da Administração direta e da estrutura da Administração 
indireta;

II - entidade - a unidade de atuação dotada de persona-
lidade jurídica;

III - autoridade - o servidor ou agente público dotado 
de poder de decisão.

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre ou-
tros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla 
defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse pú-
blico e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão 
observados, entre outros, os critérios de:

I - atuação conforme a lei e o Direito;

II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a re-
núncia total ou parcial de poderes ou competências, 
salvo autorização em lei;

III - objetividade no atendimento do interesse público, 
vedada a promoção pessoal de agentes ou autoridades;

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, de-
coro e boa-fé;

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressal-
vadas as hipóteses de sigilo previstas na Constituição;

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição 
de obrigações, restrições e sanções em medida supe-

rior àquelas estritamente necessárias ao atendimento 
do interesse público;

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que 
determinarem a decisão;

VIII – observância das formalidades essenciais à garantia 
dos direitos dos administrados;

IX - adoção de formas simples, suficientes para pro-
piciar adequado grau de certeza, segurança e respeito 
aos direitos dos administrados;

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação 
de alegações finais, à produção de provas e à interpo-
sição de recursos, nos processos de que possam re-
sultar sanções e nas situações de litígio;

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, 
ressalvadas as previstas em lei;

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, 
sem prejuízo da atuação dos interessados;

XIII - interpretação da norma administrativa da forma 
que melhor garanta o atendimento do fim público 
a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova 
interpretação.

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS DOS ADMINISTRADOS

Art. 3º O administrado tem os seguintes direitos pe-
rante a Administração, sem prejuízo de outros que lhe 
sejam assegurados:

I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servi-
dores, que deverão facilitar o exercício de seus direitos 
e o cumprimento de suas obrigações;

II - ter ciência da tramitação dos processos administra-
tivos em que tenha a condição de interessado, ter vista 
dos autos, obter cópias de documentos neles contidos 
e conhecer as decisões proferidas;

III - formular alegações e apresentar documentos antes 
da decisão, os quais serão objeto de consideração pelo 
órgão competente;

IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, 
salvo quando obrigatória a representação, por força de 
lei.

CAPÍTULO III 
DOS DEVERES DO ADMINISTRADO

Art. 4º São deveres do administrado perante a Ad-
ministração, sem prejuízo de outros previstos em ato 
normativo:
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I - expor os fatos conforme a verdade;

II - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé;

III - não agir de modo temerário;

IV - prestar as informações que lhe forem solicitadas e 
colaborar para o esclarecimento dos fatos.

CAPÍTULO IV 
DO INÍCIO DO PROCESSO

Art. 5º O processo administrativo pode iniciar-se de 
ofício ou a pedido de interessado.

Art. 6º O requerimento inicial do interessado, salvo 
casos em que for admitida solicitação oral, deve ser for-
mulado por escrito e conter os seguintes dados:

I - órgão ou autoridade administrativa a que se dirige;

II - identificação do interessado ou de quem o 
represente;

III - domicílio do requerente ou local para recebimento 
de comunicações;

IV - formulação do pedido, com exposição dos fatos e 
de seus fundamentos;

V - data e assinatura do requerente ou de seu 
representante.

Parágrafo único. É vedada à Administração a recusa 
imotivada de recebimento de documentos, devendo o 
servidor orientar o interessado quanto ao suprimento 
de eventuais falhas.

Art. 7º Os órgãos e entidades administrativas deverão 
elaborar modelos ou formulários padronizados para as-
suntos que importem pretensões equivalentes.

Art. 8º Quando os pedidos de uma pluralidade de in-
teressados tiverem conteúdo e fundamentos idênticos, 
poderão ser formulados em um único requerimento, 
salvo preceito legal em contrário.

CAPÍTULO V 
DOS INTERESSADOS

Art. 9º São legitimados como interessados no processo 
administrativo:

I - pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem como titu-
lares de direitos ou interesses individuais ou no exer-
cício do direito de representação;

II - aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm 
direitos ou interesses que possam ser afetados pela de-
cisão a ser     adotada;

III - as organizações e associações representativas, no 
tocante a direitos e interesses coletivos;

IV - as pessoas ou as associações legalmente constitu-
ídas quanto a direitos ou interesses difusos.

Art. 10. São capazes, para fins de processo administra-
tivo, os maiores de dezoito anos, ressalvada previsão 
especial em ato normativo próprio.

CAPÍTULO VI 
DA COMPETÊNCIA

Art. 11. A competência é irrenunciável e se exerce 
pelos órgãos administrativos a que foi atribuída como 
própria, salvo os casos de delegação e avocação legal-
mente admitidos.

Art. 12. Um órgão administrativo e seu titular poderão, 
se não houver impedimento legal, delegar parte da sua 
competência a outros órgãos ou titulares, ainda que 
estes não lhe sejam hierarquicamente subordinados, 
quando for conveniente, em razão de circunstâncias de 
índole técnica, social, econômica, jurídica ou territorial.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo apli-
ca-se à delegação de competência dos órgãos cole-
giados aos respectivos presidentes.

Art. 13. Não podem ser objeto de delegação:

 I - a edição de atos de caráter normativo;

II - a decisão de recursos administrativos;

III - as matérias de competência exclusiva do órgão ou 
autoridade.

Art. 14. O ato de delegação e sua revogação deverão 
ser publicados no meio oficial.

§ 1º O ato de delegação especificará as matérias e po-
deres transferidos, os limites da atuação do delegado, 
a duração e os objetivos da delegação e o recurso 
cabível, podendo conter ressalva de exercício da atri-
buição delegada.

§ 2º O ato de delegação é revogável a qualquer tempo 
pela autoridade delegante.

§ 3º As decisões adotadas por delegação devem men-
cionar explicitamente esta qualidade e considerar-se-ão 
editadas pelo delegado.

Art. 15. Será permitida, em caráter excepcional e por 
motivos relevantes devidamente justificados, a avo-
cação temporária de competência atribuída a órgão 
hierarquicamente inferior.

Art. 16. Os órgãos e entidades administrativas divul-
garão publicamente os locais das respectivas sedes e, 
quando conveniente, a unidade fundacional compe-
tente em matéria de interesse especial.
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Art. 17. Inexistindo competência legal específica, o pro-
cesso administrativo deverá ser iniciado perante a auto-
ridade de menor grau hierárquico para decidir.

CAPÍTULO VII

DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO

Art. 18. É impedido de atuar em processo administra-
tivo o servidor ou autoridade que:

I - tenha interesse direto ou indireto na matéria;

II - tenha participado ou venha a participar como pe-
rito, testemunha ou representante, ou se tais situações 
ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente 
e afins até o terceiro grau;

III - esteja litigando judicial ou administrativamente com 
o interessado ou respectivo cônjuge ou companheiro.

Art. 19. A autoridade ou servidor que incorrer em im-
pedimento deve comunicar o fato à autoridade compe-
tente, abstendo-se de atuar.

Parágrafo único. A omissão do dever de comunicar 
o impedimento constitui falta grave, para efeitos 
disciplinares.

Art. 20. Pode ser argüida a suspeição de autoridade ou 
servidor que tenha amizade íntima ou inimizade notória 
com algum dos interessados ou com os respectivos 
cônjuges, companheiros, parentes e afins até o terceiro 
grau.

Art. 21. O indeferimento de alegação de suspeição po-
derá ser objeto de recurso, sem efeito suspensivo.

CAPÍTULO VIII

DA FORMA, TEMPO E LUGAR DOS ATOS 
DO PROCESSO

Art. 22. Os atos do processo administrativo não de-
pendem de forma determinada senão quando a lei ex-
pressamente a exigir.

§ 1º Os atos do processo devem ser produzidos por 
escrito, em vernáculo, com a data e o local de sua reali-
zação e a assinatura da autoridade responsável.

§ 2º Salvo imposição legal, o reconhecimento de 
firma somente será exigido quando houver dúvida de 
autenticidade.

§ 3º A autenticação de documentos exigidos em cópia 
poderá ser feita pelo órgão administrativo.

§ 4º O processo deverá ter suas páginas numeradas 
seqüencialmente e rubricadas.

Art. 23. Os atos do processo devem realizar-se em dias 
úteis, no horário normal de funcionamento da repar-
tição na qual tramitar o processo.

Parágrafo único. Serão concluídos depois do horário 
normal os atos já iniciados, cujo adiamento prejudique 
o curso regular do procedimento ou cause dano ao in-
teressado ou à Administração.

Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do 
órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos 
administrados que dele participem devem ser prati-
cados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força 
maior.

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser 
dilatado até o dobro, mediante comprovada justificação.

Art. 25. Os atos do processo devem realizar-se prefe-
rencialmente na sede do órgão, cientificando-se o inte-
ressado se outro for o local de realização.

CAPÍTULO IX 
DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS

Art. 26. O órgão competente perante o qual tramita 
o processo administrativo determinará a intimação do 
interessado para ciência de decisão ou a efetivação de 
diligências.

§ 1º A intimação deverá conter:

I - identificação do intimado e nome do órgão ou enti-
dade administrativa;

II - finalidade da intimação;

III - data, hora e local em que deve comparecer;

IV - se o intimado deve comparecer pessoalmente, ou 
fazer-se representar;

V - informação da continuidade do processo indepen-
dentemente do seu comparecimento;

VI - indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes.

§ 2º A intimação observará a antecedência mínima de 
três dias úteis quanto à data de comparecimento.

§ 3º A intimação pode ser efetuada por ciência no pro-
cesso, por via postal com aviso de recebimento, por 
telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ci-
ência do interessado.

§ 4º No caso de interessados indeterminados, desco-
nhecidos ou com domicílio indefinido, a intimação deve 
ser efetuada por meio de publicação oficial.

§ 5º As intimações serão nulas quando feitas sem ob-
servância das prescrições legais, mas o comparecimento 
do administrado supre sua falta ou irregularidade.
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Art. 27. O desatendimento da intimação não importa o 
reconhecimento da verdade dos fatos, nem a renúncia 
a direito pelo administrado.

Parágrafo único. No prosseguimento do processo, será 
garantido direito de ampla defesa ao interessado.

Art. 28. Devem ser objeto de intimação os atos do pro-
cesso que resultem para o interessado em imposição 
de deveres, ônus, sanções ou restrição ao exercício de 
direitos e atividades e os atos de outra natureza, de seu 
interesse.

CAPÍTULO X 
DA INSTRUÇÃO

Art. 29. As atividades de instrução destinadas a averi-
guar e comprovar os dados necessários à tomada de 
decisão realizam-se de ofício ou mediante impulsão do 
órgão responsável pelo processo, sem prejuízo do di-
reito dos interessados de propor atuações probatórias.

§ 1º O órgão competente para a instrução fará constar 
dos autos os dados necessários à decisão do processo.

§ 2º Os atos de instrução que exijam a atuação dos in-
teressados devem realizar-se do modo menos oneroso 
para estes.

 Art. 30. São inadmissíveis no processo administrativo as 
provas obtidas por meios ilícitos.

 Art. 31. Quando a matéria do processo envolver as-
sunto de interesse geral, o órgão competente poderá, 
mediante despacho motivado, abrir período de con-
sulta pública para manifestação de terceiros, antes da 
decisão do pedido, se não houver prejuízo para a parte 
interessada.

§ 1º A abertura da consulta pública será objeto de di-
vulgação pelos meios oficiais, a fim de que pessoas fí-
sicas ou jurídicas possam examinar os autos, fixando-se 
prazo para oferecimento de alegações escritas.

§ 2º O comparecimento à consulta pública não con-
fere, por si, a condição de interessado do processo, 
mas confere o direito de obter da Administração res-
posta fundamentada, que poderá ser comum a todas as 
alegações substancialmente iguais.

 Art. 32. Antes da tomada de decisão, a juízo da au-
toridade, diante da relevância da questão, poderá ser 
realizada audiência pública para debates sobre a matéria 
do processo.

 Art. 33. Os órgãos e entidades administrativas, em 
matéria relevante, poderão estabelecer outros meios 
de participação de administrados, diretamente ou 
por meio de organizações e associações legalmente 
reconhecidas.

 Art. 34. Os resultados da consulta e audiência pública 
e de outros meios de participação de administrados 
deverão ser apresentados com a indicação do proce-
dimento adotado.

Art. 35. Quando necessária à instrução do processo, 
a audiência de outros órgãos ou entidades administra-
tivas poderá ser realizada em reunião conjunta, com a 
participação de titulares ou representantes dos órgãos 
competentes, lavrando-se a respectiva ata, a ser juntada 
aos autos.

 Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que 
tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao 
órgão competente para a instrução e do disposto no 
art. 37 desta Lei.

Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos e 
dados estão registrados em documentos existentes na 
própria Administração responsável pelo processo ou 
em outro órgão administrativo, o órgão competente 
para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos do-
cumentos ou das respectivas cópias.

Art. 38. O interessado poderá, na fase instrutória e 
antes da tomada da decisão, juntar documentos e pare-
ceres, requerer diligências e perícias, bem como aduzir 
alegações referentes à matéria objeto do processo.

§ 1º Os elementos probatórios deverão ser conside-
rados na motivação do relatório e da decisão.

§ 2º Somente poderão ser recusadas, mediante decisão 
fundamentada, as provas propostas pelos interessados 
quando sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou 
protelatórias.

Art. 39. Quando for necessária a prestação de informa-
ções ou a apresentação de provas pelos interessados 
ou terceiros, serão expedidas intimações para esse fim, 
mencionando-se data, prazo, forma e condições de 
atendimento.

Parágrafo único. Não sendo atendida a intimação, po-
derá o órgão competente, se entender relevante a ma-
téria, suprir de ofício a omissão, não se eximindo de 
proferir a decisão.

Art. 40. Quando dados, atuações ou documentos soli-
citados ao interessado forem necessários à apreciação 
de pedido formulado, o não atendimento no prazo fi-
xado pela Administração para a respectiva apresentação 
implicará arquivamento do processo.

Art. 41. Os interessados serão intimados de prova 
ou diligência ordenada, com antecedência mínima de 
três dias úteis, mencionando-se data, hora e local de 
realização.
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Art. 42. Quando deva ser obrigatoriamente ouvido 
um órgão consultivo, o parecer deverá ser emitido no 
prazo máximo de quinze dias, salvo norma especial ou 
comprovada necessidade de maior prazo.

§ 1º Se um parecer obrigatório e vinculante deixar de 
ser emitido no prazo fixado, o processo não terá segui-
mento até a respectiva apresentação, responsabilizan-
do-se quem der causa ao atraso.

§ 2º Se um parecer obrigatório e não vinculante deixar 
de ser emitido no prazo fixado, o processo poderá ter 
prosseguimento e ser decidido com sua dispensa, sem 
prejuízo da responsabilidade de quem se omitiu no 
atendimento.

Art. 43. Quando por disposição de ato normativo 
devam ser previamente obtidos laudos técnicos de ór-
gãos administrativos e estes não cumprirem o encargo 
no prazo assinalado, o órgão responsável pela instrução 
deverá solicitar laudo técnico de outro órgão dotado de 
qualificação e capacidade técnica equivalentes.

Art. 44. Encerrada a instrução, o interessado terá o di-
reito de manifestar-se no prazo máximo de dez dias, 
salvo se outro prazo for legalmente fixado.

Art. 45. Em caso de risco iminente, a Administração Pú-
blica poderá motivadamente adotar providências acau-
teladoras sem a prévia manifestação do interessado.

Art. 46. Os interessados têm direito à vista do processo 
e a obter certidões ou cópias reprográficas dos dados 
e documentos que o integram, ressalvados os dados e 
documentos de terceiros protegidos por sigilo ou pelo 
direito à privacidade, à honra e à imagem.

Art. 47. O órgão de instrução que não for competente 
para emitir a decisão final elaborará relatório indicando 
o pedido inicial, o conteúdo das fases do procedi-
mento e formulará proposta de decisão, objetivamente 
justificada, encaminhando o processo à autoridade 
competente.

CAPÍTULO XI 
DO DEVER DE DECIDIR

Art. 48. A Administração tem o dever de explicita-
mente emitir decisão nos processos administrativos e 
sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua 
competência.

Art. 49. Concluída a instrução de processo administra-
tivo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para 
decidir, salvo prorrogação por igual período expressa-
mente motivada.

CAPÍTULO XII 
DA MOTIVAÇÃO

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, 
com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, 
quando:

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;

II - imponham ou agravem deveres, encargos ou 
sanções;

III - decidam processos administrativos de concurso ou 
seleção pública;

IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de pro-
cesso licitatório;

V - decidam recursos administrativos;

VI - decorram de reexame de ofício;

VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a 
questão ou discrepem de pareceres, laudos, propostas 
e relatórios oficiais;

VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou 
convalidação de ato administrativo.

§ 1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, 
podendo consistir em declaração de concordância com 
fundamentos de anteriores pareceres, informações, de-
cisões ou propostas, que, neste caso, serão parte inte-
grante do ato.

§ 2º Na solução de vários assuntos da mesma natureza, 
pode ser utilizado meio mecânico que reproduza os 
fundamentos das decisões, desde que não prejudique 
direito ou garantia dos interessados.

§ 3º A motivação das decisões de órgãos colegiados e 
comissões ou de decisões orais constará da respectiva 
ata ou de termo escrito.

CAPÍTULO XIII 
DA DESISTÊNCIA E OUTROS CASOS DE 

EXTINÇÃO DO PROCESSO

Art. 51. O interessado poderá, mediante manifestação 
escrita, desistir total ou parcialmente do pedido formu-
lado ou, ainda, renunciar a direitos disponíveis.

§ 1º Havendo vários interessados, a desistência ou re-
núncia atinge somente quem a tenha formulado.

§ 2º A desistência ou renúncia do interessado, con-
forme o caso, não prejudica o prosseguimento do pro-
cesso, se a Administração considerar que o interesse 
público assim o exige.
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Art. 52. O órgão competente poderá declarar extinto o 
processo quando exaurida sua finalidade ou o objeto da 
decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por 
fato superveniente.

CAPÍTULO XIV 
DA ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO E 

CONVALIDAÇÃO

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios 
atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode re-
vogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos.

Art. 54. O direito da Administração de anular os atos 
administrativos de que decorram efeitos favoráveis para 
os destinatários decai em cinco anos, contados da data 
em que foram praticados, salvo comprovada má-fé.

§ 1º No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo 
de decadência contar-se-á da percepção do primeiro 
pagamento.

§ 2º Considera-se exercício do direito de anular qual-
quer medida de autoridade administrativa que importe 
impugnação à     validade do ato.

Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarre-
tarem lesão ao interesse público nem prejuízo a ter-
ceiros, os atos que apresentarem defeitos sanáveis po-
derão ser convalidados pela própria Administração.

CAPÍTULO XV 
DO RECURSO ADMINISTRATIVO E DA 

REVISÃO

Art. 56. Das decisões administrativas cabe recurso, em 
face de razões de legalidade e de mérito.

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a 
decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de cinco 
dias, o encaminhará à autoridade superior.

§ 2º Salvo exigência legal, a interposição de recurso ad-
ministrativo independe de caução.

§ 3º  Se o recorrente alegar que a decisão administra-
tiva contraria enunciado da súmula vinculante, caberá à 
autoridade prolatora da decisão impugnada, se não a 
reconsiderar, explicitar, antes de encaminhar o recurso 
à autoridade superior, as razões da aplicabilidade ou 
inaplicabilidade da súmula, conforme o caso.  (Incluído 
pela Lei nº 11.417, de 2006) .  

Art. 57. O recurso administrativo tramitará no máximo 
por três instâncias administrativas, salvo disposição legal 
diversa.

Art. 58. Têm legitimidade para interpor recurso 
administrativo:

I - os titulares de direitos e interesses que forem parte 
no processo;

II - aqueles cujos direitos ou interesses forem indireta-
mente afetados pela decisão recorrida;

III - as organizações e associações representativas, no 
tocante a direitos e interesses coletivos;

IV - os cidadãos ou associações, quanto a direitos ou 
interesses difusos.

Art. 59. Salvo disposição legal específica, é de dez dias o 
prazo para interposição de recurso administrativo, con-
tado a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão 
recorrida.

§ 1º Quando a lei não fixar prazo diferente, o recurso 
administrativo deverá ser decidido no prazo máximo 
de trinta dias, a partir do recebimento dos autos pelo 
órgão competente.

§ 2º O prazo mencionado no parágrafo anterior po-
derá ser prorrogado por igual período, ante justificativa 
explícita.

Art. 60. O recurso interpõe-se por meio de requeri-
mento no qual o recorrente deverá expor os funda-
mentos do pedido de reexame, podendo juntar os do-
cumentos que julgar convenientes.

Art. 61. Salvo disposição legal em contrário, o recurso 
não tem efeito suspensivo.

Parágrafo único. Havendo justo receio de prejuízo de 
difícil ou incerta reparação decorrente da execução, a 
autoridade recorrida ou a imediatamente superior po-
derá, de ofício ou a pedido, dar efeito suspensivo ao 
recurso.

Art. 62. Interposto o recurso, o órgão competente para 
dele conhecer deverá intimar os demais interessados 
para que, no prazo de cinco dias úteis, apresentem 
alegações.

Art. 63. O recurso não será conhecido quando 
interposto:

I - fora do prazo;

II - perante órgão incompetente;

III - por quem não seja legitimado;

IV - após exaurida a esfera administrativa.
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§ 1º Na hipótese do inciso II, será indicada ao recor-
rente a autoridade competente, sendo-lhe devolvido o 
prazo para recurso.

§ 2º O não conhecimento do recurso não impede a 
Administração de rever de ofício o ato ilegal, desde que 
não ocorrida preclusão administrativa.

Art. 64. O órgão competente para decidir o recurso 
poderá confirmar, modificar, anular ou revogar, total ou 
parcialmente, a decisão recorrida, se a matéria for de 
sua competência.

Parágrafo único. Se da aplicação do disposto neste ar-
tigo puder decorrer gravame à situação do recorrente, 
este deverá ser cientificado para que formule suas ale-
gações antes da decisão.

Art. 64-A.  Se o recorrente alegar violação de enun-
ciado da súmula vinculante, o órgão competente para 
decidir o recurso explicitará as razões da aplicabilidade 
ou inaplicabilidade da súmula, conforme o caso. (In-
cluído pela Lei nº 11.417, de 2006) .           

Art. 64-B.  Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a 
reclamação fundada em violação de enunciado da sú-
mula vinculante, dar-se-á ciência à autoridade prolatora 
e ao órgão competente para o julgamento do recurso, 
que deverão adequar as futuras decisões administrativas 
em casos semelhantes, sob pena de responsabilização 
pessoal nas esferas cível, administrativa e penal. (In-
cluído pela Lei nº 11.417, de 2006) .  

Art. 65. Os processos administrativos de que resultem 
sanções poderão ser revistos, a qualquer tempo, a 
pedido ou de ofício, quando surgirem fatos novos ou 
circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a inade-
quação da sanção aplicada.

Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá 
resultar agravamento da sanção.

CAPÍTULO XVI 
DOS PRAZOS

Art. 66. Os prazos começam a correr a partir da data da 
cientificação oficial, excluindo-se da contagem o dia do 
começo e incluindo-se o do vencimento.

§ 1º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro 
dia útil seguinte se o vencimento cair em dia em que 
não houver expediente ou este for encerrado antes da 
hora normal.

§ 2º Os prazos expressos em dias contam-se de modo 
contínuo.

§ 3º Os prazos fixados em meses ou anos contam-se 
de data a data. Se no mês do vencimento não houver o 

dia equivalente àquele do início do prazo, tem-se como 
termo o último dia do mês.

Art. 67. Salvo motivo de força maior devidamente 
comprovado, os prazos processuais não se suspendem.

CAPÍTULO XVII 
DAS SANÇÕES

Art. 68. As sanções, a serem aplicadas por autoridade 
competente, terão natureza pecuniária ou consistirão 
em obrigação de fazer ou de não fazer, assegurado 
sempre o direito de defesa.

CAPÍTULO XVIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 69. Os processos administrativos específicos con-
tinuarão a reger-se por lei própria, aplicando-se-lhes 
apenas subsidiariamente os preceitos desta Lei.

Art. 69-A.  Terão prioridade na tramitação, em qualquer 
órgão ou instância, os procedimentos administrativos 
em que figure como parte ou interessado: (Incluído 
pela Lei nº 12.008, de 2009) .

I - pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta)  
anos;  (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009) .

II - pessoa portadora de deficiência, física ou mental;  (In-
cluído pela Lei nº 12.008, de 2009) .

III – (VETADO)   (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009) 
.

IV - pessoa portadora de tuberculose ativa, esclerose 
múltipla, neoplasia maligna, hanseníase, paralisia irre-
versível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 
Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 
grave, hepatopatia grave, estados avançados da do-
ença de Paget (osteíte deformante) , contaminação por 
radiação, síndrome de imunodeficiência adquirida, ou 
outra doença grave, com base em conclusão da me-
dicina especializada, mesmo que a doença tenha sido 
contraída após o início do processo. (Incluído pela Lei 
nº 12.008, de 2009) .

§ 1º  A pessoa interessada na obtenção do benefício, 
juntando prova de sua condição, deverá requerê-lo à 
autoridade administrativa competente, que determi-
nará as providências a serem cumpridas. (Incluído pela 
Lei nº 12.008, de 2009) .

§ 2º  Deferida a prioridade, os autos receberão iden-
tificação própria que evidencie o regime de tramitação 
prioritária.    (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009) .

§ 3º  (VETADO)   (Incluído pela Lei nº 12.008, de 
2009) .
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§ 4º  (VETADO)   (Incluído pela Lei nº 12.008, de 
2009) .

Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LEI N° 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos 
civis da União, das autarquias e das fundações públicas 
federais.

................................................................................

Art. 142.  A ação disciplinar prescreverá:

I - em 5 (cinco)  anos, quanto às infrações puníveis com 
demissão, cassação de aposentadoria ou disponibili-
dade e destituição de cargo em comissão;

II - em 2 (dois)  anos, quanto à suspensão;

III - em 180 (cento e oitenta)  dias, quanto à advertência.

.........................................................................

Dispõe sobre a responsabilização de agentes públicos 
por ação e omissão em atos relacionados com a pan-
demia da covid-19.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a se-
guinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º  Os agentes públicos somente poderão ser 
responsabilizados nas esferas civil e administrativa se 
agirem ou se omitirem com dolo ou erro grosseiro pela 
prática de atos relacionados, direta ou indiretamente, 
com as medidas de:

I - enfrentamento da emergência de saúde pública de-
corrente da pandemia da covid-19; e

II - combate aos efeitos econômicos e sociais decor-
rentes da pandemia da covid-19.

§ 1º  A responsabilização pela opinião técnica não se es-
tenderá de forma automática ao decisor que a houver 
adotado como fundamento de decidir e somente se 
configurará:

I - se estiverem presentes elementos suficientes para 
o decisor aferir o dolo ou o erro grosseiro da opinião 
técnica; ou

II - se houver conluio entre os agentes.

§ 2º  O mero nexo de causalidade entre a conduta e 
o resultado danoso não implica responsabilização do 
agente público.

Art. 2º  Para fins do disposto nesta Medida Provisória, 
considera-se erro grosseiro o erro manifesto, evidente 
e inescusável praticado com culpa grave, caracterizado 
por ação ou omissão com elevado grau de negligência, 
imprudência ou imperícia.

Art. 3º  Na aferição da ocorrência do erro grosseiro 
serão considerados:

I - os obstáculos e as dificuldades reais do agente público;

II - a complexidade da matéria e das atribuições exer-
cidas pelo agente público;

III - a circunstância de incompletude de informações na 
situação de urgência ou emergência;

IV - as circunstâncias práticas que houverem imposto, li-
mitado ou condicionado a ação ou a omissão do agente 
público; e

V - o contexto de incerteza acerca das medidas mais ade-
quadas para enfrentamento da pandemia da covid-19 e 
das suas consequências, inclusive as econômicas.

Art. 4º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data 
de sua publicação.

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emer-
gência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 
2019.

.........................................................................

Art. 6º-C  Não correrão os prazos processuais em des-
favor dos acusados e entes privados processados em 
processos administrativos enquanto perdurar o estado 
de calamidade de que trata o Decreto Legislativo nº 6, 
de 2020.  (Incluído pela Medida Provisória nº 928, de 
2020) 

Parágrafo único.  Fica suspenso o transcurso dos prazos 
prescricionais para aplicação de sanções administrativas 
previstas na Lei nº 8.112, de 1990, na Lei nº 9.873, de 
1999, na Lei nº 12.846, de 2013, e nas demais normas 
aplicáveis a empregados públicos.         (Incluído pela 
Medida Provisória nº 928, de 2020) 

..........................................................................
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LEI Nº 13.869, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre os crimes de abuso de autoridade; altera 
a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, a Lei nº 
9.296, de 24 de julho de 1996, a Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990, e a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 
1994; e revoga a Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 
1965, e dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal) .

..........................................................................

Art. 15.  Constranger a depor, sob ameaça de prisão, 
pessoa que, em razão de função, ministério, ofício ou 
profissão, deva guardar segredo ou resguardar sigilo:

Pena - detenção, de 1 (um)  a 4 (quatro)  anos, e multa.

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem pros-
segue com o interrogatório:

I - de pessoa que tenha decidido exercer o direito ao 
silêncio; ou

II - de pessoa que tenha optado por ser assistida por 
advogado ou defensor público, sem a presença de seu 
patrono.

......................................................

Art. 25.  Proceder à obtenção de prova, em procedi-
mento de investigação ou fiscalização, por meio mani-
festamente ilícito:

Pena - detenção, de 1 (um)  a 4 (quatro)  anos, e multa.

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem faz uso 
de prova, em desfavor do investigado ou fiscalizado, 
com prévio conhecimento de sua ilicitude.

Art. 26.  (VETADO) .

Art. 27.  Requisitar instauração ou instaurar procedi-
mento investigatório de infração penal ou administra-
tiva, em desfavor de alguém, à falta de qualquer indício 
da prática de crime, de ilícito funcional ou de infração 
administrativa:

Pena - detenção, de 6 (seis)  meses a 2 (dois)  anos, e 
multa.

Parágrafo único.  Não há crime quando se tratar de 
sindicância ou investigação preliminar sumária, devida-
mente justificada.

............................................

Art. 30.  Dar início ou proceder à persecução penal, 
civil ou administrativa sem justa causa fundamentada ou 
contra quem sabe inocente:

Pena - detenção, de 1 (um)  a 4 (quatro)  anos, e multa.

Art. 31.  Estender injustificadamente a investigação, pro-
crastinando-a em prejuízo do investigado ou fiscalizado:

Pena - detenção, de 6 (seis)  meses a 2 (dois)  anos, e 
multa.

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem, ine-
xistindo prazo para execução ou conclusão de proce-
dimento, o estende de forma imotivada, procrastinan-
do-o em prejuízo do investigado ou do fiscalizado.

Art. 32.  Negar ao interessado, seu defensor ou ad-
vogado acesso aos autos de investigação preliminar, 
ao termo circunstanciado, ao inquérito ou a qualquer 
outro procedimento investigatório de infração penal, 
civil ou administrativa, assim como impedir a obtenção 
de cópias, ressalvado o acesso a peças relativas a di-
ligências em curso, ou que indiquem a realização de 
diligências futuras, cujo sigilo seja imprescindível:

Pena - detenção, de 6 (seis)  meses a 2 (dois)  anos, e 
multa.

.................................................

Art. 38.  Antecipar o responsável pelas investigações, 
por meio de comunicação, inclusive rede social, atri-
buição de culpa, antes de concluídas as apurações e 
formalizada a acusação:

Pena - detenção, de 6 (seis)  meses a 2 (dois)  anos, e 
multa.

................................................................................

DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 
1942

Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição 
que lhe confere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1o  Salvo disposição contrária, a lei começa a vi-
gorar em todo o país quarenta e cinco dias depois de 
oficialmente publicada.

§ 1º Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei 
brasileira, quando admitida, se inicia três meses depois 
de oficialmente publicada.   

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.036, de 2009) .

§ 3º  Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova 
publicação de seu texto, destinada a correção, o prazo 
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deste artigo e dos parágrafos anteriores começará a 
correr da nova publicação.

§ 4º  As correções a texto de lei já em vigor conside-
ram-se lei nova.

Art. 2o  Não se destinando à vigência temporária, a lei 
terá vigor até que outra a modifique ou revogue.

§ 1º  A lei posterior revoga a anterior quando expres-
samente o declare, quando seja com ela incompatível 
ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava 
a lei anterior.

§ 2º  A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou 
especiais a par das já existentes, não revoga nem modi-
fica a lei anterior.

§ 3º  Salvo disposição em contrário, a lei revogada não 
se restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência.

Art. 3o  Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando 
que não a conhece.

Art. 4º  Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso 
de acordo com a analogia, os costumes e os princípios 
gerais de direito.

Art. 5o  Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins so-
ciais a que ela se dirige e às exigências do bem comum.

Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, res-
peitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e 
a coisa julgada.  (Redação dada pela Lei nº 3.238, de 
1957) 

§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado 
segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou. (In-
cluído pela Lei nº 3.238, de 1957) 

§ 2º Consideram-se adquiridos assim os direitos que 
o seu titular, ou alguém por êle, possa exercer, como 
aquêles cujo comêço do exercício tenha têrmo pré-
-fixo, ou condição pré-estabelecida inalterável, a arbí-
trio de outrem. (Incluído pela Lei nº 3.238, de 1957) 

§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão 
judicial de que já não caiba recurso. (Incluído pela Lei nº 
3.238, de 1957) 

Art. 7º  A lei do país em que domiciliada a pessoa de-
termina as regras sobre o começo e o fim da persona-
lidade, o nome, a capacidade e os direitos de família.

§ 1º  Realizando-se o casamento no Brasil, será aplicada 
a lei brasileira quanto aos impedimentos dirimentes e às 
formalidades da celebração.

§ 2º O casamento de estrangeiros poderá celebrar-se 
perante autoridades diplomáticas ou consulares do 

país de ambos os nubentes. (Redação dada pela Lei nº 
3.238, de 1957) 

§ 3º  Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os 
casos de invalidade do matrimônio a lei do primeiro do-
micílio conjugal.

§ 4º  O regime de bens, legal ou convencional, obedece 
à lei do país em que tiverem os nubentes domicílio, e, 
se este for diverso, a do primeiro domicílio conjugal.

§ 5º - O estrangeiro casado, que se naturalizar brasi-
leiro, pode, mediante expressa anuência de seu côn-
juge, requerer ao juiz, no ato de entrega do decreto 
de naturalização, se apostile ao mesmo a adoção do 
regime de comunhão parcial de bens, respeitados os 
direitos de terceiros e dada esta adoção ao competente 
registro. (Redação dada pela Lei nº 6.515, de 1977) 

§ 6º  O divórcio realizado no estrangeiro, se um ou 
ambos os cônjuges forem brasileiros, só será reconhe-
cido no Brasil depois de 1 (um)  ano da data da sen-
tença, salvo se houver sido antecedida de separação 
judicial por igual prazo, caso em que a homologação 
produzirá efeito imediato, obedecidas as condições es-
tabelecidas para a eficácia das sentenças estrangeiras no 
país. O Superior Tribunal de Justiça, na forma de seu 
regimento interno, poderá reexaminar, a requerimento 
do interessado, decisões já proferidas em pedidos de 
homologação de sentenças estrangeiras de divórcio 
de brasileiros, a fim de que passem a produzir todos 
os efeitos legais. (Redação dada pela Lei nº 12.036, de 
2009) .

§ 7º  Salvo o caso de abandono, o domicílio do chefe 
da família estende-se ao outro cônjuge e aos filhos não 
emancipados, e o do tutor ou curador aos incapazes 
sob sua guarda.

§ 8º  Quando a pessoa não tiver domicílio, considerar-
-se-á domiciliada no lugar de sua residência ou naquele 
em que se encontre.

Art. 8o  Para qualificar os bens e regular as relações 
a eles concernentes, aplicar-se-á a lei do país em que 
estiverem situados.

§ 1º  Aplicar-se-á a lei do país em que for domiciliado o 
proprietário, quanto aos bens moveis que ele trouxer 
ou se destinarem a transporte para outros lugares.

§ 2º  O penhor regula-se pela lei do domicílio que tiver 
a pessoa, em cuja posse se encontre a coisa apenhada.

Art. 9º  Para qualificar e reger as obrigações, aplicar-se-á 
a lei do país em que se constituirem.

§ 1º  Destinando-se a obrigação a ser executada no 
Brasil e dependendo de forma essencial, será esta ob-
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servada, admitidas as peculiaridades da lei estrangeira 
quanto aos requisitos extrínsecos do ato.

§ 2º  A obrigação resultante do contrato reputa-se 
constituida no lugar em que residir o proponente.

Art.  10.  A sucessão por morte ou por ausência obe-
dece à lei do país em que domiciliado o defunto ou o 
desaparecido, qualquer que seja a natureza e a situação 
dos bens.

§ 1º A sucessão de bens de estrangeiros, situados no 
País, será regulada pela lei brasileira em benefício do 
cônjuge ou dos filhos brasileiros, ou de quem os re-
presente, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do de cujus. (Redação dada pela Lei nº 9.047, 
de 1995) 

§ 2º  A lei do domicílio do herdeiro ou legatário regula 
a capacidade para suceder.

Art. 11.  As organizações destinadas a fins de interesse 
coletivo, como as sociedades e as fundações, obe-
decem à lei do Estado em que se constituirem.

§ 1º  Não poderão, entretanto ter no Brasil filiais, agên-
cias ou estabelecimentos antes de serem os atos cons-
titutivos aprovados pelo Governo brasileiro, ficando 
sujeitas à lei brasileira.

§ 2º  Os Governos estrangeiros, bem como as orga-
nizações de qualquer natureza, que eles tenham cons-
tituido, dirijam ou hajam investido de funções públicas, 
não poderão adquirir no Brasil bens imóveis ou suscep-
tiveis de desapropriação.

§ 3º  Os Governos estrangeiros podem adquirir a pro-
priedade dos prédios necessários à sede dos represen-
tantes diplomáticos ou dos agentes consulares. (Vide 
Lei nº 4.331, de 1964) 

Art. 12.  É competente a autoridade judiciária brasileira, 
quando for o réu domiciliado no Brasil ou aqui tiver de 
ser cumprida a obrigação.

§ 1o  Só à autoridade judiciária brasileira compete co-
nhecer das ações relativas a imóveis situados no Brasil.

§ 2º A autoridade judiciária brasileira cumprirá, conce-
dido o exequatur e segundo a forma estabelecida pele 
lei brasileira, as diligências deprecadas por autoridade 
estrangeira competente, observando a lei desta, quanto 
ao objeto das diligências.

Art.  13.  A prova dos fatos ocorridos em país estran-
geiro rege-se pela lei que nele vigorar, quanto ao ônus 
e aos meios de produzir-se, não admitindo os tribunais 
brasileiros provas que a lei brasileira desconheça.

Art. 14.  Não conhecendo a lei estrangeira, poderá o 
juiz exigir de quem a invoca prova do texto e da vigência.

Art. 15.  Será executada no Brasil a sentença proferida 
no estrangeiro, que reuna os seguintes requisitos:

a)  haver sido proferida por juiz competente;

b)  terem sido os partes citadas ou haver-se legalmente 
verificado à revelia;

c)  ter passado em julgado e estar revestida das formali-
dades necessárias para a execução no lugar em que foi 
proferida;

d)  estar traduzida por intérprete autorizado;

e)  ter sido homologada pelo Supremo Tribunal Fe-
deral. (Vide art.105, I, i da Constituição Federal) .

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 12.036, de 
2009) .

Art. 16.  Quando, nos termos dos artigos precedentes, 
se houver de aplicar a lei estrangeira, ter-se-á em vista a 
disposição desta, sem considerar-se qualquer remissão 
por ela feita a outra lei.

Art. 17.  As leis, atos e sentenças de outro país, bem 
como quaisquer declarações de vontade, não terão 
eficácia no Brasil, quando ofenderem a soberania na-
cional, a ordem pública e os bons costumes.

Art. 18. Tratando-se de brasileiros, são competentes as 
autoridades consulares brasileiras para lhes celebrar o 
casamento e os mais atos de Registro Civil e de tabe-
lionato, inclusive o registro de nascimento e de óbito 
dos filhos de brasileiro ou brasileira nascido no país da 
sede do Consulado. (Redação dada pela Lei nº 3.238, 
de 1957) 

§ 1º As autoridades consulares brasileiras também po-
derão celebrar a separação consensual e o divórcio 
consensual de brasileiros, não havendo filhos menores 
ou incapazes do casal e observados os requisitos le-
gais quanto aos prazos, devendo constar da respectiva 
escritura pública as disposições relativas à descrição e 
à partilha dos bens comuns e à pensão alimentícia e, 
ainda, ao acordo quanto à retomada pelo cônjuge de 
seu nome de solteiro ou à manutenção do nome ado-
tado quando se deu o casamento. (Incluído pela Lei nº 
12.874, de 2013)       

§ 2º  É indispensável a assistência de advogado, devida-
mente constituído, que se dará mediante a subscrição 
de petição, juntamente com ambas as partes, ou com 
apenas uma delas, caso a outra constitua advogado 
próprio, não se fazendo necessário que a assinatura do 
advogado conste da escritura pública. (Incluído pela Lei 
nº 12.874, de 2013)        

Art. 19. Reputam-se válidos todos os atos indicados no 
artigo anterior e celebrados pelos cônsules brasileiros 
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na vigência do Decreto-lei nº 4.657, de 4 de setembro 
de 1942, desde que satisfaçam todos os requisitos le-
gais. (Incluído pela Lei nº 3.238, de 1957) 

Parágrafo único. No caso em que a celebração dêsses 
atos tiver sido recusada pelas autoridades consulares, 
com fundamento no artigo 18 do mesmo Decreto-lei, 
ao interessado é facultado renovar o pedido dentro em 
90 (noventa)  dias contados da data da publicação desta 
lei. (Incluído pela Lei nº 3.238, de 1957) 

Art. 20.  Nas esferas administrativa, controladora e ju-
dicial, não se decidirá com base em valores jurídicos 
abstratos sem que sejam consideradas as consequên-
cias práticas da decisão. (Incluído pela Lei nº 13.655, 
de 2018)       

Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessi-
dade e a adequação da medida imposta ou da invali-
dação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma 
administrativa, inclusive em face das possíveis alterna-
tivas.  (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

Art. 21.  A decisão que, nas esferas administrativa, con-
troladora ou judicial, decretar a invalidação de ato, con-
trato, ajuste, processo ou norma administrativa deverá 
indicar de modo expresso suas consequências jurídicas 
e administrativas. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)       

Parágrafo único.  A decisão a que se refere o caput deste 
artigo deverá, quando for o caso, indicar as condições 
para que a regularização ocorra de modo proporcional 
e equânime e sem prejuízo aos interesses gerais, não se 
podendo impor aos sujeitos atingidos ônus ou perdas 
que, em função das peculiaridades do caso, sejam 
anormais ou excessivos. (Incluído pela Lei nº 13.655, 
de 2018) 

Art. 22.  Na interpretação de normas sobre gestão 
pública, serão considerados os obstáculos e as difi-
culdades reais do gestor e as exigências das políticas 
públicas a seu cargo, sem prejuízo dos direitos dos 
administrados. (Regulamento) 

§ 1º  Em decisão sobre regularidade de conduta ou 
validade de ato, contrato, ajuste, processo ou norma 
administrativa, serão consideradas as circunstâncias prá-
ticas que houverem imposto, limitado ou condicionado 
a ação do agente. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)  

§ 2º  Na aplicação de sanções, serão consideradas a 
natureza e a gravidade da infração cometida, os danos 
que dela provierem para a administração pública, as cir-
cunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes 
do agente.      (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

§ 3º  As sanções aplicadas ao agente serão levadas em 
conta na dosimetria das demais sanções de mesma na-
tureza e relativas ao mesmo fato. (Incluído pela Lei nº 
13.655, de 2018) 

Art. 23.  A decisão administrativa, controladora ou judi-
cial que estabelecer interpretação ou orientação nova 
sobre norma de conteúdo indeterminado, impondo 
novo dever ou novo condicionamento de direito, deverá 
prever regime de transição quando indispensável para 
que o novo dever ou condicionamento de direito seja 
cumprido de modo proporcional, equânime e eficiente 
e sem prejuízo aos interesses gerais.     (Regulamento) 

Parágrafo único. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 
13.655, de 2018) 

Art. 24.  A revisão, nas esferas administrativa, contro-
ladora ou judicial, quanto à validade de ato, contrato, 
ajuste, processo ou norma administrativa cuja produção 
já se houver completado levará em conta as orienta-
ções gerais da época, sendo vedado que, com base em 
mudança posterior de orientação geral, se declarem in-
válidas situações plenamente constituídas. (Incluído pela 
Lei nº 13.655, de 2018)       

Parágrafo único.  Consideram-se orientações gerais as 
interpretações e especificações contidas em atos pú-
blicos de caráter geral ou em jurisprudência judicial ou 
administrativa majoritária, e ainda as adotadas por prá-
tica administrativa reiterada e de amplo conhecimento 
público. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

Art. 25.  (VETADO) . (Incluído pela Lei nº 13.655, de 
2018) 

Art. 26. Para eliminar irregularidade, incerteza jurídica 
ou situação contenciosa na aplicação do direito público, 
inclusive no caso de expedição de licença, a autoridade 
administrativa poderá, após oitiva do órgão jurídico e, 
quando for o caso, após realização de consulta pública, 
e presentes razões de relevante interesse geral, cele-
brar compromisso com os interessados, observada a 
legislação aplicável, o qual só produzirá efeitos a partir 
de sua publicação oficial.  (Incluído pela Lei nº 13.655, 
de 2018)       

§ 1º  O compromisso referido no caput deste ar-
tigo: (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

I - buscará solução jurídica proporcional, equânime, efi-
ciente e compatível com os interesses gerais;  (Incluído 
pela Lei nº 13.655, de 2018) 

II – (VETADO) ; (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

III - não poderá conferir desoneração permanente de 
dever ou condicionamento de direito reconhecidos 
por orientação geral;   (Incluído pela Lei nº 13.655, de 
2018) 

IV - deverá prever com clareza as obrigações das partes, 
o prazo para seu cumprimento e as sanções aplicáveis 
em caso de descumprimento.   (Incluído pela Lei nº 
13.655, de 2018) 
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§ 2º  (VETADO) . (Incluído pela Lei nº 13.655, de 
2018) 

Art. 27.  A decisão do processo, nas esferas administra-
tiva, controladora ou judicial, poderá impor compen-
sação por benefícios indevidos ou prejuízos anormais 
ou injustos resultantes do processo ou da conduta dos 
envolvidos. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)       

§ 1º  A decisão sobre a compensação será motivada, 
ouvidas previamente as partes sobre seu cabimento, 
sua forma e, se for o caso, seu valor.        (Incluído pela 
Lei nº 13.655, de 2018) 

§ 2º  Para prevenir ou regular a compensação, poderá 
ser celebrado compromisso processual entre os envol-
vidos. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

Art. 28.  O agente público responderá pessoalmente 
por suas decisões ou opiniões técnicas em caso de 
dolo ou erro grosseiro. (Incluído pela Lei nº 13.655, 
de 2018)       

§ 1º  (VETADO) . (Incluído pela Lei nº 13.655, de 
2018) 

§ 2º  (VETADO) . (Incluído pela Lei nº 13.655, de 
2018) 

§ 3º  (VETADO) . (Incluído pela Lei nº 13.655, de 
2018) 

Art. 29. Em qualquer órgão ou Poder, a edição de atos 
normativos por autoridade administrativa, salvo os de 
mera organização interna, poderá ser precedida de 
consulta pública para manifestação de interessados, 
preferencialmente por meio eletrônico, a qual será 
considerada na decisão. (Incluído pela Lei nº 13.655, 
de 2018)        

§ 1º  A convocação conterá a minuta do ato normativo 
e fixará o prazo e demais condições da consulta pública, 
observadas as normas legais e regulamentares especí-
ficas, se houver. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)  

§ 2º  (VETADO) . (Incluído pela Lei nº 13.655, de 
2018)         

Art. 30.  As autoridades públicas devem atuar para au-
mentar a segurança jurídica na aplicação das normas, 
inclusive por meio de regulamentos, súmulas adminis-
trativas e respostas a consultas. (Incluído pela Lei nº 
13.655, de 2018)       

Parágrafo único.  Os instrumentos previstos 
no caput deste artigo terão caráter vinculante em re-
lação ao órgão ou entidade a que se destinam, até ul-
terior revisão. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015

Código de Processo Civil

...............................................................................

CAPÍTULO II

DA APLICAÇÃO DAS NORMAS 
PROCESSUAIS

  Art. 15. Na ausência de normas que regulem pro-
cessos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as dis-
posições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e 
subsidiariamente.

.........................................................................

CAPÍTULO III

DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA

.........................................................................

Seção II

Do Perito

  Art. 156. O juiz será assistido por perito quando a 
prova do fato depender de conhecimento técnico ou 
científico.

§ 1º Os peritos serão nomeados entre os profissionais 
legalmente habilitados e os órgãos técnicos ou cientí-
ficos devidamente inscritos em cadastro mantido pelo 
tribunal ao qual o juiz está vinculado.

.........................................................................

§ 4º Para verificação de eventual impedimento ou mo-
tivo de suspeição, nos termos dos arts. 148 e 467 , o 
órgão técnico ou científico nomeado para realização da 
perícia informará ao juiz os nomes e os dados de qua-
lificação dos profissionais que participarão da atividade.

.........................................................................
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LIVRO IV 
DOS ATOS PROCESSUAIS

TÍTULO I 
DA FORMA, DO TEMPO E DO LUGAR DOS 

ATOS PROCESSUAIS

.........................................................................

Seção II

Da Prática Eletrônica de Atos 
Processuais

Art. 193. Os atos processuais podem ser total ou par-
cialmente digitais, de forma a permitir que sejam pro-
duzidos, comunicados, armazenados e validados por 
meio eletrônico, na forma da lei.

  ...............................................................................
.....

Art. 198. As unidades do Poder Judiciário deverão 
manter gratuitamente, à disposição dos interessados, 
equipamentos necessários à prática de atos processuais 
e à consulta e ao acesso ao sistema e aos documentos 
dele constantes.

Parágrafo único. Será admitida a prática de atos por 
meio não eletrônico no local onde não estiverem dis-
ponibilizados os equipamentos previstos no caput.

.........................................................................

CAPÍTULO II 
DA CITAÇÃO

Art. 238. Citação é o ato pelo qual são convocados o 
réu, o executado ou o interessado para integrar a re-
lação processual.

Art. 239. Para a validade do processo é indispensável 
a citação do réu ou do executado, ressalvadas as hipó-
teses de indeferimento da petição inicial ou de impro-
cedência liminar do pedido.

§ 1º O comparecimento espontâneo do réu ou do 
executado supre a falta ou a nulidade da citação, fluindo 
a partir desta data o prazo para apresentação de con-
testação ou de embargos à execução.

§ 2º Rejeitada a alegação de nulidade, tratando-se de 
processo de:

I - conhecimento, o réu será considerado revel;

II - execução, o feito terá seguimento.

 Art. 240. A citação válida, ainda quando ordenada por 
juízo incompetente, induz litispendência, torna litigiosa 
a coisa e constitui em mora o devedor, ressalvado o 

disposto nos arts. 397 e 398 da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (Código Civil)  .

§ 1º A interrupção da prescrição, operada pelo des-
pacho que ordena a citação, ainda que proferido por 
juízo incompetente, retroagirá à data de propositura da 
ação.

§ 2º Incumbe ao autor adotar, no prazo de 10 (dez)  
dias, as providências necessárias para viabilizar a citação, 
sob pena de não se aplicar o disposto no § 1º.

§ 3º A parte não será prejudicada pela demora impu-
tável exclusivamente ao serviço judiciário.

§ 4º O efeito retroativo a que se refere o § 1º aplica-se 
à decadência e aos demais prazos extintivos previstos 
em lei.

Art. 241. Transitada em julgado a sentença de mérito 
proferida em favor do réu antes da citação, incumbe 
ao escrivão ou ao chefe de secretaria comunicar-lhe o 
resultado do julgamento.

Art. 242. A citação será pessoal, podendo, no entanto, 
ser feita na pessoa do representante legal ou do procu-
rador do réu, do executado ou do interessado.

§ 1º Na ausência do citando, a citação será feita na 
pessoa de seu mandatário, administrador, preposto 
ou gerente, quando a ação se originar de atos por eles 
praticados.

§ 2º O locador que se ausentar do Brasil sem cientificar 
o locatário de que deixou, na localidade onde estiver 
situado o imóvel, procurador com poderes para re-
ceber citação será citado na pessoa do administrador 
do imóvel encarregado do recebimento dos aluguéis, 
que será considerado habilitado para representar o lo-
cador em juízo.

§ 3º A citação da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral, dos Municípios e de suas respectivas autarquias 
e fundações de direito público será realizada perante o 
órgão de Advocacia Pública responsável por sua repre-
sentação judicial.

Art. 243. A citação poderá ser feita em qualquer lugar em 
que se encontre o réu, o executado ou o interessado.

Parágrafo único. O militar em serviço ativo será citado 
na unidade em que estiver servindo, se não for conhe-
cida sua residência ou nela não for encontrado.

Art. 244. Não se fará a citação, salvo para evitar o pe-
recimento do direito:

I - de quem estiver participando de ato de culto religioso;

II - de cônjuge, de companheiro ou de qualquer pa-
rente do morto, consanguíneo ou afim, em linha reta 
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ou na linha colateral em segundo grau, no dia do faleci-
mento e nos 7 (sete)  dias seguintes;

III - de noivos, nos 3 (três)  primeiros dias seguintes ao 
casamento;

IV - de doente, enquanto grave o seu estado.

Art. 245. Não se fará citação quando se verificar que o 
citando é mentalmente incapaz ou está impossibilitado 
de recebê-la.

§ 1º O oficial de justiça descreverá e certificará minucio-
samente a ocorrência.

§ 2º Para examinar o citando, o juiz nomeará médico, 
que apresentará laudo no prazo de 5 (cinco)  dias.

§ 3º Dispensa-se a nomeação de que trata o § 2º se 
pessoa da família apresentar declaração do médico do 
citando que ateste a incapacidade deste.

§ 4º Reconhecida a impossibilidade, o juiz nomeará 
curador ao citando, observando, quanto à sua escolha, 
a preferência estabelecida em lei e restringindo a no-
meação à causa.

§ 5º A citação será feita na pessoa do curador, a quem 
incumbirá a defesa dos interesses do citando.

Art. 246. A citação será feita:

I - pelo correio;

II - por oficial de justiça;

III - pelo escrivão ou chefe de secretaria, se o citando 
comparecer em cartório;

IV - por edital;

V - por meio eletrônico, conforme regulado em lei.

§ 1º Com exceção das microempresas e das empresas 
de pequeno porte, as empresas públicas e privadas são 
obrigadas a manter cadastro nos sistemas de processo 
em autos eletrônicos, para efeito de recebimento de 
citações e intimações, as quais serão efetuadas prefe-
rencialmente por esse meio.

§ 2º O disposto no § 1º aplica-se à União, aos Estados, 
ao Distrito Federal, aos Municípios e às entidades da 
administração indireta.

§ 3º Na ação de usucapião de imóvel, os confinantes 
serão citados pessoalmente, exceto quando tiver por 
objeto unidade autônoma de prédio em condomínio, 
caso em que tal citação é dispensada.

Art. 247. A citação será feita pelo correio para qualquer 
comarca do país, exceto:

I - nas ações de estado, observado o disposto no art. 
695, § 3º ;

II - quando o citando for incapaz;

III - quando o citando for pessoa de direito público;

IV - quando o citando residir em local não atendido pela 
entrega domiciliar de correspondência;

V - quando o autor, justificadamente, a requerer de 
outra forma.

Art. 248. Deferida a citação pelo correio, o escrivão 
ou o chefe de secretaria remeterá ao citando cópias 
da petição inicial e do despacho do juiz e comunicará o 
prazo para resposta, o endereço do juízo e o respec-
tivo cartório.

§ 1º A carta será registrada para entrega ao citando, 
exigindo-lhe o carteiro, ao fazer a entrega, que assine 
o recibo.

§ 2º Sendo o citando pessoa jurídica, será válida a en-
trega do mandado a pessoa com poderes de gerência 
geral ou de administração ou, ainda, a funcionário res-
ponsável pelo recebimento de correspondências.

§ 3º Da carta de citação no processo de conhecimento 
constarão os requisitos do art. 250 .

§ 4º Nos condomínios edilícios ou nos loteamentos 
com controle de acesso, será válida a entrega do man-
dado a funcionário da portaria responsável pelo rece-
bimento de correspondência, que, entretanto, poderá 
recusar o recebimento, se declarar, por escrito, sob as 
penas da lei, que o destinatário da correspondência está 
ausente.

Art. 249. A citação será feita por meio de oficial de jus-
tiça nas hipóteses previstas neste Código ou em lei, ou 
quando frustrada a citação pelo correio.

Art. 250. O mandado que o oficial de justiça tiver de 
cumprir conterá:

I - os nomes do autor e do citando e seus respectivos 
domicílios ou residências;

II - a finalidade da citação, com todas as especificações 
constantes da petição inicial, bem como a menção do 
prazo para contestar, sob pena de revelia, ou para em-
bargar a execução;

III - a aplicação de sanção para o caso de descumpri-
mento da ordem, se houver;

IV - se for o caso, a intimação do citando para compa-
recer, acompanhado de advogado ou de defensor pú-
blico, à audiência de conciliação ou de mediação, com a 
menção do dia, da hora e do lugar do comparecimento;



CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO • CGU30

V - a cópia da petição inicial, do despacho ou da decisão 
que deferir tutela provisória;

VI - a assinatura do escrivão ou do chefe de secretaria 
e a declaração de que o subscreve por ordem do juiz.

Art. 251. Incumbe ao oficial de justiça procurar o ci-
tando e, onde o encontrar, citá-lo:

I - lendo-lhe o mandado e entregando-lhe a contrafé;

II - portando por fé se recebeu ou recusou a contrafé;

III - obtendo a nota de ciente ou certificando que o 
citando não a apôs no mandado.

Art. 252. Quando, por 2 (duas)  vezes, o oficial de jus-
tiça houver procurado o citando em seu domicílio ou 
residência sem o encontrar, deverá, havendo suspeita 
de ocultação, intimar qualquer pessoa da família ou, em 
sua falta, qualquer vizinho de que, no dia útil imediato, 
voltará a fim de efetuar a citação, na hora que designar.

Parágrafo único. Nos condomínios edilícios ou nos lote-
amentos com controle de acesso, será válida a intimação 
a que se refere o caput feita a funcionário da portaria 
responsável pelo recebimento de correspondência.

Art. 253. No dia e na hora designados, o oficial de jus-
tiça, independentemente de novo despacho, compa-
recerá ao domicílio ou à residência do citando a fim de 
realizar a diligência.

§ 1º Se o citando não estiver presente, o oficial de justiça 
procurará informar-se das razões da ausência, dando 
por feita a citação, ainda que o citando se tenha ocul-
tado em outra comarca, seção ou subseção judiciárias.

§ 2º A citação com hora certa será efetivada mesmo 
que a pessoa da família ou o vizinho que houver sido 
intimado esteja ausente, ou se, embora presente, a 
pessoa da família ou o vizinho se recusar a receber o 
mandado.

§ 3º Da certidão da ocorrência, o oficial de justiça dei-
xará contrafé com qualquer pessoa da família ou vi-
zinho, conforme o caso, declarando-lhe o nome.

§ 4º O oficial de justiça fará constar do mandado a ad-
vertência de que será nomeado curador especial se 
houver revelia.

Art. 254. Feita a citação com hora certa, o escrivão ou 
chefe de secretaria enviará ao réu, executado ou inte-
ressado, no prazo de 10 (dez)  dias, contado da data 
da juntada do mandado aos autos, carta, telegrama ou 
correspondência eletrônica, dando-lhe de tudo ciência.

Art. 255. Nas comarcas contíguas de fácil comunicação 
e nas que se situem na mesma região metropolitana, 
o oficial de justiça poderá efetuar, em qualquer delas, 

citações, intimações, notificações, penhoras e quaisquer 
outros atos executivos.

Art. 256. A citação por edital será feita:

I - quando desconhecido ou incerto o citando;

II - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em 
que se encontrar o citando;

III - nos casos expressos em lei.

§ 1º Considera-se inacessível, para efeito de citação 
por edital, o país que recusar o cumprimento de carta 
rogatória.

§ 2º No caso de ser inacessível o lugar em que se en-
contrar o réu, a notícia de sua citação será divulgada 
também pelo rádio, se na comarca houver emissora de 
radiodifusão.

§ 3º O réu será considerado em local ignorado ou in-
certo se infrutíferas as tentativas de sua localização, in-
clusive mediante requisição pelo juízo de informações 
sobre seu endereço nos cadastros de órgãos públicos 
ou de concessionárias de serviços públicos.

Art. 257. São requisitos da citação por edital:

I - a afirmação do autor ou a certidão do oficial infor-
mando a presença das circunstâncias autorizadoras;

II - a publicação do edital na rede mundial de computa-
dores, no sítio do respectivo tribunal e na plataforma de 
editais do Conselho Nacional de Justiça, que deve ser 
certificada nos autos;

III - a determinação, pelo juiz, do prazo, que variará 
entre 20 (vinte)  e 60 (sessenta)  dias, fluindo da data da 
publicação única ou, havendo mais de uma, da primeira;

IV - a advertência de que será nomeado curador espe-
cial em caso de revelia.

Parágrafo único. O juiz poderá determinar que a pu-
blicação do edital seja feita também em jornal local de 
ampla circulação ou por outros meios, considerando as 
peculiaridades da comarca, da seção ou da subseção 
judiciárias.

Art. 258. A parte que requerer a citação por edital, 
alegando dolosamente a ocorrência das circunstâncias 
autorizadoras para sua realização, incorrerá em multa 
de 5 (cinco)  vezes o salário-mínimo.

Parágrafo único. A multa reverterá em benefício do 
citando.

Art. 259. Serão publicados editais:

I - na ação de usucapião de imóvel;
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II - na ação de recuperação ou substituição de título ao 
portador;

III - em qualquer ação em que seja necessária, por de-
terminação legal, a provocação, para participação no 
processo, de interessados incertos ou desconhecidos.

.........................................................................

CAPÍTULO III 
DAS CARTAS

Art. 260. São requisitos das cartas de ordem, precatória 
e rogatória:

I - a indicação dos juízes de origem e de cumprimento 
do ato;

II - o inteiro teor da petição, do despacho judicial e do 
instrumento do mandato conferido ao advogado;

III - a menção do ato processual que lhe constitui o 
objeto;

IV - o encerramento com a assinatura do juiz.

§ 1º O juiz mandará trasladar para a carta quaisquer 
outras peças, bem como instruí-la com mapa, desenho 
ou gráfico, sempre que esses documentos devam ser 
examinados, na diligência, pelas partes, pelos peritos ou 
pelas testemunhas.

§ 2º Quando o objeto da carta for exame pericial sobre 
documento, este será remetido em original, ficando 
nos autos reprodução fotográfica.

§ 3º A carta arbitral atenderá, no que couber, aos requi-
sitos a que se refere o caput e será instruída com a con-
venção de arbitragem e com as provas da nomeação 
do árbitro e de sua aceitação da função.

Art. 261. Em todas as cartas o juiz fixará o prazo para 
cumprimento, atendendo à facilidade das comunica-
ções e à natureza da diligência.

§ 1º As partes deverão ser intimadas pelo juiz do ato de 
expedição da carta.

§ 2º Expedida a carta, as partes acompanharão o cum-
primento da diligência perante o juízo destinatário, ao 
qual compete a prática dos atos de comunicação.

§ 3º A parte a quem interessar o cumprimento da di-
ligência cooperará para que o prazo a que se refere 
o caput seja cumprido.

Art. 262. A carta tem caráter itinerante, podendo, antes 
ou depois de lhe ser ordenado o cumprimento, ser en-
caminhada a juízo diverso do que dela consta, a fim de 
se praticar o ato.

Parágrafo único. O encaminhamento da carta a outro 
juízo será imediatamente comunicado ao órgão expe-
didor, que intimará as partes.

Art. 263. As cartas deverão, preferencialmente, ser ex-
pedidas por meio eletrônico, caso em que a assinatura 
do juiz deverá ser eletrônica, na forma da lei.

Art. 264. A carta de ordem e a carta precatória por 
meio eletrônico, por telefone ou por telegrama con-
terão, em resumo substancial, os requisitos mencio-
nados no art. 250 , especialmente no que se refere à 
aferição da autenticidade.

Art. 265. O secretário do tribunal, o escrivão ou o 
chefe de secretaria do juízo deprecante transmitirá, 
por telefone, a carta de ordem ou a carta precatória 
ao juízo em que houver de se cumprir o ato, por inter-
médio do escrivão do primeiro ofício da primeira vara, 
se houver na comarca mais de um ofício ou de uma 
vara, observando-se, quanto aos requisitos, o disposto 
no art. 264 .

§ 1º O escrivão ou o chefe de secretaria, no mesmo dia 
ou no dia útil imediato, telefonará ou enviará mensagem 
eletrônica ao secretário do tribunal, ao escrivão ou ao 
chefe de secretaria do juízo deprecante, lendo-lhe os 
termos da carta e solicitando-lhe que os confirme.

§ 2º Sendo confirmada, o escrivão ou o chefe de secre-
taria submeterá a carta a despacho.

Art. 266. Serão praticados de ofício os atos requisi-
tados por meio eletrônico e de telegrama, devendo a 
parte depositar, contudo, na secretaria do tribunal ou 
no cartório do juízo deprecante, a importância corres-
pondente às despesas que serão feitas no juízo em que 
houver de praticar-se o ato.

Art. 267. O juiz recusará cumprimento a carta preca-
tória ou arbitral, devolvendo-a com decisão motivada 
quando:

I - a carta não estiver revestida dos requisitos legais;

II - faltar ao juiz competência em razão da matéria ou 
da hierarquia;

III - o juiz tiver dúvida acerca de sua autenticidade.

Parágrafo único. No caso de incompetência em razão 
da matéria ou da hierarquia, o juiz deprecado, con-
forme o ato a ser praticado, poderá remeter a carta ao 
juiz ou ao tribunal competente.

Art. 268. Cumprida a carta, será devolvida ao juízo de 
origem no prazo de 10 (dez)  dias, independentemente 
de traslado, pagas as custas pela parte.
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CAPÍTULO IV 
DAS INTIMAÇÕES

Art. 269. Intimação é o ato pelo qual se dá ciência a 
alguém dos atos e dos termos do processo.

§ 1º É facultado aos advogados promover a intimação 
do advogado da outra parte por meio do correio, jun-
tando aos autos, a seguir, cópia do ofício de intimação e 
do aviso de recebimento.

§ 2º O ofício de intimação deverá ser instruído com 
cópia do despacho, da decisão ou da sentença.

§ 3º A intimação da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios e de suas respectivas autarquias 
e fundações de direito público será realizada perante o 
órgão de Advocacia Pública responsável por sua repre-
sentação judicial.

Art. 270. As intimações realizam-se, sempre que pos-
sível, por meio eletrônico, na forma da lei.

Parágrafo único. Aplica-se ao Ministério Público, à De-
fensoria Pública e à Advocacia Pública o disposto no § 
1º do art. 246 .

Art. 271. O juiz determinará de ofício as intimações em 
processos pendentes, salvo disposição em contrário.

Art. 272. Quando não realizadas por meio eletrônico, 
consideram-se feitas as intimações pela publicação dos 
atos no órgão oficial.

§ 1º Os advogados poderão requerer que, na intimação 
a eles dirigida, figure apenas o nome da sociedade a 
que pertençam, desde que devidamente registrada na 
Ordem dos Advogados do Brasil.

§ 2º Sob pena de nulidade, é indispensável que da pu-
blicação constem os nomes das partes e de seus ad-
vogados, com o respectivo número de inscrição na 
Ordem dos Advogados do Brasil, ou, se assim reque-
rido, da sociedade de advogados.

§ 3º A grafia dos nomes das partes não deve conter 
abreviaturas.

§ 4º A grafia dos nomes dos advogados deve corres-
ponder ao nome completo e ser a mesma que constar 
da procuração ou que estiver registrada na Ordem dos 
Advogados do Brasil.

§ 5º Constando dos autos pedido expresso para que 
as comunicações dos atos processuais sejam feitas em 
nome dos advogados indicados, o seu desatendimento 
implicará nulidade.

§ 6º A retirada dos autos do cartório ou da secretaria 
em carga pelo advogado, por pessoa credenciada a pe-
dido do advogado ou da sociedade de advogados, pela 

Advocacia Pública, pela Defensoria Pública ou pelo Mi-
nistério Público implicará intimação de qualquer decisão 
contida no processo retirado, ainda que pendente de 
publicação.

§ 7º O advogado e a sociedade de advogados deverão 
requerer o respectivo credenciamento para a retirada 
de autos por preposto.

§ 8º A parte arguirá a nulidade da intimação em capítulo 
preliminar do próprio ato que lhe caiba praticar, o qual 
será tido por tempestivo se o vício for reconhecido.

§ 9º Não sendo possível a prática imediata do ato 
diante da necessidade de acesso prévio aos autos, a 
parte limitar-se-á a arguir a nulidade da intimação, caso 
em que o prazo será contado da intimação da decisão 
que a reconheça.

Art. 273. Se inviável a intimação por meio eletrônico e 
não houver na localidade publicação em órgão oficial, 
incumbirá ao escrivão ou chefe de secretaria intimar de 
todos os atos do processo os advogados das partes:

I - pessoalmente, se tiverem domicílio na sede do juízo;

II - por carta registrada, com aviso de recebimento, 
quando forem domiciliados fora do juízo.

Art. 274. Não dispondo a lei de outro modo, as inti-
mações serão feitas às partes, aos seus representantes 
legais, aos advogados e aos demais sujeitos do processo 
pelo correio ou, se presentes em cartório, diretamente 
pelo escrivão ou chefe de secretaria.

Parágrafo único. Presumem-se válidas as intimações di-
rigidas ao endereço constante dos autos, ainda que não 
recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modi-
ficação temporária ou definitiva não tiver sido devida-
mente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir 
da juntada aos autos do comprovante de entrega da 
correspondência no primitivo endereço.

Art. 275. A intimação será feita por oficial de justiça 
quando frustrada a realização por meio eletrônico ou 
pelo correio.

§ 1º A certidão de intimação deve conter:

I - a indicação do lugar e a descrição da pessoa intimada, 
mencionando, quando possível, o número de seu do-
cumento de identidade e o órgão que o expediu;

II - a declaração de entrega da contrafé;

III - a nota de ciente ou a certidão de que o interessado 
não a apôs no mandado.

§ 2º Caso necessário, a intimação poderá ser efetuada 
com hora certa ou por edital.
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TÍTULO III 
DAS NULIDADES

Art. 276. Quando a lei prescrever determinada forma 
sob pena de nulidade, a decretação desta não pode ser 
requerida pela parte que lhe deu causa.

Art. 277. Quando a lei prescrever determinada forma, 
o juiz considerará válido o ato se, realizado de outro 
modo, lhe alcançar a finalidade.

Art. 278. A nulidade dos atos deve ser alegada na pri-
meira oportunidade em que couber à parte falar nos 
autos, sob pena de preclusão.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput às 
nulidades que o juiz deva decretar de ofício, nem 
prevalece a preclusão provando a parte legítimo 
impedimento.

Art. 279. É nulo o processo quando o membro do Mi-
nistério Público não for intimado a acompanhar o feito 
em que deva intervir.

§ 1º Se o processo tiver tramitado sem conhecimento 
do membro do Ministério Público, o juiz invalidará os 
atos praticados a partir do momento em que ele de-
veria ter sido intimado.

§ 2º A nulidade só pode ser decretada após a intimação 
do Ministério Público, que se manifestará sobre a exis-
tência ou a inexistência de prejuízo.

Art. 280. As citações e as intimações serão nulas quando 
feitas sem observância das prescrições legais.

Art. 281. Anulado o ato, consideram-se de nenhum 
efeito todos os subsequentes que dele dependam, to-
davia, a nulidade de uma parte do ato não prejudicará 
as outras que dela sejam independentes.

Art. 282. Ao pronunciar a nulidade, o juiz declarará que 
atos são atingidos e ordenará as providências necessá-
rias a fim de que sejam repetidos ou retificados.

§ 1º O ato não será repetido nem sua falta será suprida 
quando não prejudicar a parte.

§ 2º Quando puder decidir o mérito a favor da parte 
a quem aproveite a decretação da nulidade, o juiz não 
a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe 
a falta.

Art. 283. O erro de forma do processo acarreta unica-
mente a anulação dos atos que não possam ser apro-
veitados, devendo ser praticados os que forem neces-
sários a fim de se observarem as prescrições legais.

Parágrafo único. Dar-se-á o aproveitamento dos atos 
praticados desde que não resulte prejuízo à defesa de 
qualquer parte.

.........................................................................

CAPÍTULO VIII 
DA REVELIA

Art. 344. Se o réu não contestar a ação, será conside-
rado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações 
de fato formuladas pelo autor.

Art. 345. A revelia não produz o efeito mencionado 
no art. 344 se:

I - havendo pluralidade de réus, algum deles contestar 
a ação;

II - o litígio versar sobre direitos indisponíveis;

III - a petição inicial não estiver acompanhada de instru-
mento que a lei considere indispensável à prova do ato;

IV - as alegações de fato formuladas pelo autor forem 
inverossímeis ou estiverem em contradição com prova 
constante dos autos.

Art. 346. Os prazos contra o revel que não tenha pa-
trono nos autos fluirão da data de publicação do ato 
decisório no órgão oficial.

Parágrafo único. O revel poderá intervir no processo 
em qualquer fase, recebendo-o no estado em que se 
encontrar.

.........................................................................

Seção IX 
Da Prova Testemunhal

Subseção I 
Da Admissibilidade e do Valor da Prova 

Testemunhal

Art. 442. A prova testemunhal é sempre admissível, 
não dispondo a lei de modo diverso.

Art. 443. O juiz indeferirá a inquirição de testemunhas 
sobre fatos:

I - já provados por documento ou confissão da parte;

II - que só por documento ou por exame pericial pu-
derem ser provados.

Art. 444. Nos casos em que a lei exigir prova escrita 
da obrigação, é admissível a prova testemunhal quando 
houver começo de prova por escrito, emanado da 
parte contra a qual se pretende produzir a prova.
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Art. 445. Também se admite a prova testemunhal 
quando o credor não pode ou não podia, moral ou 
materialmente, obter a prova escrita da obrigação, em 
casos como o de parentesco, de depósito necessário 
ou de hospedagem em hotel ou em razão das práticas 
comerciais do local onde contraída a obrigação.

 Art. 446. É lícito à parte provar com testemunhas:

I - nos contratos simulados, a divergência entre a von-
tade real e a vontade declarada;

II - nos contratos em geral, os vícios de consentimento.

 Art. 447. Podem depor como testemunhas todas as 
pessoas, exceto as incapazes, impedidas ou suspeitas.

§ 1º São incapazes:

I - o interdito por enfermidade ou deficiência mental;

II - o que, acometido por enfermidade ou retarda-
mento mental, ao tempo em que ocorreram os fatos, 
não podia discerni-los, ou, ao tempo em que deve 
depor, não está habilitado a transmitir as percepções;

III - o que tiver menos de 16 (dezesseis)  anos;

IV - o cego e o surdo, quando a ciência do fato de-
pender dos sentidos que lhes faltam.

§ 2º São impedidos:

I - o cônjuge, o companheiro, o ascendente e o des-
cendente em qualquer grau e o colateral, até o terceiro 
grau, de alguma das partes, por consanguinidade ou 
afinidade, salvo se o exigir o interesse público ou, tra-
tando-se de causa relativa ao estado da pessoa, não se 
puder obter de outro modo a prova que o juiz repute 
necessária ao julgamento do mérito;

II - o que é parte na causa;

III - o que intervém em nome de uma parte, como o 
tutor, o representante legal da pessoa jurídica, o juiz, o 
advogado e outros que assistam ou tenham assistido as 
partes.

§ 3º São suspeitos:

I - o inimigo da parte ou o seu amigo íntimo;

II - o que tiver interesse no litígio.

§ 4º Sendo necessário, pode o juiz admitir o depoi-
mento das testemunhas menores, impedidas ou 
suspeitas.

§ 5º Os depoimentos referidos no § 4º serão prestados 
independentemente de compromisso, e o juiz lhes atri-
buirá o valor que possam merecer.

Art. 448. A testemunha não é obrigada a depor sobre 
fatos:

I - que lhe acarretem grave dano, bem como ao seu 
cônjuge ou companheiro e aos seus parentes consan-
guíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o ter-
ceiro grau;

II - a cujo respeito, por estado ou profissão, deva 
guardar sigilo.

Art. 449. Salvo disposição especial em contrário, as tes-
temunhas devem ser ouvidas na sede do juízo.

Parágrafo único. Quando a parte ou a testemunha, por 
enfermidade ou por outro motivo relevante, estiver im-
possibilitada de comparecer, mas não de prestar depoi-
mento, o juiz designará, conforme as circunstâncias, dia, 
hora e lugar para inquiri-la.

Subseção II 
Da Produção da Prova Testemunhal

Art. 450. O rol de testemunhas conterá, sempre que 
possível, o nome, a profissão, o estado civil, a idade, o 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, o 
número de registro de identidade e o endereço com-
pleto da residência e do local de trabalho.

Art. 451. Depois de apresentado o rol de que tratam 
os §§ 4º e 5º do art. 357 , a parte só pode substituir a 
testemunha:

I - que falecer;

II - que, por enfermidade, não estiver em condições 
de depor;

III - que, tendo mudado de residência ou de local de 
trabalho, não for encontrada.

Art. 452. Quando for arrolado como testemunha, o 
juiz da causa:

I - declarar-se-á impedido, se tiver conhecimento de 
fatos que possam influir na decisão, caso em que será 
vedado à parte que o incluiu no rol desistir de seu 
depoimento;

II - se nada souber, mandará excluir o seu nome.

Art. 453. As testemunhas depõem, na audiência de ins-
trução e julgamento, perante o juiz da causa, exceto:

I - as que prestam depoimento antecipadamente;

II - as que são inquiridas por carta.

§ 1º A oitiva de testemunha que residir em comarca, 
seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tra-
mita o processo poderá ser realizada por meio de vi-
deoconferência ou outro recurso tecnológico de trans-



COLETÂNEA DE LEGISLAÇÃO - DIREITO DISCIPLINAR PARA ESTATAIS • 2020 35

missão e recepção de sons e imagens em tempo real, 
o que poderá ocorrer, inclusive, durante a audiência de 
instrução e julgamento.

§ 2º Os juízos deverão manter equipamento para a 
transmissão e recepção de sons e imagens a que se re-
fere o § 1º.

Art. 454. São inquiridos em sua residência ou onde 
exercem sua função:

I - o presidente e o vice-presidente da República;

II - os ministros de Estado;

III - os ministros do Supremo Tribunal Federal, os con-
selheiros do Conselho Nacional de Justiça e os minis-
tros do Superior Tribunal de Justiça, do Superior Tri-
bunal Militar, do Tribunal Superior Eleitoral, do Tribunal 
Superior do Trabalho e do Tribunal de Contas da União;

IV - o procurador-geral da República e os conselheiros 
do Conselho Nacional do Ministério Público;

V - o advogado-geral da União, o procurador-geral do 
Estado, o procurador-geral do Município, o defensor 
público-geral federal e o defensor público-geral do 
Estado;

VI - os senadores e os deputados federais;

VII - os governadores dos Estados e do Distrito Federal;

VIII - o prefeito;

IX - os deputados estaduais e distritais;

X - os desembargadores dos Tribunais de Justiça, dos 
Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais 
do Trabalho e dos Tribunais Regionais Eleitorais e os 
conselheiros dos Tribunais de Contas dos Estados e do 
Distrito Federal;

XI - o procurador-geral de justiça;

XII - o embaixador de país que, por lei ou tratado, 
concede idêntica prerrogativa a agente diplomático do 
Brasil.

§ 1º O juiz solicitará à autoridade que indique dia, hora 
e local a fim de ser inquirida, remetendo-lhe cópia da 
petição inicial ou da defesa oferecida pela parte que a 
arrolou como testemunha.

§ 2º Passado 1 (um)  mês sem manifestação da auto-
ridade, o juiz designará dia, hora e local para o depoi-
mento, preferencialmente na sede do juízo.

§ 3º O juiz também designará dia, hora e local para 
o depoimento, quando a autoridade não comparecer, 
injustificadamente, à sessão agendada para a colheita de 

seu testemunho no dia, hora e local por ela mesma 
indicados.

Art. 455. Cabe ao advogado da parte informar ou in-
timar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e 
do local da audiência designada, dispensando-se a inti-
mação do juízo.

§ 1º A intimação deverá ser realizada por carta com 
aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar 
aos autos, com antecedência de pelo menos 3 (três)  
dias da data da audiência, cópia da correspondência de 
intimação e do comprovante de recebimento.

§ 2º A parte pode comprometer-se a levar a teste-
munha à audiência, independentemente da intimação 
de que trata o § 1º, presumindo-se, caso a testemunha 
não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição.

§ 3º A inércia na realização da intimação a que se refere 
o § 1º importa desistência da inquirição da testemunha.

§ 4º A intimação será feita pela via judicial quando:

I - for frustrada a intimação prevista no § 1º deste artigo;

II - sua necessidade for devidamente demonstrada pela 
parte ao juiz;

III - figurar no rol de testemunhas servidor público ou 
militar, hipótese em que o juiz o requisitará ao chefe 
da repartição ou ao comando do corpo em que servir;

IV - a testemunha houver sido arrolada pelo Ministério 
Público ou pela Defensoria Pública;

V - a testemunha for uma daquelas previstas noArt. 
454 .

§ 5º A testemunha que, intimada na forma do § 1º 
ou do § 4º, deixar de comparecer sem motivo justi-
ficado será conduzida e responderá pelas despesas do 
adiamento.

Art. 456. O juiz inquirirá as testemunhas separada e su-
cessivamente, primeiro as do autor e depois as do réu, 
e providenciará para que uma não ouça o depoimento 
das outras.

Parágrafo único. O juiz poderá alterar a ordem estabe-
lecida no caput se as partes concordarem.

Art. 457. Antes de depor, a testemunha será qualificada, 
declarará ou confirmará seus dados e informará se tem 
relações de parentesco com a parte ou interesse no 
objeto do processo.

§ 1º É lícito à parte contraditar a testemunha, arguin-
do-lhe a incapacidade, o impedimento ou a suspeição, 
bem como, caso a testemunha negue os fatos que lhe 
são imputados, provar a contradita com documentos 



CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO • CGU36

ou com testemunhas, até 3 (três) , apresentadas no ato 
e inquiridas em separado.

§ 2º Sendo provados ou confessados os fatos a que se 
refere o § 1º, o juiz dispensará a testemunha ou lhe 
tomará o depoimento como informante.

§ 3º A testemunha pode requerer ao juiz que a escuse 
de depor, alegando os motivos previstos neste Código, 
decidindo o juiz de plano após ouvidas as partes.

Art. 458. Ao início da inquirição, a testemunha prestará 
o compromisso de dizer a verdade do que souber e lhe 
for perguntado.

Parágrafo único. O juiz advertirá à testemunha que in-
corre em sanção penal quem faz afirmação falsa, cala ou 
oculta a verdade.

Art. 459. As perguntas serão formuladas pelas partes 
diretamente à testemunha, começando pela que a ar-
rolou, não admitindo o juiz aquelas que puderem in-
duzir a resposta, não tiverem relação com as questões 
de fato objeto da atividade probatória ou importarem 
repetição de outra já respondida.

§ 1º O juiz poderá inquirir a testemunha tanto antes 
quanto depois da inquirição feita pelas partes.

§ 2º As testemunhas devem ser tratadas com urbani-
dade, não se lhes fazendo perguntas ou considerações 
impertinentes, capciosas ou vexatórias.

§ 3º As perguntas que o juiz indeferir serão transcritas 
no termo, se a parte o requerer.

Art. 460. O depoimento poderá ser documentado por 
meio de gravação.

§ 1º Quando digitado ou registrado por taquigrafia, es-
tenotipia ou outro método idôneo de documentação, 
o depoimento será assinado pelo juiz, pelo depoente e 
pelos procuradores.

§ 2º Se houver recurso em processo em autos não ele-
trônicos, o depoimento somente será digitado quando 
for impossível o envio de sua documentação eletrônica.

§ 3º Tratando-se de autos eletrônicos, observar-se-á o 
disposto neste Código e na legislação específica sobre a 
prática eletrônica de atos processuais.

Art. 461. O juiz pode ordenar, de ofício ou a requeri-
mento da parte:

I - a inquirição de testemunhas referidas nas declarações 
da parte ou das testemunhas;

II - a acareação de 2 (duas)  ou mais testemunhas ou de 
alguma delas com a parte, quando, sobre fato determi-

nado que possa influir na decisão da causa, divergirem 
as suas declarações.

§ 1º Os acareados serão reperguntados para que expli-
quem os pontos de divergência, reduzindo-se a termo 
o ato de acareação.

§ 2º A acareação pode ser realizada por videoconfe-
rência ou por outro recurso tecnológico de transmissão 
de sons e imagens em tempo real.

Art. 462. A testemunha pode requerer ao juiz o paga-
mento da despesa que efetuou para comparecimento 
à audiência, devendo a parte pagá-la logo que arbitrada 
ou depositá-la em cartório dentro de 3 (três)  dias.

Art. 463. O depoimento prestado em juízo é conside-
rado serviço público.

Parágrafo único. A testemunha, quando sujeita ao re-
gime da legislação trabalhista, não sofre, por compa-
recer à audiência, perda de salário nem desconto no 
tempo de serviço.

Seção X 
Da Prova Pericial

Art. 464. A prova pericial consiste em exame, vistoria 
ou avaliação.

§ 1º O juiz indeferirá a perícia quando:

I - a prova do fato não depender de conhecimento es-
pecial de técnico;

II - for desnecessária em vista de outras provas 
produzidas;

III - a verificação for impraticável.

§ 2º De ofício ou a requerimento das partes, o juiz po-
derá, em substituição à perícia, determinar a produção 
de prova técnica simplificada, quando o ponto contro-
vertido for de menor complexidade.

§ 3º A prova técnica simplificada consistirá apenas na 
inquirição de especialista, pelo juiz, sobre ponto contro-
vertido da causa que demande especial conhecimento 
científico ou técnico.

§ 4 o Durante a arguição, o especialista, que deverá ter 
formação acadêmica específica na área objeto de seu 
depoimento, poderá valer-se de qualquer recurso tec-
nológico de transmissão de sons e imagens com o fim 
de esclarecer os pontos controvertidos da causa.

Art. 465. O juiz nomeará perito especializado no ob-
jeto da perícia e fixará de imediato o prazo para a en-
trega do laudo.
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§ 1º Incumbe às partes, dentro de 15 (quinze)  dias 
contados da intimação do despacho de nomeação do 
perito:

I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se 
for o caso;

II - indicar assistente técnico;

III - apresentar quesitos.

§ 2º Ciente da nomeação, o perito apresentará em 5 
(cinco)  dias:

I - proposta de honorários;

II - currículo, com comprovação de especialização;

III - contatos profissionais, em especial o endereço 
eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações 
pessoais.

§ 3º As partes serão intimadas da proposta de hono-
rários para, querendo, manifestar-se no prazo comum 
de 5 (cinco)  dias, após o que o juiz arbitrará o valor, 
intimando-se as partes para os fins doArt. 95 .

§ 4º O juiz poderá autorizar o pagamento de até cin-
quenta por cento dos honorários arbitrados a favor do 
perito no início dos trabalhos, devendo o remanescente 
ser pago apenas ao final, depois de entregue o laudo e 
prestados todos os esclarecimentos necessários.

§ 5º Quando a perícia for inconclusiva ou deficiente, 
o juiz poderá reduzir a remuneração inicialmente arbi-
trada para o trabalho.

§ 6º Quando tiver de realizar-se por carta, poder-se-á 
proceder à nomeação de perito e à indicação de assis-
tentes técnicos no juízo ao qual se requisitar a perícia.

Art. 466. O perito cumprirá escrupulosamente o en-
cargo que lhe foi cometido, independentemente de 
termo de compromisso.

§ 1º Os assistentes técnicos são de confiança da parte e 
não estão sujeitos a impedimento ou suspeição.

§ 2º O perito deve assegurar aos assistentes das partes 
o acesso e o acompanhamento das diligências e dos 
exames que realizar, com prévia comunicação, com-
provada nos autos, com antecedência mínima de 5 
(cinco)  dias.

Art. 467. O perito pode escusar-se ou ser recusado por 
impedimento ou suspeição.

Parágrafo único. O juiz, ao aceitar a escusa ou ao julgar 
procedente a impugnação, nomeará novo perito.

Art. 468. O perito pode ser substituído quando:

I - faltar-lhe conhecimento técnico ou científico;

II - sem motivo legítimo, deixar de cumprir o encargo 
no prazo que lhe foi assinado.

§ 1º No caso previsto no inciso II, o juiz comunicará 
a ocorrência à corporação profissional respectiva, po-
dendo, ainda, impor multa ao perito, fixada tendo em 
vista o valor da causa e o possível prejuízo decorrente 
do atraso no processo.

§ 2º O perito substituído restituirá, no prazo de 15 
(quinze)  dias, os valores recebidos pelo trabalho não 
realizado, sob pena de ficar impedido de atuar como 
perito judicial pelo prazo de 5 (cinco)  anos.

§ 3º Não ocorrendo a restituição voluntária de que 
trata o § 2º, a parte que tiver realizado o adiantamento 
dos honorários poderá promover execução contra o 
perito, na forma dos arts. 513 e seguintes deste Có-
digo , com fundamento na decisão que determinar a 
devolução do numerário.

Art. 469. As partes poderão apresentar quesitos su-
plementares durante a diligência, que poderão ser res-
pondidos pelo perito previamente ou na audiência de 
instrução e julgamento.

Parágrafo único. O escrivão dará à parte contrária ci-
ência da juntada dos quesitos aos autos.

Art. 470. Incumbe ao juiz:

I - indeferir quesitos impertinentes;

II - formular os quesitos que entender necessários ao 
esclarecimento da causa.

Art. 471. As partes podem, de comum acordo, es-
colher o perito, indicando-o mediante requerimento, 
desde que:

I - sejam plenamente capazes;

II - a causa possa ser resolvida por autocomposição.

§ 1º As partes, ao escolher o perito, já devem indicar 
os respectivos assistentes técnicos para acompanhar a 
realização da perícia, que se realizará em data e local 
previamente anunciados.

§ 2º O perito e os assistentes técnicos devem entregar, 
respectivamente, laudo e pareceres em prazo fixado 
pelo juiz.

§ 3º A perícia consensual substitui, para todos os efeitos, 
a que seria realizada por perito nomeado pelo juiz.

Art. 472. O juiz poderá dispensar prova pericial quando 
as partes, na inicial e na contestação, apresentarem, 
sobre as questões de fato, pareceres técnicos ou docu-
mentos elucidativos que considerar suficientes.
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Art. 473. O laudo pericial deverá conter:

I - a exposição do objeto da perícia;

II - a análise técnica ou científica realizada pelo perito;

III - a indicação do método utilizado, esclarecendo-o 
e demonstrando ser predominantemente aceito pelos 
especialistas da área do conhecimento da qual se 
originou;

IV - resposta conclusiva a todos os quesitos apresen-
tados pelo juiz, pelas partes e pelo órgão do Ministério 
Público.

§ 1º No laudo, o perito deve apresentar sua fundamen-
tação em linguagem simples e com coerência lógica, in-
dicando como alcançou suas conclusões.

§ 2º É vedado ao perito ultrapassar os limites de sua 
designação, bem como emitir opiniões pessoais que 
excedam o exame técnico ou científico do objeto da 
perícia.

§ 3º Para o desempenho de sua função, o perito e os 
assistentes técnicos podem valer-se de todos os meios 
necessários, ouvindo testemunhas, obtendo informa-
ções, solicitando documentos que estejam em poder 
da parte, de terceiros ou em repartições públicas, bem 
como instruir o laudo com planilhas, mapas, plantas, 
desenhos, fotografias ou outros elementos necessários 
ao esclarecimento do objeto da perícia.

Art. 474. As partes terão ciência da data e do local 
designados pelo juiz ou indicados pelo perito para ter 
início a produção da prova.

Art. 475. Tratando-se de perícia complexa que abranja 
mais de uma área de conhecimento especializado, o 
juiz poderá nomear mais de um perito, e a parte, in-
dicar mais de um assistente técnico.

Art. 476. Se o perito, por motivo justificado, não puder 
apresentar o laudo dentro do prazo, o juiz poderá con-
ceder-lhe, por uma vez, prorrogação pela metade do 
prazo originalmente fixado.

Art. 477. O perito protocolará o laudo em juízo, no 
prazo fixado pelo juiz, pelo menos 20 (vinte)  dias antes 
da audiência de instrução e julgamento.

§ 1º As partes serão intimadas para, querendo, ma-
nifestar-se sobre o laudo do perito do juízo no prazo 
comum de 15 (quinze)  dias, podendo o assistente téc-
nico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar 
seu respectivo parecer.

§ 2º O perito do juízo tem o dever de, no prazo de 15 
(quinze)  dias, esclarecer ponto:

I - sobre o qual exista divergência ou dúvida de qualquer 
das partes, do juiz ou do órgão do Ministério Público;

II - divergente apresentado no parecer do assistente 
técnico da parte.

§ 3º Se ainda houver necessidade de esclarecimentos, 
a parte requererá ao juiz que mande intimar o perito 
ou o assistente técnico a comparecer à audiência de 
instrução e julgamento, formulando, desde logo, as 
perguntas, sob forma de quesitos.

§ 4º O perito ou o assistente técnico será intimado por 
meio eletrônico, com pelo menos 10 (dez)  dias de 
antecedência da audiência.

Art. 478. Quando o exame tiver por objeto a autenti-
cidade ou a falsidade de documento ou for de natureza 
médico-legal, o perito será escolhido, de preferência, 
entre os técnicos dos estabelecimentos oficiais especia-
lizados, a cujos diretores o juiz autorizará a remessa dos 
autos, bem como do material sujeito a exame.

§ 1º Nas hipóteses de gratuidade de justiça, os órgãos e 
as repartições oficiais deverão cumprir a determinação 
judicial com preferência, no prazo estabelecido.

§ 2º A prorrogação do prazo referido no § 1º pode ser 
requerida motivadamente.

§ 3º Quando o exame tiver por objeto a autenticidade 
da letra e da firma, o perito poderá requisitar, para efeito 
de comparação, documentos existentes em repartições 
públicas e, na falta destes, poderá requerer ao juiz que a 
pessoa a quem se atribuir a autoria do documento lance 
em folha de papel, por cópia ou sob ditado, dizeres 
diferentes, para fins de comparação.

Art. 479. O juiz apreciará a prova pericial de acordo 
com o disposto noArt. 371 , indicando na sentença 
os motivos que o levaram a considerar ou a deixar de 
considerar as conclusões do laudo, levando em conta o 
método utilizado pelo perito.

Art. 480. O juiz determinará, de ofício ou a requeri-
mento da parte, a realização de nova perícia quando a 
matéria não estiver suficientemente esclarecida.

§ 1º A segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos 
sobre os quais recaiu a primeira e destina-se a corrigir 
eventual omissão ou inexatidão dos resultados a que 
esta conduziu.

§ 2º A segunda perícia rege-se pelas disposições esta-
belecidas para a primeira.

§ 3º A segunda perícia não substitui a primeira, cabendo 
ao juiz apreciar o valor de uma e de outra.
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Seção XI 
Da Inspeção Judicial

Art. 481. O juiz, de ofício ou a requerimento da parte, 
pode, em qualquer fase do processo, inspecionar pes-
soas ou coisas, a fim de se esclarecer sobre fato que 
interesse à decisão da causa.

Art. 482. Ao realizar a inspeção, o juiz poderá ser assis-
tido por um ou mais peritos.

Art. 483. O juiz irá ao local onde se encontre a pessoa 
ou a coisa quando:

I - julgar necessário para a melhor verificação ou inter-
pretação dos fatos que deva observar;

II - a coisa não puder ser apresentada em juízo sem 
consideráveis despesas ou graves dificuldades;

III - determinar a reconstituição dos fatos.

Parágrafo único. As partes têm sempre direito a assistir à 
inspeção, prestando esclarecimentos e fazendo obser-
vações que considerem de interesse para a causa.

Art. 484. Concluída a diligência, o juiz mandará lavrar 
auto circunstanciado, mencionando nele tudo quanto 
for útil ao julgamento da causa.

Parágrafo único. O auto poderá ser instruído com de-
senho, gráfico ou fotografia.

LEI Nº 12.813, DE 16 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre o conflito de interesses no exercício de 
cargo ou emprego do Poder Executivo federal e im-
pedimentos posteriores ao exercício do cargo ou em-
prego; e revoga dispositivos da Lei no 9.986, de 18 de 
julho de 2000, e das Medidas Provisórias nos 2.216-37, 
de 31 de agosto de 2001, e 2.225-45, de 4 de se-
tembro de 2001.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º As situações que configuram conflito de inte-
resses envolvendo ocupantes de cargo ou emprego no 
âmbito do Poder Executivo federal, os requisitos e res-
trições a ocupantes de cargo ou emprego que tenham 
acesso a informações privilegiadas, os impedimentos 
posteriores ao exercício do cargo ou emprego e as 
competências para fiscalização, avaliação e prevenção 
de conflitos de interesses regulam-se pelo disposto 
nesta Lei.

Art. 2º Submetem-se ao regime desta Lei os ocupantes 
dos seguintes cargos e empregos:

I - de ministro de Estado;

II - de natureza especial ou equivalentes;

III - de presidente, vice-presidente e diretor, ou equi-
valentes, de autarquias, fundações públicas, empresas 
públicas ou sociedades de economia mista; e

IV - do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - 
DAS, níveis 6 e 5 ou equivalentes.

Parágrafo único. Além dos agentes públicos mencio-
nados nos incisos I a IV, sujeitam-se ao disposto nesta 
Lei os ocupantes de cargos ou empregos cujo exercício 
proporcione acesso a informação privilegiada capaz 
de trazer vantagem econômica ou financeira para o 
agente público ou para terceiro, conforme definido em 
regulamento.

Art. 3º Para os fins desta Lei, considera-se:

I - conflito de interesses: a situação gerada pelo con-
fronto entre interesses públicos e privados, que possa 
comprometer o interesse coletivo ou influenciar, de 
maneira imprópria, o desempenho da função pública; e 

II - informação privilegiada: a que diz respeito a assuntos 
sigilosos ou aquela relevante ao processo de decisão 
no âmbito do Poder Executivo federal que tenha re-
percussão econômica ou financeira e que não seja de 
amplo conhecimento público.

Art. 4º O ocupante de cargo ou emprego no Poder 
Executivo federal deve agir de modo a prevenir ou a 
impedir possível conflito de interesses e a resguardar 
informação privilegiada.

§ 1º No caso de dúvida sobre como prevenir ou im-
pedir situações que configurem conflito de interesses, 
o agente público deverá consultar a Comissão de Ética 
Pública, criada no âmbito do Poder Executivo federal, 
ou a Controladoria-Geral da União, conforme o dis-
posto no parágrafo único do Art. 8º desta Lei.

§ 2º A ocorrência de conflito de interesses independe 
da existência de lesão ao patrimônio público, bem 
como do recebimento de qualquer vantagem ou ganho 
pelo agente público ou por terceiro.

CAPÍTULO II

DAS SITUAÇÕES QUE CONFIGURAM 
CONFLITO DE INTERESSES NO EXERCÍCIO 

DO CARGO OU EMPREGO

Art. 5º Configura conflito de interesses no exercício 
de cargo ou emprego no âmbito do Poder Executivo 
federal:
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I - divulgar ou fazer uso de informação privilegiada, em 
proveito próprio ou de terceiro, obtida em razão das 
atividades exercidas;

II - exercer atividade que implique a prestação de ser-
viços ou a manutenção de relação de negócio com 
pessoa física ou jurídica que tenha interesse em de-
cisão do agente público ou de colegiado do qual este 
participe;

III - exercer, direta ou indiretamente, atividade que em 
razão da sua natureza seja incompatível com as atribui-
ções do cargo ou emprego, considerando-se como tal, 
inclusive, a atividade desenvolvida em áreas ou matérias 
correlatas;

IV - atuar, ainda que informalmente, como procurador, 
consultor, assessor ou intermediário de interesses pri-
vados nos órgãos ou entidades da administração pública 
direta ou indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

V - praticar ato em benefício de interesse de pessoa 
jurídica de que participe o agente público, seu cônjuge, 
companheiro ou parentes, consanguíneos ou afins, em 
linha reta ou colateral, até o terceiro grau, e que possa 
ser por ele beneficiada ou influir em seus atos de gestão; 

VI - receber presente de quem tenha interesse em de-
cisão do agente público ou de colegiado do qual este 
participe fora dos limites e condições estabelecidos em 
regulamento; e

VII - prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa 
cuja atividade seja controlada, fiscalizada ou regulada 
pelo ente ao qual o agente público está vinculado. 

Parágrafo único. As situações que configuram conflito 
de interesses estabelecidas neste artigo aplicam-se aos 
ocupantes dos cargos ou empregos mencionados no 
Art. 2º ainda que em gozo de licença ou em período 
de afastamento. 

CAPÍTULO III

DAS SITUAÇÕES QUE CONFIGURAM 
CONFLITO DE INTERESSES APÓS O 

EXERCÍCIO DO CARGO OU EMPREGO

Art. 6º Configura conflito de interesses após o exercício 
de cargo ou emprego no âmbito do Poder Executivo 
federal:

I - a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de infor-
mação privilegiada obtida em razão das atividades exer-
cidas; e

II - no período de 6 (seis)  meses, contado da data da 
dispensa, exoneração, destituição, demissão ou apo-
sentadoria, salvo quando expressamente autorizado, 

conforme o caso, pela Comissão de Ética Pública ou 
pela Controladoria-Geral da União:

a)  prestar, direta ou indiretamente, qualquer tipo de 
serviço a pessoa física ou jurídica com quem tenha esta-
belecido relacionamento relevante em razão do exer-
cício do cargo ou emprego;

b)  aceitar cargo de administrador ou conselheiro ou 
estabelecer vínculo profissional com pessoa física ou ju-
rídica que desempenhe atividade relacionada à área de 
competência do cargo ou emprego ocupado;

c)  celebrar com órgãos ou entidades do Poder Exe-
cutivo federal contratos de serviço, consultoria, asses-
soramento ou atividades similares, vinculados, ainda 
que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha 
ocupado o cargo ou emprego; ou

d)  intervir, direta ou indiretamente, em favor de inte-
resse privado perante órgão ou entidade em que haja 
ocupado cargo ou emprego ou com o qual tenha esta-
belecido relacionamento relevante em razão do exer-
cício do cargo ou emprego.

Art. 7º (VETADO) .

CAPÍTULO IV

DA FISCALIZAÇÃO E DA AVALIAÇÃO DO 
CONFLITO DE INTERESSES

Art. 8º Sem prejuízo de suas competências institucio-
nais, compete à Comissão de Ética Pública, instituída no 
âmbito do Poder Executivo federal, e à Controladoria-
-Geral da União, conforme o caso:

I - estabelecer normas, procedimentos e mecanismos 
que objetivem prevenir ou impedir eventual conflito de 
interesses; 

II - avaliar e fiscalizar a ocorrência de situações que 
configuram conflito de interesses e determinar medidas 
para a prevenção ou eliminação do conflito;

III - orientar e dirimir dúvidas e controvérsias acerca da 
interpretação das normas que regulam o conflito de in-
teresses, inclusive as estabelecidas nesta Lei; 

IV - manifestar-se sobre a existência ou não de conflito 
de interesses nas consultas a elas submetidas;

V - autorizar o ocupante de cargo ou emprego no 
âmbito do Poder Executivo federal a exercer atividade 
privada, quando verificada a inexistência de conflito de 
interesses ou sua irrelevância;

VI - dispensar a quem haja ocupado cargo ou emprego 
no âmbito do Poder Executivo federal de cumprir o pe-
ríodo de impedimento a que se refere o inciso II do 
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Art. 6º, quando verificada a inexistência de conflito de 
interesses ou sua irrelevância;

VII – dispor, em conjunto com o Ministério do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão, sobre a comunicação 
pelos ocupantes de cargo ou emprego no âmbito do 
Poder Executivo federal de alterações patrimoniais re-
levantes, exercício de atividade privada ou recebimento 
de propostas de trabalho, contrato ou negócio no setor 
privado; e

VIII - fiscalizar a divulgação da agenda de compromissos 
públicos, conforme prevista no art. 11.

Parágrafo único. A Comissão de Ética Pública atuará nos 
casos que envolvam os agentes públicos mencionados 
nos incisos I a IV do Art. 2º e a Controladoria-Geral 
da União, nos casos que envolvam os demais agentes, 
observado o disposto em regulamento.

Art. 9º  Os agentes públicos mencionados no art. 2º 
desta Lei, inclusive aqueles que se encontram em gozo 
de licença ou em período de afastamento, deverão:

I - enviar à Comissão de Ética Pública ou à Controla-
doria-Geral da União, conforme o caso, anualmente, 
declaração com informações sobre situação patrimo-
nial, participações societárias, atividades econômicas ou 
profissionais e indicação sobre a existência de cônjuge, 
companheiro ou parente, por consanguinidade ou afi-
nidade, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, 
no exercício de atividades que possam suscitar conflito 
de interesses; e

II - comunicar por escrito à Comissão de Ética Pública 
ou à unidade de recursos humanos do órgão ou en-
tidade respectivo, conforme o caso, o exercício de 
atividade privada ou o recebimento de propostas de 
trabalho que pretende aceitar, contrato ou negócio no 
setor privado, ainda que não vedadas pelas normas vi-
gentes, estendendo-se esta obrigação ao período a que 
se refere o inciso II do Art. 6º. 

Parágrafo único. As unidades de recursos humanos, ao 
receber a comunicação de exercício de atividade pri-
vada ou de recebimento de propostas de trabalho, con-
trato ou negócio no setor privado, deverão informar ao 
servidor e à Controladoria-Geral da União as situações 
que suscitem potencial conflito de interesses entre a ati-
vidade pública e a atividade privada do agente. 

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. As disposições contidas nos arts. 4o e 5o e no 
inciso I do Art. 6º estendem-se a todos os agentes pú-
blicos no âmbito do Poder Executivo federal.

Art. 11. Os agentes públicos mencionados nos incisos 
I a IV do Art. 2º deverão, ainda, divulgar, diariamente, 
por meio da rede mundial de computadores - internet, 
sua agenda de compromissos públicos.

Art. 12. O agente público que praticar os atos previstos 
nos arts. 5o e 6o desta Lei incorre em improbidade ad-
ministrativa, na forma do art. 11 da Lei no 8.429, de 2 
de junho de 1992, quando não caracterizada qualquer 
das condutas descritas nos arts. 9o e 10 daquela Lei. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput e 
da aplicação das demais sanções cabíveis, fica o agente 
público que se encontrar em situação de conflito de in-
teresses sujeito à aplicação da penalidade disciplinar de 
demissão, prevista no inciso III do art. 127 e no art. 
132 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ou 
medida equivalente.

Art. 13. O disposto nesta Lei não afasta a aplicabilidade 
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, espe-
cialmente no que se refere à apuração das responsa-
bilidades e possível aplicação de sanção em razão de 
prática de ato que configure conflito de interesses ou 
ato de improbidade nela previstos.

Art. 14. (VETADO) .

Art. 15. (VETADO) .

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 

Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII 
do art. 5°, no inciso II do § 3° do art. 37 e no § 2° do 
art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei n° 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei n° 11.111, 
de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei n° 8.159, 
de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem 
observados pela União, Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios, com o fim de garantir o acesso a informações 
previsto no inciso XXXIII do Art. 5º, no inciso II do § 
3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 
Federal. 

Parágrafo único.  Subordinam-se ao regime desta Lei: 

I - os órgãos públicos integrantes da administração di-
reta dos Poderes Executivo, Legislativo, incluindo as 
Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público; 
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II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista e demais en-
tidades controladas direta ou indiretamente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Art. 2º  Aplicam-se as disposições desta Lei, no que 
couber, às entidades privadas sem fins lucrativos que re-
cebam, para realização de ações de interesse público, 
recursos públicos diretamente do orçamento ou me-
diante subvenções sociais, contrato de gestão, termo 
de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros ins-
trumentos congêneres. 

Parágrafo único.  A publicidade a que estão submetidas 
as entidades citadas no caput refere-se à parcela dos 
recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem 
prejuízo das prestações de contas a que estejam legal-
mente obrigadas. 

Art. 3º  Os procedimentos previstos nesta Lei desti-
nam-se a assegurar o direito fundamental de acesso à 
informação e devem ser executados em conformidade 
com os princípios básicos da administração pública e 
com as seguintes diretrizes: 

I - observância da publicidade como preceito geral e do 
sigilo como exceção; 

II - divulgação de informações de interesse público, in-
dependentemente de solicitações; 

III - utilização de meios de comunicação viabilizados 
pela tecnologia da informação; 

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transpa-
rência na administração pública; 

V - desenvolvimento do controle social da adminis-
tração pública. 

Art. 4º  Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I - informação: dados, processados ou não, que podem 
ser utilizados para produção e transmissão de conhe-
cimento, contidos em qualquer meio, suporte ou 
formato; 

II - documento: unidade de registro de informações, 
qualquer que seja o suporte ou formato; 

III - informação sigilosa: aquela submetida temporaria-
mente à restrição de acesso público em razão de sua 
imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do 
Estado; 

IV - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa 
natural identificada ou identificável; 

V - tratamento da informação: conjunto de ações re-
ferentes à produção, recepção, classificação, utilização, 
acesso, reprodução, transporte, transmissão, distri-

buição, arquivamento, armazenamento, eliminação, 
avaliação, destinação ou controle da informação; 

VI - disponibilidade: qualidade da informação que pode 
ser conhecida e utilizada por indivíduos, equipamentos 
ou sistemas autorizados; 

VII - autenticidade: qualidade da informação que tenha 
sido produzida, expedida, recebida ou modificada por 
determinado indivíduo, equipamento ou sistema; 

VIII - integridade: qualidade da informação não modifi-
cada, inclusive quanto à origem, trânsito e destino; 

IX - primariedade: qualidade da informação coletada na 
fonte, com o máximo de detalhamento possível, sem 
modificações. 

Art. 5º  É dever do Estado garantir o direito de acesso 
à informação, que será franqueada, mediante procedi-
mentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara 
e em linguagem de fácil compreensão. 

CAPÍTULO II

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA 
DIVULGAÇÃO

Art. 6º  Cabe aos órgãos e entidades do poder público, 
observadas as normas e procedimentos específicos apli-
cáveis, assegurar a:

I - gestão transparente da informação, propiciando 
amplo acesso a ela e sua divulgação; 

II - proteção da informação, garantindo-se sua disponi-
bilidade, autenticidade e integridade; e

III - proteção da informação sigilosa e da informação 
pessoal, observada a sua disponibilidade, autenticidade, 
integridade e eventual restrição de acesso. 

Art. 7º  O acesso à informação de que trata esta Lei 
compreende, entre outros, os direitos de obter: 

I - orientação sobre os procedimentos para a conse-
cução de acesso, bem como sobre o local onde poderá 
ser encontrada ou obtida a informação almejada; 

II - informação contida em registros ou documentos, 
produzidos ou acumulados por seus órgãos ou enti-
dades, recolhidos ou não a arquivos públicos; 

III - informação produzida ou custodiada por pessoa 
física ou entidade privada decorrente de qualquer vín-
culo com seus órgãos ou entidades, mesmo que esse 
vínculo já tenha cessado; 

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada; 
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V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos 
e entidades, inclusive as relativas à sua política, organi-
zação e serviços; 

VI - informação pertinente à administração do patri-
mônio público, utilização de recursos públicos, licitação, 
contratos administrativos; e 

VII - informação relativa: 

a) à implementação, acompanhamento e resultados dos 
programas, projetos e ações dos órgãos e entidades 
públicas, bem como metas e indicadores propostos; 

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e 
tomadas de contas realizadas pelos órgãos de controle 
interno e externo, incluindo prestações de contas rela-
tivas a exercícios anteriores. 

§ 1º  O acesso à informação previsto no caput não 
compreende as informações referentes a projetos de 
pesquisa e desenvolvimento científicos ou tecnológicos 
cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado. 

§ 2º  Quando não for autorizado acesso integral à infor-
mação por ser ela parcialmente sigilosa, é assegurado 
o acesso à parte não sigilosa por meio de certidão, ex-
trato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo. 

§ 3º  O direito de acesso aos documentos ou às infor-
mações neles contidas utilizados como fundamento da 
tomada de decisão e do ato administrativo será assegu-
rado com a edição do ato decisório respectivo. 

§ 4º  A negativa de acesso às informações objeto de pe-
dido formulado aos órgãos e entidades referidas no Art. 
1º, quando não fundamentada, sujeitará o responsável 
a medidas disciplinares, nos termos do art. 32 desta Lei. 

§ 5º  Informado do extravio da informação solicitada, 
poderá o interessado requerer à autoridade compe-
tente a imediata abertura de sindicância para apurar o 
desaparecimento da respectiva documentação. 

§ 6º  Verificada a hipótese prevista no § 5º deste artigo, 
o responsável pela guarda da informação extraviada de-
verá, no prazo de 10 (dez)  dias, justificar o fato e indicar 
testemunhas que comprovem sua alegação.

.........................................................................

CAPÍTULO V

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 32. Constituem condutas ilícitas que ensejam res-
ponsabilidade do agente público ou militar:

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos 
termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu for-

necimento ou fornecê-la intencionalmente de forma 
incorreta, incompleta ou imprecisa;

II - utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, 
inutilizar, desfigurar, alterar ou ocultar, total ou parcial-
mente, informação que se encontre sob sua guarda 
ou a que tenha acesso ou conhecimento em razão do 
exercício das atribuições de cargo, emprego ou função 
pública;

III - agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações 
de acesso à informação;

IV - divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou 
permitir acesso indevido à informação sigilosa ou infor-
mação pessoal;

V - impor sigilo à informação para obter proveito pes-
soal ou de terceiro, ou para fins de ocultação de ato 
ilegal cometido por si ou por outrem;

VI - ocultar da revisão de autoridade superior compe-
tente informação sigilosa para beneficiar a si ou a ou-
trem, ou em prejuízo de terceiros; e

VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, docu-
mentos concernentes a possíveis violações de direitos 
humanos por parte de agentes do Estado.

§ 1º Atendido o princípio do contraditório, da ampla 
defesa e do devido processo legal, as condutas descritas 
no caput serão consideradas:

I - para fins dos regulamentos disciplinares das Forças 
Armadas, transgressões militares médias ou graves, se-
gundo os critérios neles estabelecidos, desde que não 
tipificadas em lei como crime ou contravenção penal; 
ou

II - para fins do disposto na Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, e suas alterações, infrações admi-
nistrativas, que deverão ser apenadas, no mínimo, com 
suspensão, segundo os critérios nela estabelecidos.

§ 2º Pelas condutas descritas no caput, poderá o militar 
ou agente público responder, também, por improbi-
dade administrativa, conforme o disposto nas Leis nºs 
1.079, de 10 de abril de 1950, e 8.429, de 2 de junho 
de 1992.
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil

...............................................................................

SUBTÍTULO II 
Das Relações de Parentesco

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais

Art. 1.591. São parentes em linha reta as pessoas que 
estão umas para com as outras na relação de ascen-
dentes e descendentes.

Art. 1.592. São parentes em linha colateral ou trans-
versal, até o quarto grau, as pessoas provenientes de 
um só tronco, sem descenderem uma da outra.

Art. 1.593. O parentesco é natural ou civil, conforme 
resulte de consangüinidade ou outra origem.

Art. 1.594. Contam-se, na linha reta, os graus de pa-
rentesco pelo número de gerações, e, na colateral, 
também pelo número delas, subindo de um dos pa-
rentes até ao ascendente comum, e descendo até en-
contrar o outro parente.

Art. 1.595. Cada cônjuge ou companheiro é aliado aos 
parentes do outro pelo vínculo da afinidade.

§ 1º O parentesco por afinidade limita-se aos ascen-
dentes, aos descendentes e aos irmãos do cônjuge ou 
companheiro.

§ 2º Na linha reta, a afinidade não se extingue com a 
dissolução do casamento ou da união estável.

LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO 
DE 2001 

Dispõe sobre o sigilo das operações de instituições fi-
nanceiras e dá outras providências.

Art. 1º As instituições financeiras conservarão sigilo em 
suas operações ativas e passivas e serviços prestados.

§ 1º São consideradas instituições financeiras, para os 
efeitos desta Lei Complementar:

I - os bancos de qualquer espécie;

II - distribuidoras de valores mobiliários;

III - corretoras de câmbio e de valores mobiliários;

IV - sociedades de crédito, financiamento e 
investimentos;

V - sociedades de crédito imobiliário;

VI - administradoras de cartões de crédito;

VII - sociedades de arrendamento mercantil;

VIII - administradoras de mercado de balcão organizado;

IX - cooperativas de crédito;

X - associações de poupança e empréstimo;

XI - bolsas de valores e de mercadorias e futuros;

XII - entidades de liquidação e compensação;

XIII - outras sociedades que, em razão da natureza de 
suas operações, assim venham a ser consideradas pelo 
Conselho Monetário Nacional.

§ 2º As empresas de fomento comercial ou factoring, 
para os efeitos desta Lei Complementar, obedecerão 
às normas aplicáveis às instituições financeiras previstas 
no § 1º.

§ 3º Não constitui violação do dever de sigilo:

I - a troca de informações entre instituições financeiras, 
para fins cadastrais, inclusive por intermédio de centrais 
de risco, observadas as normas baixadas pelo Conselho 
Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil;

II - o fornecimento de informações constantes de ca-
dastro de emitentes de cheques sem provisão de 
fundos e de devedores inadimplentes, a entidades de 
proteção ao crédito, observadas as normas baixadas 
pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Cen-
tral do Brasil;

III - o fornecimento das informações de que trata o § 2º 
do art. 11 da Lei no 9.311, de 24 de outubro de 1996;

IV - a comunicação, às autoridades competentes, da 
prática de ilícitos penais ou administrativos, abrangendo 
o fornecimento de informações sobre operações que 
envolvam recursos provenientes de qualquer prática 
criminosa;

V - a revelação de informações sigilosas com o consen-
timento expresso dos interessados;

VI - a prestação de informações nos termos e condi-
ções estabelecidos nos artigos 2o, 3o, 4o, 5o, 6o, 7o e 
9 desta Lei Complementar.

VII - o fornecimento de dados financeiros e de paga-
mentos, relativos a operações de crédito e obrigações 
de pagamento adimplidas ou em andamento de pessoas 
naturais ou jurídicas, a gestores de bancos de dados, 
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para formação de histórico de crédito, nos termos de 
lei específica.  (Incluído pela Lei Complementar nº 166, 
de 2019) 

§ 4º A quebra de sigilo poderá ser decretada, quando 
necessária para apuração de ocorrência de qualquer 
ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do processo 
judicial, e especialmente nos seguintes crimes:

I - de terrorismo;

II - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou 
drogas afins;

III - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou 
material destinado a sua produção;

IV - de extorsão mediante seqüestro;

V - contra o sistema financeiro nacional;

VI - contra a Administração Pública;

VII - contra a ordem tributária e a previdência social;

VIII - lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, di-
reitos e valores;

IX - praticado por organização criminosa.

Art. 2º O dever de sigilo é extensivo ao Banco Central 
do Brasil, em relação às operações que realizar e às in-
formações que obtiver no exercício de suas atribuições.

§ 1º O sigilo, inclusive quanto a contas de depósitos, 
aplicações e investimentos mantidos em instituições fi-
nanceiras, não pode ser oposto ao Banco Central do 
Brasil:

I - no desempenho de suas funções de fiscalização, 
compreendendo a apuração, a qualquer tempo, de 
ilícitos praticados por controladores, administradores, 
membros de conselhos estatutários, gerentes, manda-
tários e prepostos de instituições financeiras;

II - ao proceder a inquérito em instituição financeira 
submetida a regime especial.

§ 2º As comissões encarregadas dos inquéritos a que se 
refere o inciso II do § 1º poderão examinar quaisquer 
documentos relativos a bens, direitos e obrigações das 
instituições financeiras, de seus controladores, adminis-
tradores, membros de conselhos estatutários, gerentes, 
mandatários e prepostos, inclusive contas correntes e 
operações com outras instituições financeiras.

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se à Comissão de 
Valores Mobiliários, quando se tratar de fiscalização 
de operações e serviços no mercado de valores mo-
biliários, inclusive nas instituições financeiras que sejam 
companhias abertas.

§ 4º O Banco Central do Brasil e a Comissão de Va-
lores Mobiliários, em suas áreas de competência, po-
derão firmar convênios:

I - com outros órgãos públicos fiscalizadores de institui-
ções financeiras, objetivando a realização de fiscalizações 
conjuntas, observadas as respectivas competências;

II - com bancos centrais ou entidades fiscalizadoras de 
outros países, objetivando:

a) a fiscalização de filiais e subsidiárias de instituições fi-
nanceiras estrangeiras, em funcionamento no Brasil e 
de filiais e subsidiárias, no exterior, de instituições finan-
ceiras brasileiras;

b) a cooperação mútua e o intercâmbio de informações 
para a investigação de atividades ou operações que 
impliquem aplicação, negociação, ocultação ou trans-
ferência de ativos financeiros e de valores mobiliários 
relacionados com a prática de condutas ilícitas.

§ 5º O dever de sigilo de que trata esta Lei Comple-
mentar estende-se aos órgãos fiscalizadores mencio-
nados no § 4º e a seus agentes.

§ 6º O Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores 
Mobiliários e os demais órgãos de fiscalização, nas áreas 
de suas atribuições, fornecerão ao Conselho de Con-
trole de Atividades Financeiras – COAF, de que trata 
o art. 14 da Lei no 9.613, de 3 de março de 1998, 
as informações cadastrais e de movimento de valores 
relativos às operações previstas no inciso I do art. 11 
da referida Lei.

Art. 3º Serão prestadas pelo Banco Central do Brasil, 
pela Comissão de Valores Mobiliários e pelas institui-
ções financeiras as informações ordenadas pelo Poder 
Judiciário, preservado o seu caráter sigiloso mediante 
acesso restrito às partes, que delas não poderão ser-
vir-se para fins estranhos à lide.

§ 1º Dependem de prévia autorização do Poder Ju-
diciário a prestação de informações e o fornecimento 
de documentos sigilosos solicitados por comissão de 
inquérito administrativo destinada a apurar responsa-
bilidade de servidor público por infração praticada no 
exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com 
as atribuições do cargo em que se encontre investido.

§ 2º Nas hipóteses do § 1º, o requerimento de quebra 
de sigilo independe da existência de processo judicial 
em curso.

§ 3º Além dos casos previstos neste artigo o Banco 
Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários 
fornecerão à Advocacia-Geral da União as informações 
e os documentos necessários à defesa da União nas 
ações em que seja parte.
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Art. 4º O Banco Central do Brasil e a Comissão de 
Valores Mobiliários, nas áreas de suas atribuições, e as 
instituições financeiras fornecerão ao Poder Legislativo 
Federal as informações e os documentos sigilosos que, 
fundamentadamente, se fizerem necessários ao exer-
cício de suas respectivas competências constitucionais 
e legais.

§ 1º As comissões parlamentares de inquérito, no exer-
cício de sua competência constitucional e legal de ampla 
investigação, obterão as informações e documentos si-
gilosos de que necessitarem, diretamente das institui-
ções      financeiras, ou por intermédio do Banco Cen-
tral do Brasil ou da Comissão de Valores Mobiliários.

§ 2º As solicitações de que trata este artigo deverão ser 
previamente aprovadas pelo Plenário da Câmara dos 
Deputados, do Senado Federal, ou do plenário de suas 
respectivas comissões parlamentares de inquérito.

Art. 5º O Poder Executivo disciplinará, inclusive quanto 
à periodicidade e aos limites de valor, os critérios se-
gundo os quais as instituições financeiras informarão 
à administração tributária da União, as operações fi-
nanceiras efetuadas pelos usuários de seus serviços.
(Regulamento) 

§ 1º Consideram-se operações financeiras, para os 
efeitos deste artigo:

I - depósitos à vista e a prazo, inclusive em conta de 
poupança;

II - pagamentos efetuados em moeda corrente ou em 
cheques;

III - emissão de ordens de crédito ou documentos 
assemelhados;

IV - resgates em contas de depósitos à vista ou a prazo, 
inclusive de poupança;

V - contratos de mútuo;

VI - descontos de duplicatas, notas promissórias e ou-
tros títulos de crédito;

VII - aquisições e vendas de títulos de renda fixa ou 
variável;

VIII - aplicações em fundos de investimentos;

IX - aquisições de moeda estrangeira;

X - conversões de moeda estrangeira em moeda 
nacional;

XI - transferências de moeda e outros valores para o 
exterior;

XII - operações com ouro, ativo financeiro; 

XIII - operações com cartão de crédito;

XIV - operações de arrendamento mercantil; e

XV - quaisquer outras operações de natureza seme-
lhante que venham a ser autorizadas pelo Banco Cen-
tral do Brasil, Comissão de Valores Mobiliários ou outro 
órgão competente.

§ 2º As informações transferidas na forma do caput 
deste artigo restringir-se-ão a informes relacionados 
com a identificação dos titulares das operações e os 
montantes globais mensalmente movimentados, ve-
dada a inserção de qualquer elemento que permita 
identificar a sua origem ou a natureza dos gastos a partir 
deles efetuados.

§ 3º Não se incluem entre as informações de que trata 
este artigo as operações financeiras efetuadas pelas ad-
ministrações direta e indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios.

§ 4º Recebidas as informações de que trata este artigo, 
se detectados indícios de falhas, incorreções ou omis-
sões, ou de cometimento de ilícito fiscal, a autoridade 
interessada poderá requisitar as informações e os do-
cumentos de que necessitar, bem como realizar fiscali-
zação ou auditoria para a adequada apuração dos fatos.

§ 5º As informações a que refere este artigo serão con-
servadas sob sigilo fiscal, na forma da legislação em vigor.

Art. 6º As autoridades e os agentes fiscais tributários da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios somente poderão examinar documentos, livros 
e registros de instituições financeiras, inclusive os refe-
rentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, 
quando houver processo administrativo instaurado ou 
procedimento fiscal em curso e tais exames sejam con-
siderados indispensáveis pela autoridade administrativa 
competente. (Regulamento) 

Parágrafo único. O resultado dos exames, as informa-
ções e os documentos a que se refere este artigo serão 
conservados em sigilo, observada a legislação tributária.

Art. 7º Sem prejuízo do disposto no § 3º do Art. 2º, a 
Comissão de Valores Mobiliários, instaurado inquérito 
administrativo, poderá solicitar à autoridade judiciária 
competente o levantamento do sigilo junto às institui-
ções financeiras de informações e documentos relativos 
a bens, direitos e obrigações de pessoa física ou jurídica 
submetida ao seu poder disciplinar.

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil e a Co-
missão de Valores Mobiliários, manterão permanente 
intercâmbio de informações acerca dos resultados das 
inspeções que realizarem, dos inquéritos que instau-
rarem e das penalidades que aplicarem, sempre que 
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as informações forem necessárias ao desempenho de 
suas atividades.

Art. 8º O cumprimento das exigências e formalidades 
previstas nos artigos 4o, 6o e 7o, será expressamente 
declarado pelas autoridades competentes nas solicita-
ções dirigidas ao Banco Central do Brasil, à Comissão 
de Valores Mobiliários ou às instituições financeiras.

Art. 9º Quando, no exercício de suas atribuições, o 
Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mo-
biliários verificarem a ocorrência de crime definido em 
lei como de ação pública, ou indícios da prática de tais 
crimes, informarão ao Ministério Público, juntando à 
comunicação os documentos necessários à apuração 
ou comprovação dos fatos.

§ 1º A comunicação de que trata este artigo será efe-
tuada pelos Presidentes do Banco Central do Brasil e da 
Comissão de Valores Mobiliários, admitida delegação 
de competência, no prazo máximo de quinze dias, a 
contar do recebimento do processo, com manifestação 
dos respectivos serviços jurídicos.

§ 2º Independentemente do disposto no caput deste 
artigo, o Banco Central do Brasil e a Comissão de 
Valores Mobiliários comunicarão aos órgãos públicos 
competentes as irregularidades e os ilícitos administra-
tivos de que tenham conhecimento, ou indícios de sua 
prática, anexando os documentos pertinentes.

Art. 10. A quebra de sigilo, fora das hipóteses autori-
zadas nesta Lei Complementar, constitui crime e sujeita 
os responsáveis à pena de reclusão, de um a quatro 
anos, e multa, aplicando-se, no que couber, o Código 
Penal, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem 
omitir, retardar injustificadamente ou prestar falsa-
mente as informações requeridas nos termos desta Lei 
Complementar.

Art. 11. O servidor público que utilizar ou viabilizar a 
utilização de qualquer informação obtida em decor-
rência da quebra de sigilo de que trata esta Lei Com-
plementar responde pessoal e diretamente pelos danos 
decorrentes, sem prejuízo da responsabilidade objetiva 
da entidade pública, quando comprovado que o ser-
vidor agiu de acordo com orientação oficial.

Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data 
de sua publicação.

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1997

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB) .

TÍTULO I

DA ADVOCACIA

CAPÍTULO I

DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA

.........................................................................

Art. 3º O exercício da atividade de advocacia no terri-
tório brasileiro e a denominação de advogado são pri-
vativos dos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB) ,

.........................................................................

Art. 4º São nulos os atos privativos de advogado prati-
cados por pessoa não inscrita na OAB, sem prejuízo das 
sanções civis, penais e administrativas.

.........................................................................

Parágrafo único. São também nulos os atos praticados 
por advogado impedido - no âmbito do impedimento - 
suspenso, licenciado ou que passar a exercer atividade 
incompatível com a advocacia.

Art. 5º O advogado postula, em juízo ou fora dele, fa-
zendo prova do mandato.

§ 1º O advogado, afirmando urgência, pode atuar sem 
procuração, obrigando-se a apresentá-la no prazo de 
quinze dias, prorrogável por igual período.

§ 2º A procuração para o foro em geral habilita o advo-
gado a praticar todos os atos judiciais, em qualquer juízo 
ou instância, salvo os que exijam poderes especiais.

§ 3º O advogado que renunciar ao mandato continuará, 
durante os dez dias seguintes à notificação da renúncia, 
a representar o mandante, salvo se for substituído antes 
do término desse prazo.

.........................................................................

Art. 7º São direitos do advogado:

I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o terri-
tório nacional;
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II - a inviolabilidade de seu escritório ou local de tra-
balho, bem como de seus instrumentos de trabalho, de 
sua correspondência escrita, eletrônica, telefônica e te-
lemática, desde que relativas ao exercício da advocacia; 
(Redação dada pela Lei nº 11.767, de 2008) ;

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reser-
vadamente, mesmo sem procuração, quando estes 
se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabe-
lecimentos civis ou militares, ainda que considerados 
incomunicáveis;

IV - ter a presença de representante da OAB, quando 
preso em flagrante, por motivo ligado ao exercício da 
advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena 
de nulidade e, nos demais casos, a comunicação ex-
pressa à seccional da OAB;

V - não ser recolhido preso, antes de sentença transi-
tada em julgado, senão em sala de Estado Maior, com 
instalações e comodidades condignas, assim reconhe-
cidas pela OAB, e, na sua falta, em prisão domiciliar; 
(Vide ADIN 1.127-8) 

VI - ingressar livremente:

a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além 
dos cancelos que separam a parte reservada aos 
magistrados;

b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, 
cartórios, ofícios de justiça, serviços notariais e de re-
gistro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora 
da hora de expediente e independentemente da pre-
sença de seus titulares;

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione re-
partição judicial ou outro serviço público onde o advo-
gado deva praticar ato ou colher prova ou informação 
útil ao exercício da atividade profissional, dentro do ex-
pediente ou fora dele, e ser atendido, desde que se 
ache presente qualquer servidor ou empregado;

d) em qualquer assembleia ou reunião de que parti-
cipe ou possa participar o seu cliente, ou perante a qual 
este deva comparecer, desde que munido de poderes 
especiais;

VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de 
quaisquer locais indicados no inciso anterior, indepen-
dentemente de licença;

VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e 
gabinetes de trabalho, independentemente de horário 
previamente marcado ou outra condição, observan-
do-se a ordem de chegada;

IX - sustentar oralmente as razões de qualquer recurso 
ou processo, nas sessões de julgamento, após o voto 
do relator, em instância judicial ou administrativa, pelo 

prazo de quinze minutos, salvo se prazo maior for con-
cedido; (Vide ADIN 1.127-8)  (Vide ADIN 1.105-7) 

X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou 
tribunal, mediante intervenção sumária, para esclarecer 
equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, docu-
mentos ou afirmações que influam no julgamento, bem 
como para replicar acusação ou censura que lhe forem 
feitas;

XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante 
qualquer juízo, tribunal ou autoridade, contra a inobser-
vância de preceito de lei, regulamento ou regimento;

XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou 
órgão de deliberação coletiva da Administração Pública 
ou do Poder Legislativo;

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judici-
ário e Legislativo, ou da Administração Pública em geral, 
autos de processos findos ou em andamento, mesmo 
sem procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, 
assegurada a obtenção de cópias, podendo tomar 
apontamentos;

XIV - examinar, em qualquer instituição responsável por 
conduzir investigação, mesmo sem procuração, autos 
de flagrante e de investigações de qualquer natureza, 
findos ou em andamento, ainda que conclusos à auto-
ridade, podendo copiar peças e tomar apontamentos, 
em meio físico ou digital; (Redação dada pela Lei nº 
13.245, de 2016) 

XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos 
de qualquer natureza, em cartório ou na repartição 
competente, ou retirá-los pelos prazos legais;

XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem 
procuração, pelo prazo de dez dias;

XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido 
no exercício da profissão ou em razão dela;

XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de 
advogado;

XIX - recusar-se a depor como testemunha em pro-
cesso no qual funcionou ou deva funcionar, ou sobre 
fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi ad-
vogado, mesmo quando autorizado ou solicitado pelo 
constituinte, bem como sobre fato que constitua sigilo 
profissional;

XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguar-
dando pregão para ato judicial, após trinta minutos do 
horário designado e ao qual ainda não tenha compa-
recido a autoridade que deva presidir a ele, mediante 
comunicação protocolizada em juízo.
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XXI - assistir a seus clientes investigados durante a 
apuração de infrações, sob pena de nulidade absoluta 
do respectivo interrogatório ou depoimento e, subse-
quentemente, de todos os elementos investigatórios e 
probatórios dele decorrentes ou derivados, direta ou 
indiretamente, podendo, inclusive, no curso da respec-
tiva apuração:(Incluído pela Lei nº 13.245, de 2016) 

a)  apresentar razões e quesitos;  (Incluído pela Lei nº 
13.245, de 2016) 

b)  (VETADO).  (Incluído pela Lei nº 13.245, de 2016) 

§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI:

1) aos processos sob regime de segredo de justiça;

2) quando existirem nos autos documentos originais 
de difícil restauração ou ocorrer circunstância relevante 
que justifique a permanência dos autos no cartório, se-
cretaria ou repartição, reconhecida pela autoridade em 
despacho motivado, proferido de ofício, mediante re-
presentação ou a requerimento da parte interessada;

3) até o encerramento do processo, ao advogado que 
houver deixado de devolver os respectivos autos no 
prazo legal, e só o fizer depois de intimado.

§ 2º O advogado tem imunidade profissional, não cons-
tituindo injúria, difamação ou desacato puníveis qual-
quer manifestação de sua parte, no exercício de sua 
atividade, em juízo ou fora dele, sem prejuízo das san-
ções disciplinares perante a OAB, pelos excessos que 
cometer. (Vide ADIN 1.127-8) 

§ 3º O advogado somente poderá ser preso em fla-
grante, por motivo de exercício da profissão, em caso 
de crime inafiançável, observado o disposto no inciso IV 
deste artigo.

.........................................................................

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:

I - os servidores da administração direta, indireta e fun-
dacional, contra a Fazenda Pública que os remunere ou 
à qual seja vinculada a entidade empregadora;

II - os membros do Poder Legislativo, em seus dife-
rentes níveis, contra ou a favor das pessoas jurídicas de 
direito público, empresas públicas, sociedades de eco-
nomia mista, fundações públicas, entidades paraestatais 
ou empresas concessionárias ou permissionárias de 
serviço público.

Parágrafo único. Não se incluem nas hipóteses do inciso 
I os docentes dos cursos jurídicos.

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1996

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui 
normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, 
Estados e Municípios.

................................................................................

Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação cri-
minal, é vedada a divulgação, por parte da Fazenda Pú-
blica ou de seus servidores, de informação obtida em 
razão do ofício sobre a situação econômica ou finan-
ceira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natu-
reza e o estado de seus negócios ou atividades. (Todo 
o artigo com a redação dada pela Lei Complementar nº 
104, de 10/01/01, DOU de 11/01/01, pg. 1) 

§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos 
casos previstos no art. 199, os seguintes:

I - requisição de autoridade judiciária no interesse da 
justiça;

II - solicitações de autoridade administrativa no interesse 
da Administração Pública, desde que seja comprovada 
a instauração regular de processo administrativo, no 
órgão ou na entidade respectiva, com o objetivo de in-
vestigar o sujeito passivo a que se refere a informação, 
por prática de infração administrativa.

§ 2º O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito 
da Administração Pública, será realizado mediante pro-
cesso regularmente instaurado, e a entrega será feita 
pessoalmente à autoridade solicitante, mediante recibo, 
que formalize a transferência e assegure a preservação 
do sigilo.

...............................................................................

LEI Nº 9.296, DE 24 DE JULHO DE 1996 

Regulamenta o inciso XII, parte final, do art. 5º da 
Constituição Federal. 

Art. 1º A interceptação de comunicações telefônicas, de 
qualquer natureza, para prova em investigação criminal 
e em instrução processual penal, observará o disposto 
nesta Lei e dependerá de ordem do juiz competente da 
ação principal, sob segredo de justiça.

Parágrafo único. O disposto nesta Lei aplica-se à inter-
ceptação do fluxo de comunicações em sistemas de in-
formática e telemática.
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Art. 2º Não será admitida a interceptação de comunica-
ções telefônicas quando ocorrer qualquer das seguintes 
hipóteses:

I - não houver indícios razoáveis da autoria ou partici-
pação em infração penal;

II - a prova puder ser feita por outros meios disponíveis;

III - o fato investigado constituir infração penal punida, 
no máximo, com pena de detenção;

Parágrafo único. Em qualquer hipótese deve ser des-
crita com clareza a situação da investigação, inclusive 
com a indicação e qualificação dos investigados, salvo 
impossibilidade manifesta, devidamente justificada.

Art. 3º A interceptação das comunicações telefô-
nicas poderá ser determinada pelo juiz, de ofício ou a 
requerimento:

I - da autoridade policial, na investigação criminal;

II - do representante do Ministério Público, na investi-
gação criminal e na instrução processual penal.

Art. 4º O pedido de interceptação de comunicação 
telefônica conterá a demonstração de que a sua reali-
zação é necessária à apuração de infração penal, com 
indicação dos meios a serem empregados.

§ 1º Excepcionalmente, o juiz poderá admitir que o pe-
dido seja formulado verbalmente, desde que estejam 
presentes os pressupostos que autorizem a intercep-
tação, caso em que a concessão será condicionada à 
sua redução a termo.

§ 2º O juiz, no prazo máximo de vinte e quatro horas, 
decidirá sobre o pedido.

Art. 5º A decisão será fundamentada, sob pena de nu-
lidade, indicando também a forma de execução da di-
ligência, que não poderá exceder o prazo de quinze 
dias, renovável por igual tempo uma vez comprovada a 
indispensabilidade do meio de prova.

Art. 6º Deferido o pedido, a autoridade policial condu-
zirá os procedimentos de interceptação, dando ciência 
ao Ministério Público, que poderá acompanhar a sua 
realização.

§ 1º No caso de a diligência possibilitar a gravação da 
comunicação interceptada, será determinada a sua 
transcrição.

§ 2º Cumprida a diligência, a autoridade policial enca-
minhará o resultado da interceptação ao juiz, acompa-
nhado de auto circunstanciado, que deverá conter o 
resumo das operações realizadas.

§ 3º Recebidos esses elementos, o juiz determinará a 
providência do art. 8º, ciente o Ministério Público.

Art. 7º Para os procedimentos de interceptação de que 
trata esta Lei, a autoridade policial poderá requisitar 
serviços e técnicos especializados às concessionárias de 
serviço público.

Art. 8º A interceptação de comunicação telefônica, de 
qualquer natureza, ocorrerá em autos apartados, apen-
sados aos autos do inquérito policial ou do processo cri-
minal, preservando-se o sigilo das diligências, gravações 
e transcrições respectivas.

Parágrafo único. A apensação somente poderá ser rea-
lizada imediatamente antes do relatório da autoridade, 
quando se tratar de inquérito policial (Código de Pro-
cesso Penal, art. 10, § 1º)  ou na conclusão do processo 
ao juiz para o despacho decorrente do disposto nos 
arts. 407, 502 ou 538 do Código de Processo Penal.

Art. 9º A gravação que não interessar à prova será inu-
tilizada por decisão judicial, durante o inquérito, a ins-
trução processual ou após esta, em virtude de reque-
rimento do Ministério Público ou da parte interessada.

Parágrafo único. O incidente de inutilização será assis-
tido pelo Ministério Público, sendo facultada a presença 
do acusado ou de seu representante legal.

Art. 10. Constitui crime realizar interceptação de co-
municações telefônicas, de informática ou telemática, 
ou quebrar segredo da Justiça, sem autorização judicial 
ou com objetivos não autorizados em lei.

Pena: reclusão, de dois a quatro anos, e multa.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.
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LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes pú-
blicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício 
de mandato, cargo, emprego ou função na adminis-
tração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras 
providências. 

...........................................................................

CAPÍTULO II

DOS ATOS DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA

SEÇÃO I

DOS ATOS DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA QUE IMPORTAM 

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO

Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa im-
portando enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo 
de vantagem patrimonial indevida em razão do exer-
cício de cargo, mandato, função, emprego ou ativi-
dade nas entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, 
e notadamente:

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel 
ou imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, di-
reta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gra-
tificação ou presente de quem tenha interesse, direto 
ou indireto, que possa ser atingido ou amparado por 
ação ou omissão decorrente das atribuições do agente 
público;

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, 
para facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem 
móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas 
entidades referidas no art. 1º por preço superior ao 
valor de mercado;

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, 
para facilitar a alienação, permuta ou locação de bem 
público ou o fornecimento de serviço por ente estatal 
por preço inferior ao valor de mercado;

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, 
máquinas, equipamentos ou material de qualquer na-
tureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das 
entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, bem como 
o trabalho de servidores públicos, empregados ou ter-
ceiros contratados por essas entidades;

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, 
direta ou indireta, para tolerar a exploração ou prática 
de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de con-
trabando, de usura ou de qualquer outra atividade ilí-
cita, ou aceitar promessa de tal vantagem;

VI - receber vantagem econômica de qualquer natu-
reza, direta ou indireta para fazer declaração falsa sobre 
medição ou avaliação em obras públicas ou qualquer 
outro serviço, ou sobre quantidade, peso, medida, 
qualidade ou característica de mercadorias ou bens for-
necidos a qualquer das entidades mencionadas no art. 
1º desta Lei;

VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de 
mandato, cargo, emprego ou função pública, bens de 
qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à 
evolução do patrimônio ou à renda do agente público;

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade 
de consultoria ou assessoramento para pessoa física ou 
jurídica que tenha interesse suscetível de ser atingido ou 
amparado por ação ou omissão decorrente das atribui-
ções do agente público, durante a atividade;

IX - perceber vantagem econômica para intermediar 
a liberação ou aplicação de verba pública de qualquer 
natureza;

X - receber vantagem econômica de qualquer natu-
reza, direta ou indiretamente, para omitir ato de ofício, 
providência ou declaração a que esteja obrigado;

XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio 
bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo 
patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta 
Lei;

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou 
valores integrantes do acervo patrimonial das entidades 
mencionadas no art. 1º desta Lei.

SEÇÃO II

DOS ATOS DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA QUE CAUSAM PREJUÍZO 

AO ERÁRIO

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que 
causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa 
ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apro-
priação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou 
haveres das entidades referidas no art. 1º desta Lei, e 
notadamente:

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a in-
corporação ao patrimônio particular, de pessoa física ou 
jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes 
do acervo patrimonial das entidades mencionadas no 
art. 1º desta Lei;

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou 
jurídica privada utilize bens, rendas, verbas ou valores 
integrantes do acervo patrimonial das entidades men-
cionadas no art. 1º desta Lei, sem a observância das for-
malidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; 
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III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente 
despersonalizado, ainda que de fins educativos ou assis-
tenciais, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio 
de qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta 
Lei, sem a observância das formalidades legais e regula-
mentares aplicáveis à espécie;

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação 
de bem integrante do patrimônio de qualquer das en-
tidades referidas no art. 1º desta Lei, ou ainda a pres-
tação de serviço por parte delas, por preço inferior ao 
de mercado;

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação 
de bem ou serviço por preço superior ao de mercado;

VI - realizar operação financeira sem observância das 
normas legais e regulamentares ou aceitar garantia insu-
ficiente ou inidônea;

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a 
observância das formalidades legais ou regulamentares 
aplicáveis à espécie;

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de 
processo seletivo para celebração de parcerias com 
entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los indevida-
mente; (Redação dada pela Lei nº 13.019, de 2014) 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não 
autorizadas em lei ou regulamento;

X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou 
renda, bem como no que diz respeito à conservação 
do patrimônio público;

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das 
normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a 
sua aplicação irregular;

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se 
enriqueça ilicitamente;

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço parti-
cular, veículos, máquinas, equipamentos ou material de 
qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de 
qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta 
Lei, bem como o trabalho de servidor público, empre-
gados ou terceiros contratados por essas entidades.

XIV - celebrar contrato ou outro instrumento que tenha 
por objeto a prestação de serviços públicos por meio 
da gestão associada sem observar as formalidades pre-
vistas na lei;       (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 

XV - celebrar contrato de rateio de consórcio público 
sem suficiente e prévia dotação orçamentária, ou sem 
observar as formalidades previstas na lei. (Incluído pela 
Lei nº 11.107, de 2005) 

XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a 
incorporação, ao patrimônio particular de pessoa física 
ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores públicos 
transferidos pela administração pública a entidades pri-
vadas mediante celebração de parcerias, sem a obser-
vância das formalidades legais ou regulamentares aplicá-
veis à espécie;  (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014)    

XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou 
jurídica privada utilize bens, rendas, verbas ou valores 
públicos transferidos pela administração pública a enti-
dade privada mediante celebração de parcerias, sem a 
observância das formalidades legais ou regulamentares 
aplicáveis à espécie; (Incluído pela Lei nº 13.019, de 
2014)  

XVIII - celebrar parcerias da administração pública com 
entidades privadas sem a observância das formalidades 
legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  (Incluído 
pela Lei nº 13.019, de 2014) 

XIX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e 
análise das prestações de contas de parcerias firmadas 
pela administração pública com entidades privadas; 
(Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014, com a redação 
dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela admi-
nistração pública com entidades privadas sem a estrita 
observância das normas pertinentes ou influir de qual-
quer forma para a sua aplicação irregular. (Incluído pela 
Lei nº 13.019, de 2014, com a redação dada pela Lei 
nº 13.204, de 2015)     

XXI - liberar recursos de parcerias firmadas pela admi-
nistração pública com entidades privadas sem a estrita 
observância das normas pertinentes ou influir de qual-
quer forma para a sua aplicação irregular.   (Incluído pela 
Lei nº 13.019, de 2014) 

SEÇÃO II-A

DOS ATOS DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA DECORRENTES DE 

CONCESSÃO OU APLICAÇÃO INDEVIDA DE 
BENEFÍCIO FINANCEIRO OU TRIBUTÁRIO

Art. 10-A.  Constitui ato de improbidade administrativa 
qualquer ação ou omissão para conceder, aplicar ou 
manter benefício financeiro ou tributário contrário ao 
que dispõem o caput e o § 1º do art. 8º-A da Lei Com-
plementar nº 116, de 31 de julho de 2003.  (Incluído 
pela Lei Complementar nº 157, de 2016)   
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SEÇÃO III

DOS ATOS DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA QUE ATENTAM CONTRA 

OS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa 
que atenta contra os princípios da administração pú-
blica qualquer ação ou omissão que viole os deveres 
de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às 
instituições, e notadamente:

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou re-
gulamento diverso daquele previsto, na regra de 
competência;

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato 
de ofício;

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência 
em razão das atribuições e que deva permanecer em 
segredo;

IV - negar publicidade aos atos oficiais;

V - frustrar a licitude de concurso público;

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a 
fazê-lo;

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento 
de terceiro, antes da respectiva divulgação oficial, teor 
de medida política ou econômica capaz de afetar o 
preço de mercadoria, bem ou serviço.

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fis-
calização e aprovação de contas de parcerias firmadas 
pela administração pública com entidades privadas. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.019, de 2014)       

IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de aces-
sibilidade previstos na legislação.         (Incluído pela Lei 
nº 13.146, de 2015)    

X - transferir recurso a entidade privada, em razão da 
prestação de serviços na área de saúde sem a prévia 
celebração de contrato, convênio ou instrumento con-
gênere, nos termos do parágrafo único do art. 24 da Lei 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. (Incluído pela 
Lei nº 13.650, de 2018)    

...............................................................................



NORMAS REGULAMENTADORAS
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DECRETO Nº 5.480, DE 30 DE JUNHO DE 2005

Dispõe sobre o Sistema de Correição do Poder Execu-
tivo Federal, e dá outras providências.

Art. 1º  São organizadas sob a forma de sistema as ati-
vidades de correição do Poder Executivo Federal, a fim 
de promover sua coordenação e harmonização.

§ 1º  O Sistema de Correição do Poder Executivo 
Federal compreende as atividades relacionadas à pre-
venção e apuração de irregularidades, no âmbito do 
Poder Executivo Federal, por meio da instauração e 
condução de procedimentos correcionais.

§ 2º  A atividade de correição utilizará como instru-
mentos a investigação preliminar, a inspeção, a sindi-
cância, o processo administrativo geral e o processo 
administrativo disciplinar.

Art. 2º  Integram o Sistema de Correição:

I - a Controladoria-Geral da União, como Órgão Cen-
tral do Sistema;

II - as unidades específicas de correição para atuação 
junto aos Ministérios, como unidades setoriais;

III - as unidades específicas de correição nos órgãos que 
compõem a estrutura dos Ministérios, bem como de 
suas autarquias e fundações públicas, como unidades 
seccionais; e

IV - a Comissão de Coordenação de Correição de que 
trata o Art. 3º.

§ 1º  As unidades setoriais integram a estrutura da Con-
troladoria-Geral da União e estão a ela subordinadas.

§ 2º  As unidades seccionais ficam sujeitas à orientação 
normativa do Órgão Central do Sistema e à supervisão 
técnica das respectivas unidades setoriais.

§ 3º  Caberá à Secretaria de Controle Interno da Casa 
Civil da Presidência da República exercer as atribui-
ções de unidade seccional de correição dos órgãos 
integrantes da Presidência da República e da Vice-Pre-
sidência da República, com exceção da Controladoria-
-Geral da União e da Agência Brasileira de Inteligência. 

§ 4º  A unidade de correição da Advocacia-Geral da 
União vincula-se tecnicamente ao Sistema de Correição.

Art. 3º  A Comissão de Coordenação de Correição, 
instância colegiada com funções consultivas, com o ob-
jetivo de fomentar a integração e uniformizar entendi-
mentos dos órgãos e unidades que integram o Sistema 
de Correição, é composta:

I - pelo Ministro de Estado do Controle e da Transpa-
rência, que a presidirá;

II - pelo Secretário-Executivo da Controladoria-Geral 
da União; 

III - pelo Corregedor-Geral e pelos Corregedores-Ge-
rais Adjuntos do Órgão Central do Sistema; 

IV - por três titulares das unidades setoriais; e

V - por três titulares das unidades seccionais.

Parágrafo único.  Os membros referidos nos incisos IV 
e V serão designados pelo titular do Órgão Central do 
Sistema.

Art. 4º  Compete ao Órgão Central do Sistema:

I - definir, padronizar, sistematizar e normatizar, me-
diante a edição de enunciados e instruções, os procedi-
mentos atinentes às atividades de correição;

II - aprimorar os procedimentos relativos aos processos 
administrativos disciplinares e sindicâncias; 

III - gerir e exercer o controle técnico das atividades 
correcionais desempenhadas no âmbito do Poder Exe-
cutivo Federal; 

IV - coordenar as atividades que exijam ações conju-
gadas das unidades integrantes do Sistema de Correição;

V - avaliar a execução dos procedimentos relativos às 
atividades de correição;

VI - definir procedimentos de integração de dados, es-
pecialmente no que se refere aos resultados das sindi-
câncias e processos administrativos disciplinares, bem 
como às penalidades aplicadas; 

VII - propor medidas que visem a inibir, a reprimir e a 
diminuir a prática de faltas ou irregularidades cometidas 
por servidores contra o patrimônio público;

VIII - instaurar sindicâncias, procedimentos e processos 
administrativos disciplinares, em razão: 

a) da inexistência de condições objetivas para sua reali-
zação no órgão ou entidade de origem; 

b) da complexidade e relevância da matéria;

c) da autoridade envolvida; ou

d) do envolvimento de servidores de mais de um órgão 
ou entidade;

IX - requisitar, em caráter irrecusável, servidores para 
compor comissões disciplinares; 

X - realizar inspeções nas unidades de correição; 
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XI - recomendar a instauração de sindicâncias, procedi-
mentos e processos administrativos disciplinares; 

XII - avocar sindicâncias, procedimentos e processos 
administrativos disciplinares em curso em órgãos ou en-
tidades do Poder Executivo Federal, quando verificada 
qualquer das hipóteses previstas no inciso VIII, inclusive 
promovendo a aplicação da penalidade cabível; 

XIII - requisitar as sindicâncias, procedimentos e pro-
cessos administrativos disciplinares julgados há menos 
de cinco anos por órgãos ou entidades do Poder Exe-
cutivo Federal, para reexame; e 

XIV - representar ao superior hierárquico, para apurar 
a omissão da autoridade responsável por instauração 
de sindicância, procedimento ou processo administra-
tivo disciplinar. 

§ 3º  Incluem-se dentre os procedimentos e processos 
administrativos de instauração e avocação facultadas à 
Controladoria-Geral da União aqueles objeto do Título 
V da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 
do Capítulo V da Lei no 8.429, de 2 junho de 1992, 
assim como outros a ser desenvolvidos, ou já em curso, 
em órgão ou entidade da administração pública federal, 
desde que relacionados a lesão ou ameaça de lesão ao 
patrimônio público.

§ 4º  O julgamento dos processos, procedimentos e 
sindicâncias resultantes da instauração, avocação ou re-
quisição previstas neste artigo compete: 

I - ao Ministro de Estado do Controle e da Transpa-
rência, nas hipóteses de aplicação das penas de de-
missão, suspensão superior a trinta dias, cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade, destituição de cargo 
em comissão ou destituição de função comissionada;  

II - ao Corregedor-Geral, na hipótese de aplicação da 
pena de suspensão de até trinta dias; e 

III - aos Corregedores-Gerais Adjuntos, na hipótese de 
aplicação da pena de advertência. 

Art. 5º  Compete às unidades setoriais e seccionais do 
Sistema de Correição:

I - propor ao Órgão Central do Sistema medidas que 
visem a definição, padronização, sistematização e nor-
matização dos procedimentos operacionais atinentes à 
atividade de correição;

II - participar de atividades que exijam ações conjugadas 
das unidades integrantes do Sistema de Correição, com 
vistas ao aprimoramento do exercício das atividades 
que lhes são comuns;

III - sugerir ao Órgão Central do Sistema procedi-
mentos relativos ao aprimoramento das atividades rela-

cionadas às sindicâncias e aos processos administrativos 
disciplinares;

IV - instaurar ou determinar a instauração de procedi-
mentos e processos disciplinares, sem prejuízo de sua 
iniciativa pela autoridade a que se refere o art. 143 da 
Lei no 8.112, de 1990;

V - manter registro atualizado da tramitação e resultado 
dos processos e expedientes em curso;

VI - encaminhar ao Órgão Central do Sistema dados 
consolidados e sistematizados, relativos aos resultados 
das sindicâncias e processos administrativos discipli-
nares, bem como à aplicação das penas respectivas;

VII - supervisionar as atividades de correição desem-
penhadas pelos órgãos e entidades submetidos à sua 
esfera de competência; 

VIII - prestar apoio ao Órgão Central do Sistema na ins-
tituição e manutenção de informações, para o exercício 
das atividades de correição; e

IX - propor medidas ao Órgão Central do Sistema vi-
sando à criação de condições melhores e mais eficientes 
para o exercício da atividade de correição.

Art. 6º  Compete à Comissão de Coordenação de 
Correição:

I - realizar estudos e propor medidas que visem à 
promoção da integração operacional do Sistema de 
Correição, para atuação de forma harmônica, coope-
rativa, ágil e livre de vícios burocráticos e obstáculos 
operacionais;

II - sugerir procedimentos para promover a integração 
com outros órgãos de fiscalização e auditoria;

III - propor metodologias para uniformização e aperfei-
çoamento de procedimentos relativos às atividades do 
Sistema de Correição;

IV - realizar análise e estudo de casos propostos pelo ti-
tular do Órgão Central do Sistema, com vistas à solução 
de problemas relacionados à lesão ou ameaça de lesão 
ao patrimônio público; e

V - outras atividades demandadas pelo titular do Órgão 
Central do Sistema.

Art. 7º  Para fins do disposto neste Decreto, os Mi-
nistros de Estado encaminharão, ao Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, no prazo de trinta 
dias, a contar da publicação deste Decreto, proposta 
de adequação de suas estruturas regimentais, sem au-
mento de despesas, com vistas a destinar um cargo em 
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Supe-
riores - DAS, nível 4, para as respectivas unidades inte-
grantes do Sistema de Correição.
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Parágrafo único.  Os órgãos e entidades referidos neste 
Decreto darão o suporte administrativo necessário à 
instalação e ao funcionamento das unidades integrantes 
do Sistema de Correição.

Art. 8º  Os cargos dos titulares das unidades setoriais 
e seccionais de correição são privativos de servidores 
públicos efetivos, que possuam nível de escolaridade 
superior e sejam, preferencialmente: 

I - graduados em Direito; ou 

II - integrantes da carreira de Finanças e Controle. 

§ 1º  A indicação dos titulares das unidades seccionais 
será submetida previamente à apreciação do Órgão 
Central do Sistema de Correição. 

§ 2º  Ao servidor da administração pública federal em 
exercício em cargo ou função de corregedoria ou cor-
reição são assegurados todos os direitos e vantagens 
a que faça jus na respectiva carreira, considerando-se 
o período de desempenho das atividades de que trata 
este Decreto, para todos os efeitos da vida funcional, 
como efetivo exercício no cargo ou emprego que 
ocupe no órgão ou entidade de origem. 

§ 3º  A exigência contida no caput deste artigo não se 
aplica aos titulares das unidades de correição em exer-
cício na data de publicação deste Decreto.

§ 4º  Os titulares das unidades seccionais serão nome-
ados para mandato de dois anos, salvo disposição em 
contrário na legislação. 

Art. 9º  O regimento interno da Comissão de Coor-
denação de Correição será aprovado pelo titular do 
Órgão Central do Sistema, por proposta do colegiado.

Art. 10.  O Órgão Central do Sistema expedirá as 
normas regulamentares que se fizerem necessárias ao 
funcionamento do Sistema de Correição do Poder Exe-
cutivo Federal.

Art. 11.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

DECRETO Nº 5.483, DE 30 DE JUNHO DE 2005

Regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Federal, o 
art. 13 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, institui 
a sindicância patrimonial e dá outras providências.

Art. 1º A declaração dos bens e valores que integram 
o patrimônio privado de agente público, no âmbito do 
Poder Executivo Federal, bem como sua atualização, 

conforme previsto na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 
1992, observarão as normas deste Decreto. 

Art. 2º A posse e o exercício de agente público em 
cargo, emprego ou função da administração pública 
direta ou indireta ficam condicionados à apresentação, 
pelo interessado, de declaração dos bens e valores que 
integram o seu patrimônio, bem como os do cônjuge, 
companheiro, filhos ou outras pessoas que vivam sob a 
sua dependência econômica, excluídos apenas os ob-
jetos e utensílios de uso doméstico.

Parágrafo único. A declaração de que trata este artigo 
compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, 
títulos, ações e qualquer outra espécie de bens e va-
lores patrimoniais localizados no País ou no exterior. 

Art. 3º Os agentes públicos de que trata este Decreto 
atualizarão, em formulário próprio, anualmente e no 
momento em que deixarem o cargo, emprego ou 
função, a declaração dos bens e valores, com a indi-
cação da respectiva variação patrimonial ocorrida.

§ 1º A atualização anual de que trata o caput será rea-
lizada no prazo de até quinze dias após a data limite fi-
xada pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda para a apresentação da Declaração de Ajuste 
Anual do Imposto de Renda Pessoa Física. 

§ 2º O cumprimento do disposto no § 4º do art. 13 
da Lei nº 8.429, de 1992, poderá, a critério do agente 
público, realizar-se mediante autorização de acesso à 
declaração anual apresentada à Secretaria da Receita 
Federal, com as respectivas retificações.

Art. 4º O serviço de pessoal competente manterá ar-
quivo das declarações e autorizações previstas neste 
Decreto até cinco anos após a data em que o agente 
público deixar o cargo, emprego ou função.

Art. 5º Será instaurado processo administrativo disci-
plinar contra o agente público que se recusar a apre-
sentar declaração dos bens e valores na data própria, 
ou que a prestar falsa, ficando sujeito à penalidade pre-
vista no § 3º do art. 13 da Lei nº 8.429, de 1992.

Art. 6º Os órgãos de controle interno fiscalizarão o 
cumprimento da exigência de entrega das declarações 
regulamentadas por este Decreto, a ser realizado pelo 
serviço de pessoal competente.

Art. 7º A Controladoria-Geral da União, no âmbito do 
Poder Executivo Federal, poderá analisar, sempre que 
julgar necessário, a evolução patrimonial do agente pú-
blico, a fim de verificar a compatibilidade desta com os 
recursos e disponibilidades que compõem o seu patri-
mônio, na forma prevista na Lei nº 8.429, de 1992, 
observadas as disposições especiais da Lei nº 8.730, de 
10 de novembro de 1993.
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Parágrafo único. Verificada a incompatibilidade patrimo-
nial, na forma estabelecida no caput, a Controladoria-
-Geral da União instaurará procedimento de sindicância 
patrimonial ou requisitará sua instauração ao órgão ou 
entidade competente. 

Art. 8º Ao tomar conhecimento de fundada notícia ou 
de indícios de enriquecimento ilícito, inclusive evolução 
patrimonial incompatível com os recursos e disponibili-
dades do agente público, nos termos do art. 9º da Lei 
nº 8.429, de 1992, a autoridade competente determi-
nará a instauração de sindicância patrimonial, destinada 
à apuração dos fatos. 

Parágrafo único. A sindicância patrimonial de que trata 
este artigo será instaurada, mediante portaria, pela au-
toridade competente ou pela Controladoria-Geral da 
União.

Art. 9º A sindicância patrimonial constituir-se-á em pro-
cedimento sigiloso e meramente investigatório, não 
tendo caráter punitivo.

§ 1º O procedimento de sindicância patrimonial será 
conduzido por comissão composta por dois ou mais 
servidores ou empregados efetivos de órgãos ou enti-
dades da administração federal. 

§ 2º O prazo para conclusão do procedimento de 
sindicância patrimonial será de trinta dias, contados da 
data da publicação do ato que constituir a comissão, 
podendo ser prorrogado, por igual período ou por pe-
ríodo inferior, pela autoridade competente pela instau-
ração, desde que justificada a necessidade.

§ 3º Concluídos os trabalhos da sindicância patrimonial, 
a comissão responsável por sua condução fará relatório 
sobre os fatos apurados, opinando pelo seu arquiva-
mento ou, se for o caso, por sua conversão em pro-
cesso administrativo disciplinar.

Art. 10. Concluído o procedimento de sindicância nos 
termos deste Decreto, dar-se-á imediato conheci-
mento do fato ao Ministério Público Federal, ao Tribunal 
de Contas da União, à Controladoria-Geral da União, 
à Secretaria da Receita Federal e ao Conselho de Con-
trole de Atividades Financeiras.

Art. 11. Nos termos e condições a serem definidos em 
convênio, a Secretaria da Receita Federal poderá for-
necer à Controladoria-Geral da União, em meio ele-
trônico, cópia da declaração anual do agente público 
que houver optado pelo cumprimento da obrigação, na 
forma prevista no § 2º do art. 3º deste Decreto.

§ 1º Compete à Controladoria-Geral da União in-
formar à Secretaria da Receita Federal o rol dos op-
tantes, nos termos do § 2º do art. 3º deste Decreto, 
com o respectivo número de inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas e o exercício ao qual correspondem as 
mencionadas declarações.

§ 2º Caberá à Controladoria-Geral da União adotar 
medidas que garantam a preservação do sigilo das in-
formações recebidas, relativas à situação econômica ou 
financeira do agente público ou de terceiros e à natu-
reza e ao estado de seus negócios ou atividades.

Art. 12. Para a realização dos procedimentos previstos 
neste Decreto, poderão ser utilizados recursos de tec-
nologia da informação.

Art. 13. A Controladoria-Geral da União e o Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão expedirão, no 
prazo de noventa dias, as instruções necessárias para o 
cumprimento deste Decreto no âmbito do Poder Exe-
cutivo Federal, salvo em relação ao convênio a que se 
refere o art. 11.

Art. 14. Caberá aos titulares dos órgãos e entidades 
da administração pública federal direta ou indireta, sob 
pena de responsabilidade, velar pela estrita observância 
do disposto neste Decreto.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

DECRETO Nº 7.203, DE 4 DE JUNHO DE 2010 

Dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da 
administração pública federal.

Art. 1º  A vedação do nepotismo no âmbito dos órgãos 
e entidades da administração pública federal direta e in-
direta observará o disposto neste Decreto.

Art. 2º  Para os fins deste Decreto considera-se:

I - órgão:

a) a Presidência da República, compreendendo a Vice-
Presidência, a Casa Civil, o Gabinete Pessoal e a Asses-
soria Especial;

b) os órgãos da Presidência da República comandados 
por Ministro de Estado ou autoridade equiparada; e

c) os Ministérios;

II - entidade: autarquia, fundação, empresa pública e so-
ciedade de economia mista; e

III - familiar: o cônjuge, o companheiro ou o parente 
em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afi-
nidade, até o terceiro grau.
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Parágrafo único.  Para fins das vedações previstas neste 
Decreto, serão consideradas como incluídas no âmbito 
de cada órgão as autarquias e fundações a ele vinculadas.

Art. 3º  No âmbito de cada órgão e de cada entidade, 
são vedadas as nomeações, contratações ou desig-
nações de familiar de Ministro de Estado, familiar da 
máxima autoridade administrativa correspondente ou, 
ainda, familiar de ocupante de cargo em comissão ou 
função de confiança de direção, chefia ou assessora-
mento, para:

I - cargo em comissão ou função de confiança;

II - atendimento a necessidade temporária de excep-
cional interesse público, salvo quando a contratação 
tiver sido precedida de regular processo seletivo; e

III - estágio, salvo se a contratação for precedida de 
processo seletivo que assegure o princípio da isonomia 
entre os concorrentes.

§ 1º  Aplicam-se as vedações deste Decreto também 
quando existirem circunstâncias caracterizadoras de 
ajuste para burlar as restrições ao nepotismo, espe-
cialmente mediante nomeações ou designações re-
cíprocas, envolvendo órgão ou entidade da adminis-
tração pública federal.

§ 2º  As vedações deste artigo estendem-se aos fami-
liares do Presidente e do Vice-Presidente da República 
e, nesta hipótese, abrangem todo o Poder Executivo 
Federal.

§ 3º  É vedada também a contratação direta, sem lici-
tação, por órgão ou entidade da administração pública 
federal de pessoa jurídica na qual haja administrador ou 
sócio com poder de direção, familiar de detentor de 
cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação ou de 
autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito 
de cada órgão e de cada entidade.

Art. 4º  Não se incluem nas vedações deste Decreto as 
nomeações, designações ou contratações:

I - de servidores federais ocupantes de cargo de pro-
vimento efetivo, bem como de empregados fede-
rais permanentes, inclusive aposentados, observada a 
compatibilidade do grau de escolaridade do cargo ou 
emprego de origem, ou a compatibilidade da atividade 
que lhe seja afeta e a complexidade inerente ao cargo 
em comissão ou função comissionada a ocupar, além 
da qualificação profissional do servidor ou empregado;

II - de pessoa, ainda que sem vinculação funcional com 
a administração pública, para a ocupação de cargo em 
comissão de nível hierárquico mais alto que o do agente 
público referido no art. 3º;

III - realizadas anteriormente ao início do vínculo fami-
liar entre o agente público e o nomeado, designado ou 
contratado, desde que não se caracterize ajuste prévio 
para burlar a vedação do nepotismo; ou

IV - de pessoa já em exercício no mesmo órgão ou 
entidade antes do início do vínculo familiar com o 
agente público, para cargo, função ou emprego de nível 
hierárquico igual ou mais baixo que o anteriormente 
ocupado. 

Parágrafo único.  Em qualquer caso, é vedada a manu-
tenção de familiar ocupante de cargo em comissão ou 
função de confiança sob subordinação direta do agente 
público. 

Art. 5º  Cabe aos titulares dos órgãos e entidades da 
administração pública federal exonerar ou dispensar 
agente público em situação de nepotismo, de que te-
nham conhecimento, ou requerer igual providência à 
autoridade encarregada de nomear, designar ou con-
tratar, sob pena de responsabilidade. 

Parágrafo único.  Cabe à Controladoria-Geral da União 
notificar os casos de nepotismo de que tomar conhe-
cimento às autoridades competentes, sem prejuízo da 
responsabilidade permanente delas de zelar pelo cum-
primento deste Decreto, assim como de apurar situ-
ações irregulares, de que tenham conhecimento, nos 
órgãos e entidades correspondentes.

Art. 6º  Serão objeto de apuração específica os casos 
em que haja indícios de influência dos agentes públicos 
referidos no Art. 3º:

I - na nomeação, designação ou contratação de fami-
liares em hipóteses não previstas neste Decreto;

II - na contratação de familiares por empresa prestadora 
de serviço terceirizado ou entidade que desenvolva 
projeto no âmbito de órgão ou entidade da adminis-
tração pública federal.

Art. 7o  Os editais de licitação para a contratação de 
empresa prestadora de serviço terceirizado, assim 
como os convênios e instrumentos equivalentes para 
contratação de entidade que desenvolva projeto no 
âmbito de órgão ou entidade da administração pública 
federal, deverão estabelecer vedação de que familiar de 
agente público preste serviços no órgão ou entidade 
em que este exerça cargo em comissão ou função de 
confiança. 

Art. 8º  Os casos omissos ou que suscitem dúvidas 
serão disciplinados e dirimidos pela Controladoria-
-Geral da União.

Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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DECRETO N° 7.724, DE 16 DE MAIO DE 2012

Regulamenta a Lei no 12.527, de 18 de novembro de 
2011, que dispõe sobre o acesso a informações pre-
visto no inciso XXXIII do caput do Art. 5º, no inciso II 
do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição. 

.........................................................................

CAPÍTULO IV

DA TRANSPARÊNCIA PASSIVA

Seção III

Do Procedimento de Acesso à 
Informação

.........................................................................

Art. 20.  O acesso a documento preparatório ou in-
formação nele contida, utilizados como fundamento de 
tomada de decisão ou de ato administrativo, será asse-
gurado a partir da edição do ato ou decisão.

....................................................

CAPÍTULO IX

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 65. Constituem condutas ilícitas que ensejam res-
ponsabilidade do agente público ou militar:

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos 
termos deste Decreto, retardar deliberadamente o seu 
fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma 
incorreta, incompleta ou imprecisa;

II - utilizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar, 
desfigurar, alterar ou ocultar, total ou parcialmente, in-
formação que se encontre sob sua guarda, a que tenha 
acesso ou sobre que tenha conhecimento em razão do 
exercício das atribuições de cargo, emprego ou função 
pública;

III - agir com dolo ou má-fé na análise dos pedidos de 
acesso à informação;

IV - divulgar, permitir a divulgação, acessar ou permitir 
acesso indevido a informação classificada em grau de 
sigilo ou a informação pessoal;

V - impor sigilo à informação para obter proveito pes-
soal ou de terceiro, ou para fins de ocultação de ato 
ilegal cometido por si ou por outrem;

VI - ocultar da revisão de autoridade superior compe-
tente informação classificada em grau de sigilo para be-
neficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; e

VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, docu-
mentos concernentes a possíveis violações de direitos 
humanos por parte de agentes do Estado.

§ 1º Atendido o princípio do contraditório, da ampla 
defesa e do devido processo legal, as condutas descritas 
no caput serão consideradas:

I - para fins dos regulamentos disciplinares das Forças 
Armadas, transgressões militares médias ou graves, se-
gundo os critérios neles estabelecidos, desde que não 
tipificadas em lei como crime ou contravenção penal; 
ou

II - para fins do disposto na Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990 , infrações administrativas, que de-
verão ser apenadas, no mínimo, com suspensão, se-
gundo os critérios estabelecidos na referida lei.

§ 2º Pelas condutas descritas no caput, poderá o mi-
litar ou agente público responder, também, por im-
probidade administrativa, conforme o disposto nas Leis 
nº 1.079, de 10 de abril de 1950 , e nº 8.429, de 2 de 
junho de 1992.

PORTARIA Nº 1.182, DE 10 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre critérios e procedimentos para nome-
ação, designação, exoneração, dispensa, permanência 
e recondução ao cargo ou função comissionada de ti-
tular de unidade correcional no âmbito do Sistema de 
Correição do Poder Executivo federal - SisCor

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADO-
RIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da 
Constituição, com fundamento no art. 1º, inciso XIII, 
do Anexo I, do Decreto nº  9.681, de 3 de janeiro de 
2019, e tendo em vista o disposto nos arts. 8º e 10 do 
Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005, resolve:

Art. 1º  Esta Portaria estabelece critérios e procedi-
mentos para  nomeação, designação, exoneração, dis-
pensa, permanência e recondução ao cargo ou função 
comissionada de titular de unidade correcional nos ór-
gãos e entidades do Sistema de Correição do Poder 
Executivo federal - SisCor, e aplica-se aos órgãos do 
Poder Executivo Federal, pertencentes à Administração 
Pública direta, as autarquias, as fundações, as empresas 
públicas e as sociedades de economia mista, compre-
endidas na Administração Pública indireta, ainda que se 
trate de empresa estatal que explore atividade econô-
mica de produção ou comercialização de bens ou de 
prestação de serviços.
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Art. 2º  As indicações para nomeação, designação e de 
recondução do titular da unidade correcional do SisCor 
serão encaminhadas, pelo dirigente máximo do órgão 
ou entidade, à avaliação da Corregedoria-Geral da 
União - CRG, nos termos do art. 8º, § 1º, do Decreto 
nº 5.480, de 30 de junho de 2005.

§ 1º  São nulos os atos de nomeação, designação e a 
recondução de titular de unidade correcional do SisCor 
sem a prévia aprovação da CRG.  

§ 2º  A unidade correcional dos órgãos e entidades 
do SisCor não poderá permanecer sem indicação de 
titular, a ser submetida à CRG, por prazo superior 
a noventa dias.

§ 3º  A discricionariedade na escolha do indicado não 
impede a realização de processo seletivo pelo órgão ou 
entidade, com o objetivo de identificar interessados que 
atendam aos requisitos estabelecidos nesta Portaria. 

§ 4º  O envio das indicações referidas no caput será 
precedido de aprovação pelo colegiado competente, 
quando cabível.

Art. 3º  As indicações de que trata o art. 2º serão instru-
ídas com os seguintes documentos:

I - declaração preenchida e assinada, conforme modelo 
constante no Anexo Único;

II - currículo, no qual deverá constar, além da formação 
acadêmica:

a)  discriminação dos cargos efetivos e cargos ou fun-
ções em comissão eventualmente exercidos na Admi-
nistração Pública, com o detalhamento do período e 
das atividades desempenhadas; e

b)  discriminação das áreas de atuação, tempo de per-
manência e descrição das atividades executadas e dos 
projetos mais relevantes desenvolvidos, com destaque 
para os efetuados no âmbito do órgão ou da entidade, 
quando houver.

III – documentos comprobatórios do atendimento de 
ao menos um dos critérios específicos de que trata o 
art. 4º; e

IV - aprovação da indicação pelo colegiado compe-
tente, quando cabível.

Art. 4º  O cargo de titular de unidade seccional do 
SisCor é privativo de servidor público efetivo, ou em-
pregado público, neste caso para o âmbito da adminis-
tração indireta, que possua idoneidade moral e repu-
tação ilibada, perfil profissional e formação compatível 
com o cargo ou a função, de acordo com avaliação da 
CRG baseada na legislação, nos critérios e nos procedi-
mentos previstos nesta Portaria.   

§ 1º  O indicado a titular de unidade correcional do 
SisCor deve possuir nível de escolaridade superior, pre-
ferencialmente graduação em Direito, ou ser integrante 
da carreira Finanças e Controle, bem como não incidir 
nas hipóteses de inelegibilidade previstas na Lei Com-
plementar nº 64, de 18 de maio de 1990.           

§ 2º  O indicado a titular da unidade correcional do 
SisCor deverá atender, no mínimo, a um dos seguintes 
critérios específicos:

I - experiência de, no mínimo, dois anos, na área jurí-
dica, correcional ou de controle; e

II – comprovação de carga horária mínima de quarenta 
horas de capacitação em temas correcionais, realizado 
nos últimos dois anos que antecedem à indicação de 
que trata o art. 2º.    

§ 3º  Em caso de não atendimento ao disposto no in-
ciso II do § 2º, o indicado poderá consignar na decla-
ração de que trata o inciso I do art. 3º, o compromisso 
de conclusão de capacitação em temas correcionais, no 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta)  dias, contado 
da nomeação ou designação ao cargo ou função, como 
condicionante da aprovação da indicação.

Art. 5º  Sem prejuízo da assunção de responsabilidade 
do indicado pela veracidade das informações prestadas, 
é de responsabilidade do órgão ou entidade verificar, 
previamente à submissão à CRG da indicação para no-
meação, designação ou recondução, o cumprimento 
das condições previstas nesta Portaria e na legislação 
para exercício de cargo ou função, inclusive relacio-
nadas ao conflito de interesses e ao nepotismo.

Parágrafo único.  Não será aprovada a indicação da-
quele servidor ou empregado público que:

I – esteja respondendo a processo correcional na con-
dição de acusado;

II – tenha sido punido em procedimento correcional ou 
ético, nos últimos 3 (três)  anos;

III – tenha sido condenado pela prática de ato de impro-
bidade administrativa, ou de infração penal; ou

IV – seja o responsável pela prática de ato tipificado 
como causa de inelegibilidade, nos termos da Lei Com-
plementar nº 64, de 18 de maio de 1990.       

Art. 6º  Compete à CRG a avaliação acerca do cumpri-
mento dos requisitos previstos nesta Portaria para a no-
meação, designação e recondução do titular da unidade 
correcional do órgão ou entidade do SisCor.              

§ 1º  A avaliação referida no caput deverá ocorrer no 
prazo de vinte dias, contado do recebimento de ex-
pediente do dirigente máximo do órgão ou entidade, 
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acompanhado dos documentos referidos no art. 3º e 
demais informações pertinentes à análise.

§ 2º  No decorrer da análise, a CRG poderá requerer 
informações adicionais ao indicado, ao órgão ou à 
entidade.

§ 3º  Em caso de necessidade de complementação de 
informações o prazo de avaliação será prorrogado.

§ 4°  A falta de qualquer dos documentos mencionados 
no art. 3º, ou de informações adicionais solicitadas, 
constituirá fato impeditivo para a nomeação, designação 
ou recondução.

Art. 7º  A permanência no cargo ou função de titular 
de unidade correcional será de dois anos consecutivos, 
podendo este prazo ser prorrogado, até duas vezes, 
por igual período.               

§ 1º  A proposta de recondução prevista no caput de-
verá ser submetida à avaliação da CRG pelo dirigente 
máximo do órgão ou entidade, no prazo mínimo de 
trinta dias e máximo de sessenta dias, antes do tér-
mino de seu exercício, acompanhada dos seguintes 
documentos:

I - relatório, com o balanço do período de gestão, con-
tendo, no mínimo: 

a)  o estoque de processos disciplinares e a fase atual 
de cada um;

b)  indicação de percentual de penalidades prescritas 
nos últimos cinco anos, percentual de processos com 
ao menos uma apenação nos últimos cinco anos, per-
centual de processos instaurados e em andamento há 
mais de dois anos e de percentual de reintegrações nos 
últimos cinco anos; e 

c)  as ações consideradas exitosas, principais dificuldades 
enfrentadas, propostas de ações para superá-las, res-
ponsáveis pela implementação e os respectivos prazos.                               

II - comprovação de conclusão de capacitação anual em 
temas correcionais de, no mínimo, quarenta horas.  

§ 2º  Caso a proposta de recondução não seja aprovada 
em virtude de descumprimento aos requisitos previstos 
nesta Portaria, o dirigente máximo do órgão ou enti-
dade deverá submeter nova indicação, no prazo de 
sessenta dias, contado da ciência da avaliação da CRG.         

§ 3º  O titular que for exonerado ou dispensado do 
cargo ou função, inclusive a pedido, só poderá voltar a 
ocupá-lo no mesmo órgão ou entidade após o inters-
tício de dois anos.          

Art. 8º  O titular da unidade correcional deverá manter 
as condições previstas nesta Portaria durante o período 
que exercer o cargo ou função.

§ 1º  A superveniência de fato impeditivo à manu-
tenção das condições a que se refere o caput ensejará 
o envio de consulta à CRG em até trinta dias, contados 
da ciência do fato, pelo dirigente máximo do órgão ou 
entidade.

§ 2º  Na ocorrência da hipótese prevista no § 1º, a 
CRG poderá recomendar ao dirigente máximo do 
órgão ou entidade a dispensa ou exoneração do titular 
da unidade correcional.

§ 3º  Independente da consulta prevista no § 1º, a CRG 
poderá recomendar ao dirigente máximo do órgão ou 
entidade a dispensa ou exoneração do titular da uni-
dade correcional nas seguintes situações:

I - conflito de interesses;

II - nepotismo;

III - incidência em uma ou mais hipóteses do art. 5º;

IV - omissão ou recusa injustificada quanto ao atendi-
mento de solicitações do órgão central, incluindo a uti-
lização indevida ou uso deficiente de sistemas informati-
zados de responsabilidade e gestão da CRG em que lhe 
forem concedidos acessos de uso; e

V - avaliação insatisfatória, pelo órgão central, do de-
sempenho da unidade correcional em face da qualidade 
dos trabalhos, atingimento de metas e tempestividade, 
considerando os recursos à disposição e o porte do 
órgão ou entidade.

§ 4º  A inobservância dolosa ao disposto neste artigo 
sujeitará o infrator à responsabilização disciplinar.

Art. 9º  O órgão ou entidade deverá comunicar imedia-
tamente à CRG a exoneração ou dispensa que decorrer 
de pedido do titular, falecimento ou do encerramento 
do vínculo funcional do titular da unidade correcional 
com o Serviço Público Federal, sem prejuízo da adoção 
de providências para a indicação de novo titular, no 
prazo previsto no § 2º do art. 2º.               

§ 1º  Excetuadas as hipóteses de desligamento automá-
tico previstas no caput, as propostas de exoneração ou 
dispensa serão encaminhadas à avaliação da CRG.

§ 2º  São nulas as exonerações ou dispensas de titulares 
de unidades correcionais do SisCor com fundamentos 
diversos dos previstos no caput, sem a prévia apro-
vação da CRG.

Art. 10.  As propostas de dispensa ou exoneração do 
titular da unidade correcional do SisCor pelo dirigente 
máximo do órgão ou entidade deverá ser motivada, e 
a justificativa encaminhada previamente à aprovação da 
CRG, que a analisará em até vinte dias, contados do 
recebimento. 
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Parágrafo único.  No caso de a CRG se manifestar con-
trariamente à exoneração ou dispensa proposta, a co-
municação, devidamente motivada, dar-se-á por meio 
da emissão de expediente encaminhado ao dirigente 
máximo do órgão ou entidade.

Art. 11.  Cabe ao dirigente máximo do órgão ou enti-
dade efetuar a exoneração ou dispensa e aprovar a per-
manência do titular da unidade correcional do SisCor, 
independente de consulta à CRG, desde que não inci-
dente impedimento previsto no parágrafo único do art. 
5º e de acordo com os seguintes critérios de transição:

I - se o titular estiver no cargo há até dois anos, o pe-
ríodo de exercício anterior à edição desta Portaria será 
computado para fins de apuração do prazo máximo a 
que se refere o caput do art. 7º, sem prejuízo da possi-
bilidade de recondução nele prevista;

II - se o titular estiver no cargo há mais de dois anos e 
menos de cinco anos, poderá continuar exercendo as 
atribuições do cargo até completar o período de quatro 
anos ou seis anos, sendo vedada, no último caso, nova 
recondução; e

III - se o titular estiver no cargo há cinco anos ou mais, 
o dirigente máximo do órgão ou entidade deverá in-
dicar novo titular à CRG, no prazo de um ano, contado 
a partir da vigência desta Portaria, podendo manter o 
titular durante este período.

Art. 12.  No caso em que ocorrer reestruturação ad-
ministrativa, inexistindo previsão legal em contrário, os 
mandatos dos titulares das unidades correcionais do 
SisCor submeter-se-ão às seguintes disposições:

I – nos Ministérios em que não houver alteração da 
estrutura básica, ou que, havendo, foi relativamente 
pouco significativa, não desfigurando a pasta como ori-
ginalmente já existia, os mandatos em curso deverão 
ser preservados, entendimento extensível às entidades 
da administração pública federal indireta, referidas no 
Decreto nº 9.660, de 1º de janeiro de 2019; e

II – nos Ministérios que, em decorrência da transfor-
mação, foram praticamente extintos ou fundidos com 
outros nas novas estruturas ministeriais, os mandatos 
oriundos das estruturas absorvidas pela pasta principal 
serão extintos.

Art. 13.  Os órgãos e entidades do SisCor terão o prazo 
de 180 (cento e oitenta)  dias para adequar seus norma-
tivos, no que couber, de modo a cumprir integralmente 
o teor da presente Portaria.

Art. 14.  Os casos omissos serão resolvidos pelo Cor-
regedor-Geral da União.

Art. 15.  Esta Portaria entra em vigor sete dias após 
a data de sua publicação

PORTARIA INTERMINISTERIAL MP/CGU Nº 333, 
DE 19 DE SETEMBRO DE 2013 

Art. 1º A consulta sobre a existência de conflito de in-
teresses e o pedido de autorização para o exercício de 
atividade privada por servidor ou empregado público 
do Poder Executivo federal no âmbito da competência 
atribuída à Controladoria-Geral da União - CGU pelo 
§ 1º do art. 4º e pelo art. 8º da Lei nº 12.813, de 16 
de maio de 2013, são disciplinados por esta Portaria.

Parágrafo único. Excluem-se do âmbito de aplicação 
desta Portaria a consulta sobre a existência de conflito 
de interesses e o pedido de autorização para o exer-
cício de atividade privada formulados pelos servidores 
ou agentes públicos mencionados nos incisos I a IV do 
art. 2º da Lei nº 12.813, de 2013.

Art. 2º Para os fins desta Portaria, considera-se:

I - consulta sobre a existência de conflito de interesses:

instrumento à disposição de servidor ou empregado 
público pelo qual ele pode solicitar, a qualquer mo-
mento, orientação acerca de situação concreta, indi-
vidualizada, que lhe diga respeito e que possa suscitar 
dúvidas quanto à ocorrência de conflito de interesses; e

II - pedido de autorização para o exercício de atividade 
privada: instrumento à disposição do servidor ou em-
pregado público pelo qual ele pode solicitar autorização 
para exercer atividade privada.

Parágrafo único. O servidor ou empregado público 
poderá formular a consulta e o pedido de que trata o 
caput em caso de superveniência de situação que con-
figure potencial conflito de interesses.

Art. 3º A consulta sobre a existência de conflito de in-
teresses e o pedido de autorização para o exercício 
de atividade privada deverão ser formulados mediante 
petição eletrônica e conter no mínimo os seguintes 
elementos:

I - identificação do interessado;

II - referência a objeto determinado e diretamente vin-
culado ao interessado; e

III - descrição contextualizada dos elementos que sus-
citam a dúvida.

Parágrafo único. Não será apreciada a consulta ou o 
pedido de autorização formulado em tese ou com refe-
rência a fato genérico.

Art. 4º A consulta sobre a existência de conflito de in-
teresses e o pedido de autorização para o exercício de 
atividade privada deverão ser dirigidos à unidade de Re-
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cursos Humanos do órgão ou entidade do Poder Exe-
cutivo federal onde o servidor ou empregado público 
esteja em exercício.

Parágrafo único. Os servidores e empregados públicos 
cedidos ou requisitados e com exercício em outro ente 
federativo, esfera ou poder, como também aqueles 
que se encontram em gozo de licença ou afastamento, 
deverão enviar a consulta ou o pedido de autorização 
para as unidades de Recursos Humanos dos órgãos ou 
entidades de lotação.

Art. 5º Cabe à unidade de Recursos Humanos:

I - receber as consultas sobre a existência de conflito 
de interesses e os pedidos de autorização para o exer-
cício de atividade privada dos servidores e empregados 
públicos e comunicar aos interessados o resultado da 
análise;

II - efetuar análise preliminar acerca da existência ou 
não de potencial conflito de interesses nas consultas a 
elas submetidas;

III - autorizar o servidor ou empregado público no 
âmbito do Poder Executivo federal a exercer atividade 
privada, quando verificada a inexistência de potencial 
conflito de interesses ou sua irrelevância; e

IV - informar os servidores ou empregados públicos 
sobre como prevenir ou impedir possível conflito de in-
teresses e como resguardar informação privilegiada, de 
acordo com as normas, procedimentos e mecanismos 
estabelecidos pela CGU.

Parágrafo único. Os Secretários-Executivos e equi-
valentes, no âmbito dos Ministérios, ou os dirigentes 
máximos das entidades do Poder Executivo federal, po-
derão designar outra autoridade, órgão ou comissão de 
ética, criada no âmbito do referido órgão ou entidade, 
para exercer as atribuições previstas nos incisos II a IV 
do caput deste artigo.

Art. 6º Presentes as informações solicitadas no art. 3º, a 
unidade de Recursos Humanos ou a autoridade, órgão 
ou comissão competente terá o prazo de até quinze 
dias para analisar a consulta ou o pedido de autorização 
para o exercício de atividade privada.

§ 1º Havendo outra autoridade ou órgão designado 
nos termos do parágrafo único do art. 5º, a unidade 
de Recursos Humanos deverá fazer imediatamente o 
encaminhamento ao responsável.

§ 2º Na consulta, quando for verificada inexistência de 
conflito de interesses ou sua irrelevância, a unidade de 
Recursos Humanos comunicará o resultado da análise 
realizada pelo órgão ou entidade, devidamente funda-
mentada, ao interessado.

§ 3º Nos pedidos de autorização, a comunicação do 
resultado de análise preliminar que concluir pela ine-
xistência de potencial conflito de interesses ou sua irre-
levância deverá ser acompanhada de autorização para 
que o servidor ou empregado público exerça atividade 
privada específica.

§ 4º Verificada a existência de potencial conflito de inte-
resses, a unidade de Recursos Humanos encaminhará a 
consulta ou o pedido de autorização à CGU, mediante 
manifestação fundamentada que identifique as razões 
de fato e de direito que configurem o possível conflito, 
e comunicará o fato ao interessado.

§ 5º Nos pedidos de autorização, transcorrido o prazo 
previsto no caput, sem resposta por parte da unidade 
de Recursos Humanos, fica o interessado autorizado, 
em caráter precário, a exercer a atividade privada até 
que seja proferida manifestação acerca do caso.

§ 6º A comunicação do resultado de análise que con-
cluir pela existência de conflito de interesses implicará 
a cassação da autorização mencionada no § 5º deste 
artigo.

Art. 7º Cabe à CGU, nas consultas a ela submetidas 
pelas unidades de Recursos Humanos dos órgãos e 
entidades do Poder Executivo federal, analisar e mani-
festar-se sobre a existência ou não de conflito de inte-
resses, bem como autorizar o servidor ou empregado 
público a exercer atividade privada, quando verificada 
inexistência de conflito de interesses ou sua irrelevância.

Parágrafo único. Caso entenda pela existência de con-
flito de interesses, a CGU poderá determinar medidas 
para sua eliminação ou mitigação, levando em conta 
a boa-fé do servidor ou empregado público, com a 
possibilidade, inclusive, de concessão de autorização 
condicionada.

Art. 8º A CGU terá o prazo de quinze dias para mani-
festar-se sobre a consulta ou o pedido de autorização 
para o exercício de atividade privada encaminhado pela 
unidade de Recursos Humanos.

§ 1º Quando considerar insuficientes as informações 
recebidas, a CGU poderá solicitar informações adicio-
nais aos órgãos ou entidades envolvidos no caso.

§ 2º O pedido de solicitação de informações adicionais 
suspende o prazo estabelecido no caput até o recebi-
mento de manifestação do referido órgão ou entidade.

§ 3º O órgão ou entidade terá dez dias para enviar es-
clarecimentos adicionais à CGU, contados do recebi-
mento do pedido.

§ 4º A CGU devolverá o resultado da análise, devida-
mente fundamentada, à unidade de Recursos Humanos 
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correspondente, que o comunicará ao servidor ou em-
pregado público interessado.

§ 5º Nos pedidos de autorização, a comunicação do 
resultado da análise que concluir pela inexistência de 
conflito de interesses ou sua irrelevância deverá ser 
acompanhada de autorização para que o servidor ou 
empregado público exerça atividade privada específica.

§ 6º O prazo mencionado no caput poderá ser prorro-
gado por igual período, ante justificativa explícita.

Art. 9º O interessado, no prazo de dez dias contados a 
partir de sua ciência, poderá interpor recurso contra a 
decisão prevista no art. 8º que entenda pela existência 
de conflito de interesses.

Parágrafo único. Autoridade ou instância superior, no 
âmbito da própria CGU, terá quinze dias para decidir 
o recurso e poderá confirmar, modificar, anular ou re-
vogar, total ou parcialmente, a decisão recorrida.

Art. 10. Cabe à CGU criar o sistema eletrônico para 
envio das consultas e pedidos de autorização referidos 
nesta Portaria.

Art. 11. Até que seja criado o sistema referido no art. 
10, as consultas e pedidos de autorização deverão ser 
formulados nos termos dos Anexos I e II desta Portaria.

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA CGU Nº 1.043, DE 24 DE JULHO DE 
2007 

Estabelece a obrigatoriedade de uso do Sistema de 
Gestão de Processos Disciplinares - CGU-PAD para o 
gerenciamento das informações sobre processos disci-
plinares no âmbito do Sistema de Correição do Poder 
Executivo Federal e dá outras providências. 

Art. 1º As informações relativas a processos disciplinares 
instaurados no âmbito dos órgãos e entidades que 
compõem a Administração Pública Federal, com vistas 
ao cumprimento dos objetivos estabelecidos pelo Sis-
tema de Correição do Poder Executivo Federal, criado 
por meio do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 
2005, deverão ser gerenciadas por meio do Sistema de 
Gestão de Processos Disciplinares - CGU-PAD. (Re-
dação dada pela Portaria nº 3759, de 28 de novembro 
de 2019) 

§ 1º Para os fins desta Portaria, entende-se por: 

I - Sistema de Gestão de Processos Disciplinares - 
CGUPAD: sistema informatizado que visa registrar as 
informações sobre os processos disciplinares instau-
rados no âmbito dos órgãos e entidades que compõem 
o Sistema de Correição do Poder Executivo Federal; 

II - Órgão Cadastrador: órgão ou entidade do Poder 
Executivo Federal, pertencentes à Administração Pú-
blica Direta, autarquias, fundações, empresas públicas e 
sociedades de economia mista, compreendidas na Ad-
ministração Pública Indireta, ainda que se trate de em-
presa estatal que explore atividade econômica de pro-
dução ou comercialização de bens ou de prestação de 
serviços, responsável pelo registro, no CGU-PAD, das 
informações sobre processos disciplinares instaurados, 
em curso ou encerrados. (Redação dada pela Portaria 
nº 3759, de 28 de novembro de 2019) 

III - Órgão Central - Controladoria-Geral da União: 
órgão responsável pela implantação, atualização, ma-
nutenção e gerenciamento do CGU-PAD, bem como 
pela criação de procedimentos para seu devido uso; 

IV - Termo de Uso: documento publicado pelo órgão 
central, que estabelece as principais regras e políticas de 
uso do sistema; 

V - Manuais do Administrador e Usuário: documentos 
elaborados e distribuídos pelo órgão central, que es-
tabelecem o detalhamento operacional dos procedi-
mentos de administração e de utilização do CGU-PAD. 

§ 2º As informações relativas aos processos disciplinares 
que deverão ser registradas no CGU-PAD constarão 
do Termo de Uso. 

§ 3º As informações deverão ser registradas no CGU-
-PAD no prazo máximo de 30 (trinta)  dias, a contar da 
ocorrência do fato ou ato de que tratam. 

§ 4º Todas as funcionalidades do CGU-PAD serão uti-
lizadas com observância às disposições do Termo de 
Uso e dos Manuais do Administrador e Usuário. 

§ 5º O Termo de Uso e os Manuais do CGU-PAD 
serão disponibilizados pelo órgão central no Portal da 
Controladoria-Geral da União, na internet, e no en-
dereço eletrônico de acesso ao sistema no prazo de 
10 (dez)  dias, contados a partir da publicação desta 
Portaria. 

Art. 2º As unidades setoriais de que tratam o art. 2º e o 
art. 5º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005, 
são responsáveis pela promoção das capacitações nos 
órgãos e entidades sob sua atuação. 
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Parágrafo único. O órgão central manterá serviço 
constante de ajuda à administração e utilização do 
CGU-PAD. 

Art. 3º Os Ministérios devem designar um coorde-
nador para ser o responsável pelo cumprimento das 
disposições desta Portaria nos órgãos e entidades do 
âmbito de sua Pasta. 

§ 1º Para cumprimento do disposto no caput deste ar-
tigo, fica estabelecido o prazo de dez dias contados a 
partir da publicação desta Portaria. 

§ 2º O coordenador mencionado no caput deste artigo 
indicará ao órgão central um servidor ou empregado 
que será o administrador principal do CGU-PAD no 
órgão. 

Art. 4º Aos órgãos cadastradores referentes aos Mi-
nistérios são estabelecidos os seguintes prazos para o 
registro das informações relativas aos processos discipli-
nares no CGU-PAD, a contados a partir da publicação 
desta Portaria: 

I - para os processos disciplinares em curso, instaurados 
após a publicação desta Portaria, sessenta dias; 

II - para os processos disciplinares em curso, instau-
rados antes da publicação desta Portaria, noventa dias; 

III - para os processos disciplinares encerrados em 2006 
e 2007, antes da vigência desta Portaria, cento e vinte 
dias. 

§ 1º Após os prazos estabelecidos nos incisos I e II, 
todos os processos disciplinares em curso deverão ter 
suas informações registradas conforme disposto no art. 
1º, § 3º. 

§ 2º Os prazos para o registro das informações dos 
processos disciplinares encerrados antes de 2006 serão 
estabelecidos por meio de portaria específica expedida 
pelo Corregedor-Geral da União. 

Art. 5º Os órgãos cadastradores devem zelar pela inte-
gralidade, disponibilidade e confidencialidade das infor-
mações registradas no CGU-PAD, observadas, sempre 
que cabíveis, as disposições do Decreto nº 4.553, de 
27 de dezembro de 2002. 

Parágrafo único. O descumprimento das disposições 
desta Portaria sujeitará os responsáveis às sanções pre-
vistas em lei. 

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 9, DE 24 DE MARÇO 
DE 2020

Regulamenta o uso de recursos tecnológicos para re-
alização de atos de comunicação em processos corre-
cionais no âmbito do Sistema de Correição do Poder 
Executivo Federal.

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 13, incisos I, e V do 
Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, 
o art. 4º, incisos I e II, do Decreto nº 5.480, de 30 de 
junho de 2005 e o art. 45, incisos I e  XI, do Anexo I, 
da Portaria nº 3.553, de 13 de novembro de 2019, e 
tendo em vista o disposto no art. 14 do Decreto-lei nº 
200, de 25 de fevereiro de 1967,  no art. 2º, caput, e 
parágrafo único, incisos VI, VIII e IX, da Lei nº 9.784, 
de 29 de janeiro de 1999, e no  § 8º do art. 33 da Ins-
trução Normativa nº 14, de 14 de novembro de 2018, 
resolve:

Art. 1º As comunicações referentes aos processos 
correcionais que tramitam nos órgãos e entidades do 
Poder Executivo Federal podem ser efetuadas por meio 
de correio eletrônico institucional, aplicativos de men-
sagens instantâneas ou recursos tecnológicos similares, 
observadas as diretrizes e as condições estabelecidas 
nesta Instrução Normativa.

Parágrafo único. Os recursos tecnológicos podem ser 
utilizados para a realização de qualquer ato de comuni-
cação processual, inclusive:

I – notificação prévia;

II – intimação de testemunha ou declarante;

III – intimação de investigado ou acusado;

IV – intimação para apresentação de alegações escritas 
e alegações finais; e

IV – citação para apresentação de defesa escrita.

Art. 2º O encaminhamento de comunicações proces-
suais por meio de recursos tecnológicos pode ocorrer 
mediante mensagem para o endereço de correio ele-
trônico ou para o número de telefone móvel pessoal, 
seja funcional ou particular.

§1º As comunicações processuais direcionadas a entes 
privados podem ser encaminhadas para o endereço 
de correio eletrônico ou número de telefone móvel 
institucional.  

§ 2º O interessado, o representante legal e o seu pro-
curador constituído devem informar e manter atuali-
zados o endereço de correio eletrônico e o número 
de telefone móvel para os fins previstos no caput, sob 
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pena de incorrer na conduta prevista no inciso XIX do 
art. 117 da Lei nº 8.112/1990.

§3º Quando não identificado endereço de correio ele-
trônico ou número de telefone móvel, funcional ou 
pessoal, devem ser utilizados os meios convencionais 
de comunicação dos atos processuais que assegurem a 
certeza de ciência da comunicação dos atos processuais.

§ 4º O interessado, o representante legal e o seu pro-
curador constituído devem indicar o nome completo, 
a profissão ou função pública exercida, o endereço de 
correio eletrônico e o número de telefone móvel das 
testemunhas por ele indicadas. 

Art. 3º A comunicação feita com o interessado, o seu 
representante legal, o seu procurador ou o terceiro por 
meio de correio eletrônico ou aplicativo de mensagem 
instantânea deve ocorrer na forma de mensagem es-
crita acompanhada de arquivo de imagem do ato 
administrativo.

§ 1º O arquivo deve estar preferencialmente em for-
mato não editável.

§ 2º Tratando-se de comunicação com mais de uma 
página e que demande fragmentação em mais de um 
arquivo, as mídias devem ser devidamente identifi-
cadas, de modo a permitir sua leitura com observância 
da ordem cronológica da produção do documento 
original.

§ 3º Os anexos dos atos de comunicação poderão ser 
disponibilizados mediante indicação do endereço de 
acesso ou link ao documento armazenado em servidor 
online. 

Art. 4º Os aplicativos de mensagem instantânea utili-
zados para comunicações processuais devem possuir as 
seguintes funcionalidades:

I – troca de mensagem de texto; e

II – troca de arquivos de imagem. 

Art. 5º Enviada a mensagem pelo correio eletrônico ou 
pelo aplicativo de mensagem instantânea, a confirmação 
do recebimento da comunicação se dará mediante:

I – a manifestação do destinatário;

II – a notificação de confirmação automática de leitura;

III – o sinal gráfico característico do respectivo aplicativo 
que demonstre, de maneira inequívoca, a leitura por 
parte do destinatário;

IV – a ciência ficta, quando encaminhada para o correio 
eletrônico ou número de telefone móvel informados 
ou confirmados pelo interessado; ou

V – o atendimento da finalidade da comunicação.

Parágrafo único. A contagem de prazos terá início no 
primeiro dia útil que se seguir ao de qualquer das hipó-
teses constantes do caput deste artigo. 

Art. 6º Na hipótese de não ocorrer alguma das hipó-
teses do artigo anterior no prazo de 5 (cinco)  dias,  o 
procedimento de comunicação deve ser cancelado e 
repetido por qualquer meio. 

Art. 7º A comunicação processual deve ser incorporada 
aos autos, mediante a juntada da mensagem de correio 
eletrônico, de aplicativo de mensagem instantânea ou 
de termo nos quais constem o dia, o horário e o nú-
mero de telefone para o qual se enviou a comunicação, 
bem como o dia e o horário em que ocorreu a con-
firmação do recebimento da mensagem pelo destina-
tário, com imagem do ato. 

Art. 8º Os órgãos e entidades do Poder Executivo Fe-
deral podem editar atos normativos complementares, a 
fim de adequar e especificar a regulamentação da ma-
téria às suas necessidades. 

Art. 9º Esta resolução entra em vigor em 1º de abril de 
2020.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 8, DE 19 DE MARÇO 
DE 2020

Regulamenta a Investigação Preliminar Sumária no 
âmbito do Sistema de Correição do Poder Executivo 
Federal.

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 13, incisos I e V, do 
Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, 
o art. 4º, incisos I e II, do Decreto nº 5.480, de 30 de 
junho de 2005 e o art. 45, incisos I, VI e XI, do Anexo 
I, da Portaria nº 3553, de 13 de novembro de 2019, e 
tendo em vista o disposto no art. 14 do Decreto-lei nº 
200, de 25 de fevereiro de 1967, e no art. 2º, caput, e 
parágrafo único, incisos VI, VIII e IX, da Lei nº 9.784, de 
29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Os órgãos do Poder Executivo Federal, per-
tencentes à Administração Pública direta, as autarquias, 
as fundações, as empresas públicas e as sociedades 
de economia mista, compreendidas na Administração 
Pública indireta, ainda que se trate de empresa estatal 
que explore atividade econômica de produção ou co-
mercialização de bens ou de prestação de serviços, po-
derão realizar apurações de irregularidades por meio 
de Investigação Preliminar Sumária (IPS)  quando a 
complexidade ou os indícios de autoria e materialidade 
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não justificarem a imediata instauração do processo 
correcional.

Art. 2º A IPS constitui procedimento administrativo de 
caráter preparatório, informal e de acesso restrito, que 
objetiva a coleta de elementos de informação para a 
análise acerca da existência dos elementos de autoria 
e materialidade relevantes para a instauração de pro-
cesso administrativo disciplinar acusatório, processo ad-
ministrativo sancionador ou processo administrativo de 
responsabilização.

§ 1º No âmbito da IPS podem ser apurados atos lesivos 
cometidos por pessoa jurídica contra a Administração 
Pública e falta disciplinar praticada por servidor ou em-
pregado público federal.

§ 2º Da IPS não poderá resultar aplicação de sanção, 
sendo prescindível a observância aos princípios do con-
traditório e da ampla defesa.

Art. 3º A IPS será instaurada de ofício ou com base em 
representação ou denúncia recebida, inclusive anônima, 
pelo titular da corregedoria ou, na inexistência desta, da 
unidade diretamente responsável pela atividade de cor-
reição, podendo ser objeto de delegação.

§1º A autoridade instauradora supervisionará a ins-
trução da IPS e aprovará as diligências na sua esfera 
de competência, zelando pela completa apuração dos 
fatos, observância ao cronograma de trabalho estabe-
lecido e utilização dos meios probatórios adequados.

§2º A instauração da IPS será realizada por despacho, 
dispensada a sua publicação.

Art. 4º A IPS será processada diretamente pela uni-
dade de correição ou, na inexistência desta, pela uni-
dade diretamente responsável pela atividade de cor-
reição, devendo ser adotados atos de instrução que 
compreendam:

I - exame inicial das informações e provas existentes 
no momento da ciência dos fatos pela autoridade 
instauradora;

II - realização de diligências, oitivas, e produção de in-
formações necessárias para averiguar a procedência da 
notícia; e

III - manifestação conclusiva e fundamentada, indicando 
a necessidade de instauração do processo correcional 
acusatório ou o arquivamento da notícia.

§ 1º A autoridade instauradora poderá solicitar a parti-
cipação de servidores ou empregados não lotados na 
unidade de correição para fins de instrução da IPS.

§ 2º Os atos no âmbito da IPS poderão ser praticados 
individualmente por servidor ou empregado designado, 
observado o disposto no § 1º do art. 3º desta Instrução.

Art. 5º O prazo para a conclusão da IPS será de até 180 
(cento e oitenta)  dias.

Art. 6º Ao final da IPS o responsável pela condução de-
verá recomendar:

I - o arquivamento, caso ausentes indícios de autoria 
e prova da materializada da infração, não sejam apli-
cáveis penalidades administrativas ou quando houver 
necessidade de aguardar a obtenção de informações 
ou realização de diligências necessárias ao desfecho da 
apuração;

II – a instauração de processo correcional acusatório 
cabível, caso conclua pela existência de indícios de au-
toria, prova de materialidade e viabilidade da aplicação 
de penalidades administrativas; ou

III – a celebração de Termo de Ajustamento de Conduta

Art. 7º No âmbito da Corregedoria-Geral da União, 
a instauração da IPS e decisão quanto ao seu arquiva-
mento compete aos titulares das unidades da Diretoria 
de Responsabilização de Agentes Públicos e da Dire-
toria de Responsabilização de Entes Privados.

Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor no dia 
1º de abril de 2020.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 4, DE 21 DE FEVE-
REIRO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 13, incisos I, e V do 
Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, 
o art. 4º, incisos I e II, do Decreto nº 5.480, de 30 de 
junho de 2005 e o art. 45, incisos I e  XI, do Anexo I, 
da Portaria nº 3553, de 13 de novembro de 2019, e 
tendo em vista o disposto no art. 14 do Decreto-lei nº 
200, de 25 de fevereiro de 1967, e no art. 2º, caput, e 
parágrafo único, incisos VI, VIII e IX, da Lei nº 9.784, de 
29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Os órgãos  do Poder Executivo Federal, per-
tencentes à Administração Pública direta, as autarquias, 
as fundações, as empresas públicas e as sociedades 
de economia mista, compreendidas na Administração 
Pública indireta, ainda que se trate de empresa estatal 
que explore atividade econômica de produção ou co-
mercialização de bens ou de prestação de serviços, 
poderão celebrar, nos casos de infração disciplinar de 
menor potencial ofensivo, Termo de Ajustamento de 
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Conduta - TAC, desde que atendidos os requisitos pre-
vistos nesta instrução normativa.

 §1º O TAC consiste em procedimento administrativo 
voltado à resolução consensual de conflitos.

 § 2º Considera-se infração disciplinar de menor poten-
cial ofensivo a conduta punível com advertência ou sus-
pensão de até 30 dias, nos termos do artigo 129 da Lei 
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ou com pena-
lidade similar, prevista em lei ou regulamento interno.

 § 3º No caso de servidor público não ocupante de 
cargo efetivo e de empregado público o TAC somente 
poderá ser celebrado nas infrações puníveis com a pe-
nalidade de advertência.  

Art. 2º O TAC somente será celebrado quando o 
investigado:

I - não tenha registro vigente de penalidade disciplinar 
em seus assentamentos funcionais;

II – não tenha firmado TAC nos últimos dois anos, con-
tados desde a publicação do instrumento; e

III – tenha ressarcido, ou se comprometido a ressarcir, 
eventual dano causado à Administração Pública.

 Parágrafo único. O eventual ressarcimento ou com-
promisso de ressarcimento de dano causado à Admi-
nistração Pública deve ser comunicado à área de gestão 
de pessoas do órgão ou entidade para aplicação, se for 
o caso, do disposto no artigo 46 da Lei nº 8.112, de 11 
de dezembro de 1990.

Art. 3º Por meio do TAC o agente público interessado 
se compromete a ajustar sua conduta e a observar os 
deveres e proibições previstos na legislação vigente.

Art. 4° A celebração do TAC será realizada pela autori-
dade competente para instauração do respectivo pro-
cedimento disciplinar.

Art. 5º A proposta de TAC poderá:

I – ser oferecida de ofício pela autoridade compe-
tente para instauração do respectivo procedimento 
disciplinar;

II -  ser sugerida pela comissão responsável pela con-
dução do procedimento disciplinar;

III – ser apresentada pelo agente público interessado.

§ 1º Em procedimentos disciplinares em curso, o pe-
dido de TAC poderá ser feito pelo interessado à auto-
ridade instauradora em até 10 dias após o recebimento 
da notificação de sua condição de acusado.

§ 2º O pedido de celebração de TAC apresentado por 
comissão responsável pela condução de procedimento 

disciplinar ou pelo interessado poderá ser, motivada-
mente, indeferido.

§ 3º O prazo estabelecido no parágrafo 1º deste artigo, 
se aplica às hipóteses de oferecimento de ofício do TAC 
pela autoridade competente para instauração do res-
pectivo procedimento disciplinar, que fixará no mesmo 
ato o prazo para a manifestação do investigado.

Art. 6º O TAC deverá conter:

I - a qualificação do agente público envolvido;

II - os fundamentos de fato e de direito para sua 
celebração;

III - a descrição das obrigações assumidas;

IV - o prazo e o modo para o cumprimento das obri-
gações; e

V - a forma de fiscalização das obrigações assumidas. 

§ 1º As obrigações estabelecidas pela Administração 
devem ser proporcionais e adequadas à conduta pra-
ticada, visando mitigar a ocorrência de nova infração e 
compensar eventual dano. 

§ 2º As obrigações estabelecidas no TAC poderão 
compreender, dentre outras:

I - reparação do dano causado;

II – retratação do interessado;

III - participação em cursos visando à correta compre-
ensão dos seus deveres e proibições ou à melhoria da 
qualidade do serviço desempenhado;

IV - acordo relativo ao cumprimento de horário de tra-
balho e compensação de horas não trabalhadas;

V - cumprimento de metas de desempenho;

VI - sujeição a controles específicos relativos à conduta 
irregular praticada. 

§ 3º O prazo de cumprimento do TAC não poderá ser 
superior a 2 (dois)  anos. 

§ 4º A inobservância das obrigações estabelecidas no 
TAC caracteriza o descumprimento do dever previsto 
no artigo 116, inciso II, da Lei nº 8.112/1990.

Art. 7º Após celebração do TAC, será publicado ex-
trato em boletim interno ou Diário Oficial da União, 
contendo:

I - o número do processo;

II - o nome do servidor celebrante; e

III - a descrição genérica do fato. 



CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO • CGU70

§ 1º O disposto no inciso II deste artigo não se aplica 
às empresas públicas e às sociedades de economia 
mista,  

§ 2º A celebração do TAC será comunicada à chefia 
imediata do agente público, com o envio de cópia 
do termo, para acompanhamento do seu efetivo 
cumprimento. 

§ 3º O TAC terá acesso restrito até o seu efetivo cum-
primento ou até a conclusão do processo disciplinar 
decorrente de seu descumprimento. 

Art. 8º O TAC será registrado nos assentamentos fun-
cionais do agente público. 

§ 1º Declarado o cumprimento das condições do TAC 
pela chefia imediata do agente público, não será ins-
taurado procedimento disciplinar pelos mesmos fatos 
objeto do ajuste. 

§ 2º No caso de descumprimento do TAC, a chefia 
adotará imediatamente as providências necessárias à 
instauração ou continuidade do respectivo procedi-
mento disciplinar, sem prejuízo da apuração relativa à 
inobservância das obrigações previstas no ajustamento 
de conduta. 

§ 3º A celebração do TAC suspende a prescrição até o 
recebimento pela autoridade celebrante da declaração 
a que se refere o § 1º deste artigo, nos termos do ar-
tigo 199, inciso I, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002.

Art. 9º. Assim que celebrado, o TAC deverá ser regis-
trado no sistema CGU-PAD. 

Parágrafo único. Compete aos órgãos e entidades, in-
cluídas as empresas públicas e sociedades de economia 
mista, manter registro atualizado sobre o cumprimento 
das condições estabelecidas no TAC.

Art. 10. É nulo o TAC firmado sem os requisitos do 
presente normativo.   

Parágrafo único. A autoridade que conceder irregular-
mente o benefício desta instrução normativa poderá ser 
responsabilizada na forma do Capítulo IV, do Título IV, 
da Lei n° 8.112, de 1990.

Art. 11. Revogam-se as Instruções Normativas nº 17, 
de 20 de dezembro de 2019, e nº 2, de 21 de janeiro 
de 2020. 

Art. 12. Esta Instrução Normativa entra em vigor no dia 
2 de março de 2020.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 14, DE NOVEMBRO 
DE 2018

Regulamenta a Atividade Correcional no Sistema de 
Correição do Poder Executivo Federal de que trata o 
Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005.

O MINISTRO DE ESTADO DA TRANSPARÊNCIA E 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, 
inciso II, da Constituição Federal, o art. 4º, incisos I, II 
e III, e o art. 10 do Decreto nº 5.480, de 30 de junho 
de 2005, resolve:

Art. 1º Os órgãos e entidades do Poder Executivo fe-
deral, incluídas as empresas públicas e sociedades de 
economia mista, no desempenho de sua atividade cor-
recional, submetem-se às regras e princípios estabele-
cidos nesta Instrução Normativa.

Parágrafo único. Para os fins desta Instrução Normativa, 
entende-se por:

I - procedimento disciplinar: processo ou procedi-
mento administrativo destinado a apurar irregularidades 
disciplinares praticadas por servidores ou empregados 
públicos;

II - procedimento de responsabilização de entes pri-
vados: processo ou procedimento administrativo desti-
nado a apurar atos lesivos praticados por pessoa jurídica 
contra a administração pública, nacional ou estrangeira, 
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
e

III - procedimento correcional: procedimento disci-
plinar ou procedimento de responsabilização de entes 
privados.

TÍTULO I

DA ATIVIDADE CORRECIONAL

Art. 2º A atividade correcional tem como objetivos:

I - dissuadir e prevenir a prática de irregularidades 
administrativas;

II - responsabilizar servidores e empregados públicos 
que cometam ilícitos disciplinares e entes privados que 
pratiquem atos lesivos contra a Administração Pública;

III - zelar pela eficiência, eficácia e efetividade das apura-
ções correcionais;

IV - contribuir para o fortalecimento da integridade pú-
blica; e

V - promover a ética e a transparência na relação 
público-privada.
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Art. 3º A atividade correcional deve ser desenvolvida 
preferencialmente por unidade constituída para este 
fim, a qual possua atribuição para:

I - realizar juízo de admissibilidade;

II - instaurar, acompanhar e supervisionar procedi-
mentos correcionais;

III - analisar relatórios finais para subsídio técnico da au-
toridade julgadora, quando couber;

IV - realizar interlocução com órgãos de controle e 
investigação;

V - gerir informações correcionais;

VI - capacitar e orientar tecnicamente os membros de 
comissão; e

VII - apoiar a identificação de riscos e vulnerabilidades 
à integridade.

§ 1º A unidade de que trata o caput deve estar pre-
ferencialmente vinculada à autoridade ou instância má-
xima do órgão ou entidade.

§ 2º A designação dos titulares das unidades de que 
trata o caput deve observar o disposto no art. 8º do 
Decreto nº 5.480, de 2005.

TÍTULO II

DOS PROCEDIMENTOS CORRECIONAIS

Art. 4º Os procedimentos correcionais podem ter na-
tureza investigativa ou acusatória.

Art. 5º São procedimentos correcionais investigativos:

I - a investigação preliminar (IP) ;

II - a sindicância investigativa (SINVE) ; e

III - a sindicância patrimonial (SINPA) .

Parágrafo único. Os órgãos e entidades do Poder Exe-
cutivo federal poderão normatizar internamente pro-
cedimentos disciplinares de natureza investigativa, ob-
servada a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e 
demais normas aplicáveis.

Art. 6° São procedimentos correcionais acusatórios:

I - a sindicância acusatória (SINAC) ;

II - o processo administrativo disciplinar (PAD) ;

III - o processo administrativo disciplinar sumário;

IV - a sindicância disciplinar para servidores temporários 
regidos pela Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993;

V - o procedimento disciplinar para empregados pú-
blicos regidos pela Lei nº 9.962, de 22 de fevereiro de 
2000;

VI - o processo administrativo sancionador relativo aos 
empregados públicos das empresas públicas e socie-
dades de economia mista (PAS) ; e

VII - o processo administrativo de responsabilização 
(PAR) .

Art. 7º Na conclusão dos procedimentos correcionais 
constará, quando couber, recomendação para a adoção 
de medidas destinadas à prevenção de ocorrência de 
irregularidades.

Art. 8º Quando identificados indícios de ato de improbi-
dade que cause lesão ao patrimônio público ou enseje 
enriquecimento ilícito, a autoridade instauradora de-
verá comunicar ao órgão de representação judicial com 
vistas à adoção das medidas cabíveis para a indisponibi-
lidade dos bens do investigado, acusado ou indiciado, 
sem prejuízo de outros encaminhamentos previstos em 
lei.

CAPÍTULO I

DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Art. 9º O juízo de admissibilidade é ato administrativo 
por meio do qual a autoridade competente decide, de 
forma fundamentada, pelo arquivamento ou instau-
ração de procedimento correcional, conforme previsto 
nos arts. 5° e 6° desta Instrução Normativa.

Parágrafo único. Caso sejam identificados indícios de 
irregularidade com repercussão não correcional, a ma-
téria deverá ser encaminhada à autoridade competente 
para a respectiva apuração, independentemente da de-
cisão adotada no juízo de admissibilidade.

Art. 10. As denúncias, as representações ou as infor-
mações que noticiem a ocorrência de suposta infração 
correcional, inclusive anônimas, deverão ser objeto de 
juízo de admissibilidade que avalie a existência de indí-
cios que justifiquem a sua apuração, bem como a es-
pécie de procedimento correcional cabível.

§ 1º Para subsidiar o juízo de admissibilidade, a unidade 
de correição ou autoridade competente poderá se 
valer dos meios de prova de que trata o Capítulo II, do 
Título II, desta Instrução Normativa.

§ 2º A denúncia ou representação que não contiver 
os indícios mínimos que possibilitem sua apuração será 
motivadamente arquivada.

§ 3º A autoridade competente pode, motivadamente, 
deixar de deflagrar procedimento correcional, caso 
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verifique a ocorrência de prescrição antes da sua 
instauração.

§ 4º No caso de dano ou extravio de bens da União 
que implique prejuízo de pequeno valor, deverá ser 
observado o disposto na Instrução Normativa CGU nº 
04, de 17 de fevereiro de 2009, que regulamenta o 
Termo Circunstanciado Administrativo (TCA) .

§ 5º No caso de infração disciplinar de menor poten-
cial ofensivo, deverá ser observado o disposto na Ins-
trução Normativa CGU nº 02, de 30 de maio de 2017, 
que regulamenta o Termo de Ajustamento de Conduta 
(TAC) .

Art. 11. Presentes indícios de autoria e materialidade, 
será determinada a instauração de procedimento cor-
recional acusatório, sendo prescindível a existência de 
procedimento investigativo prévio.

Parágrafo único. A informação anônima que noticie a 
ocorrência de suposta infração correcional poderá de-
flagrar procedimento correcional acusatório, desde que 
sejam colhidos outros elementos que a respaldem.

CAPÍTULO II

DOS MEIOS DE PROVA

Art. 12. Nos procedimentos correcionais regulamen-
tados nesta Instrução Normativa poderão ser utilizados 
quaisquer dos meios probatórios admitidos em lei, tais 
como prova documental, inclusive emprestada, mani-
festação técnica, tomada de depoimentos e diligências 
necessárias à elucidação dos fatos.

Art. 13. Para a elucidação dos fatos, poderá ser acessado 
e monitorado, independentemente de notificação de 
investigado ou acusado, o conteúdo dos instrumentos 
de uso funcional de servidor ou empregado público, 
tais como, computador, dados de sistemas, correio ele-
trônico, agenda de compromissos, mobiliário e registro 
de ligações.

Art. 14. Sempre que as circunstâncias assim o exigirem, 
poderá ser solicitado, com fundamento no art. 198, §1º, 
inciso II, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, 
o acesso às informações fiscais de investigado, acusado 
ou indiciado, ficando o órgão solicitante obrigado a pre-
servar o sigilo fiscal das informações recebidas.

Parágrafo único. As solicitações de informações fiscais 
direcionadas à Secretaria da Receita Federal do Brasil e 
demais órgãos de administração tributária serão expe-
didas pela autoridade instauradora ou aquela que tenha 
competência nos termos de regulamentação interna, 
devendo estar acompanhadas dos elementos compro-
batórios para o atendimento do previsto no art. 198, § 
1º, inciso II, da Lei nº 5.172, de 1966.

CAPÍTULO III

DA INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR (IP) 

Art. 15. A IP constitui procedimento de caráter prepa-
ratório com a finalidade de apurar cometimento de ato 
lesivo contra a administração pública por pessoa jurí-
dica, nos termos do art. 5º, da Lei nº 12.846, de 2013, 
quando a complexidade ou os indícios de autoria ou 
materialidade não justificarem a instauração imediata de 
PAR.

§ 1º No âmbito da IP, também podem ser apurados 
ilícitos disciplinares correlatos aos atos lesivos objeto da 
investigação.

§ 2º Da IP não poderá resultar aplicação de penalidade, 
sendo prescindível a observância aos princípios do con-
traditório e da ampla defesa.

Art. 16. A IP será instaurada e conduzida nos termos 
do Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, e terá 
seu procedimento detalhado em portaria específica do 
Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da 
União.

§ 1º É dispensável a publicação do ato instaurador da IP.

§ 2º A IP deverá ser conduzida por comissão composta, 
no mínimo, por dois servidores efetivos, atribuindo-se a 
presidência a um de seus membros no ato instaurador.

§ 3º Não se exige o requisito da estabilidade para qual-
quer dos membros da comissão de IP.

§ 4º Em entidades da administração pública cujos qua-
dros funcionais não sejam formados por servidores es-
tatutários, a comissão a que se refere o § 2º será com-
posta por dois ou mais empregados públicos.

Art. 17. O prazo para conclusão da IP não excederá 
60 (sessenta)  dias e poderá ser prorrogado por igual 
período.

Parágrafo único. A comissão de IP poderá ser recon-
duzida após o encerramento de seu prazo de prorro-
gação, quando necessário à conclusão dos trabalhos.

Art. 18. O relatório final da IP deverá ser conclusivo 
quanto à existência ou não de indícios de autoria e ma-
terialidade de atos lesivos contra a Administração Pú-
blica, devendo recomendar a instauração do PAR ou o 
arquivamento, conforme o caso.

CAPÍTULO IV

DA SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA (SINVE) 

Art. 19. A SINVE constitui procedimento de caráter 
preparatório, destinado a investigar falta disciplinar 
praticada por servidor ou empregado público federal, 
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quando a complexidade ou os indícios de autoria ou 
materialidade não justificarem a instauração imediata de 
procedimento disciplinar acusatório.

Parágrafo único. Da SINVE não poderá resultar apli-
cação de penalidade, sendo prescindível a observância 
aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

Art. 20. A SINVE poderá ser conduzida por um único 
servidor efetivo ou por comissão composta por dois ou 
mais servidores efetivos, atribuindo-se a presidência a 
um de seus membros no ato instaurador.

§ 1º É dispensável a publicação do ato instaurador da 
SINVE.

§ 2º Não se exige o requisito da estabilidade para o 
sindicante ou para os membros da comissão de SINVE.

§ 3º Em entidades da administração pública cujos qua-
dros funcionais não sejam formados por servidores es-
tatutários, a SINVE poderá ser conduzida por empre-
gado público ou por comissão composta por dois ou 
mais empregados públicos.

Art. 21. O prazo para a conclusão da SINVE não exce-
derá 60 (sessenta)  dias e poderá ser prorrogado por 
igual período.

Parágrafo único. A comissão de SINVE poderá ser re-
conduzida após o encerramento de seu prazo de pror-
rogação, quando necessário à conclusão dos trabalhos.

Art. 22. O relatório final da SINVE deverá ser conclu-
sivo quanto à existência ou não de indícios de autoria 
e materialidade de infração disciplinar, devendo reco-
mendar a instauração do procedimento disciplinar ca-
bível ou o arquivamento, conforme o caso.

CAPÍTULO V

DA SINDICÂNCIA PATRIMONIAL (SINPA) 

Art. 23. A SINPA constitui procedimento investigativo 
para apurar indícios de enriquecimento ilícito, inclusive 
evolução patrimonial incompatível com os recursos e 
disponibilidades do servidor ou empregado público 
federal.

Parágrafo único. Da SINPA não poderá resultar apli-
cação de penalidade, sendo prescindível a observância 
aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

Art. 24. A SINPA será instaurada e conduzida nos 
termos do Decreto nº 5.483, de 30 de junho de 2005.

§ 1º A comissão de SINPA será composta por, no mí-
nimo, dois servidores efetivos, designados pela auto-
ridade competente, que indicará, dentre eles, o seu 
presidente.

§ 2º Não se exige o requisito da estabilidade para qual-
quer dos membros da comissão de SINPA.

§ 3º Em entidades da administração pública cujos qua-
dros funcionais não sejam formados por servidores es-
tatutários, a comissão a que se refere o § 1º poderá ser 
composta por dois ou mais empregados públicos.

Art. 25. O prazo para a conclusão da SINPA não exce-
derá 30 (trinta)  dias e poderá ser prorrogado por igual 
período.

Parágrafo único. A comissão de SINPA poderá ser re-
conduzida após o encerramento de seu prazo de pror-
rogação, quando necessário à conclusão dos trabalhos.

Art. 26. A comissão de SINPA poderá solicitar a quais-
quer órgãos e entidades detentoras de dados, tais como 
cartórios, departamentos estaduais de trânsito e juntas 
comerciais, informações relativas ao patrimônio do ser-
vidor ou empregado sob investigação, e de outras pes-
soas físicas e jurídicas que possam guardar relação com 
o fato sob apuração.

Art. 27. A apresentação de informações e documentos 
fiscais ou bancários pelo sindicado ou pelas demais pes-
soas que possam guardar relação com o fato sob apu-
ração, independentemente de solicitação da comissão, 
implicará renúncia dos sigilos fiscal e bancário das infor-
mações apresentadas para fins da apuração disciplinar.

Art. 28. O relatório final da SINPA deverá ser conclu-
sivo quanto à existência ou não de indícios de enrique-
cimento ilícito, devendo recomendar a instauração do 
procedimento disciplinar cabível ou o arquivamento, 
conforme o caso.

Art. 29. Confirmados os indícios de enriquecimento 
ilícito, a autoridade julgadora dará imediato conheci-
mento do fato ao Ministério Público Federal, ao Tribunal 
de Contas da União, ao Ministério da Transparência e 
Controladoria-Geral da União, à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, ao Conselho de Controle de Ativi-
dades Financeiras e à Advocacia-Geral da União.

CAPÍTULO VI

DA SINDICÂNCIA ACUSATÓRIA (SINAC) 

Art. 30. A SINAC constitui procedimento destinado a 
apurar responsabilidade de servidor público federal por 
infração disciplinar de menor gravidade, quando não ca-
bível TAC ou TCA.

§ 1º Da SINAC poderá resultar a aplicação de penali-
dade de advertência ou de suspensão de até 30 (trinta)  
dias, observados os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.
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§ 2º Quando houver dúvida acerca da gravidade da in-
fração a ser apurada, a autoridade competente deverá 
decidir pela instauração de PAD.

Art. 31. A SINAC será instaurada e conduzida nos 
termos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
observando, no que couber, as disposições aplicáveis 
ao PAD.

§ 1º A comissão de SINAC será composta por pelo 
menos dois servidores estáveis, designados pela autori-
dade competente, por meio de publicação de ato ins-
taurador que indicará, dentre eles, o seu presidente, o 
qual deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou 
de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou 
superior ao do acusado.

§ 2º O prazo para conclusão da SINAC não excederá 
30 (trinta)  dias e poderá ser prorrogado por igual 
período.

§ 3º A comissão de SINAC poderá ser reconduzida 
após o encerramento de seu prazo de prorrogação, 
quando necessário à conclusão dos trabalhos.

.........................................................................

CAPÍTULO VIII

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR SUMÁRIO

Art. 36. O processo administrativo disciplinar sumário 
constitui procedimento destinado a apurar responsabi-
lidade de servidor público federal no caso das infrações 
de acúmulo ilegal de cargos públicos, de inassiduidade 
habitual ou de abandono de cargo.

§ 1º Do processo administrativo disciplinar sumário po-
derá resultar a aplicação de penalidade de demissão, 
destituição do cargo em comissão ou cassação de apo-
sentadoria ou disponibilidade, observados os princípios 
do contraditório e da ampla defesa.

§ 2º Quando houver dúvida acerca da natureza da in-
fração disciplinar a ser apurada, a autoridade compe-
tente deverá decidir pela instauração de PAD.

Art. 37. O processo administrativo disciplinar sumário 
será instaurado e conduzido nos termos da Lei nº 
8.112, de 1990, observando-se, no que couber, as dis-
posições aplicáveis ao PAD.

§ 1º A comissão de processo administrativo disciplinar 
sumário será composta por dois servidores estáveis, 
designados pela autoridade competente por meio de 
publicação de ato instaurador.

§ 2º O ato instaurador que designar a comissão de pro-
cesso administrativo disciplinar sumário descreverá os 

fatos que caracterizam a autoria e a materialidade da 
suposta infração disciplinar.

§ 3º O prazo para conclusão do processo administra-
tivo disciplinar sumário não excederá 30 (trinta)  dias e 
poderá ser prorrogado por 15 (quinze)  dias.

§ 4º A comissão de processo administrativo disciplinar 
sumário poderá ser reconduzida após o encerramento 
de seu prazo de prorrogação, quando necessário à 
conclusão dos trabalhos.

§ 5º O processo administrativo disciplinar sumário de-
verá ser instruído previamente à instauração com as 
provas que caracterizem a autoria e a materialidade da 
falta disciplinar sob apuração.

§ 6º A notificação prévia do acusado não é cabível no 
processo administrativo disciplinar sumário.

§ 7º Quando houver necessidade justificada de pro-
dução de atos instrutórios não consubstanciados em 
prova documental, deverá, preferencialmente, ocorrer 
a conversão do rito sumário em ordinário.

.........................................................................

CAPÍTULO XI

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
SANCIONADOR RELATIVO AOS 

EMPREGADOS PÚBLICOS DAS EMPRESAS 
PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA 

MISTA (PAS) 

Art. 45. A apuração da infração disciplinar cometida por 
empregado público de empresa pública ou de socie-
dade de economia mista se dará por procedimento 
previsto em norma regulamentar interna, observados 
os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo único. Inexistindo normativo interno que es-
tabeleça o rito processual, admite-se a adoção, no que 
couber, dos procedimentos disciplinares contraditórios 
previstos na Lei n° 8.112, de 1990.

Art. 46. São admitidas como penalidades aplicáveis aos 
empregados públicos das empresas públicas e socie-
dades de economia mista a advertência, a suspensão de 
até 30 (trinta)  dias, a rescisão do contrato de trabalho 
por justa causa, bem como outras penalidades previstas 
em norma regulamentar interna.

Art. 47. No âmbito da atividade correcional exercida 
pela Administração Pública não é aplicável o perdão 
tácito.

Art. 48. Para os casos de acumulação ilícita previstos 
no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal, 
poderá ser aplicado, por analogia, o procedimento pre-
visto no art. 133, caput, da Lei nº 8.112, de 1990.
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CAPÍTULO XII

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 
RESPONSABILIZAÇÃO (PAR) 

Art. 49. O PAR constitui procedimento destinado à res-
ponsabilização administrativa de pessoa jurídica em de-
corrência de atos lesivos contra a administração pública 
nacional ou estrangeira, nos termos do art. 5º, da Lei 
nº 12.846, de 2013.

§ 1º Os atos previstos como infrações administrativas 
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou em ou-
tras normas de licitações e contratos da administração 
pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
serão apurados, conjuntamente, no PAR.

§ 2º Do PAR poderá resultar a aplicação de penalidade 
de multa e de publicação extraordinária de decisão con-
denatória, nos termos do art. 6º, da Lei nº 12.846, de 
2013, e de penalidade que implique restrição ao direito 
de contratar e licitar com a Administração Pública.

Art. 50. O PAR será instaurado e conduzido nos termos 
do Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, e terá 
seu procedimento detalhado em portaria específica do 
Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da 
União.

§ 1º A comissão de PAR será composta por, no mí-
nimo, dois servidores estáveis, designados pela auto-
ridade competente, por meio de publicação de ato 
instaurador que indicará, dentre eles, o seu presidente.

§ 2º Em entidades da administração pública cujos qua-
dros funcionais não sejam formados por servidores es-
tatutários, a comissão a que se refere o § 1º deste artigo 
será composta por dois ou mais empregados públicos.

§ 3º O prazo para conclusão do PAR não excederá 180 
(cento e oitenta dias)  dias e poderá ser prorrogado por 
igual período.

§ 4º A comissão de PAR poderá ser reconduzida após 
o encerramento de seu prazo de prorrogação, quando 
necessário à conclusão dos trabalhos.

TÍTULO III

DA INSTAURAÇÃO, AVOCAÇÃO E 
REQUISIÇÃO DE PROCEDIMENTOS 

CORRECIONAIS PELO ÓRGÃO CENTRAL 
DO SISTEMA DE CORREIÇÃO DO PODER 

EXECUTIVO FEDERAL

Art. 51. No âmbito do Órgão Central do Sistema de 
Correição do Poder Executivo Federal e das unidades 
setoriais, a instauração de procedimento disciplinar ca-
berá ao Ministro de Estado da Transparência e Con-
troladoria-Geral da União, ao Secretário-Executivo, ao 

Corregedor-Geral da União, aos Corregedores-Ad-
juntos e aos Corregedores Setoriais, conforme o nível 
do cargo, emprego ou função do servidor ou empre-
gado investigado ou acusado.

Art. 52. O Ministro de Estado da Transparência e Con-
troladoria-Geral da União, o Secretário-Executivo e 
o Corregedor-Geral da União poderão, de ofício ou 
mediante proposta, a qualquer tempo, avocar proce-
dimento disciplinar em curso no Poder Executivo fe-
deral, para verificar a sua regularidade ou corrigir-lhe o 
andamento.

Art. 53. Os procedimentos disciplinares poderão ser di-
retamente instaurados ou avocados, a qualquer tempo, 
em razão de:

I - omissão da autoridade responsável;

II - inexistência de condições objetivas para sua reali-
zação no órgão ou entidade de origem;

III - complexidade e relevância da matéria;

IV - autoridade envolvida; ou

V - envolvimento de servidores de mais de um órgão 
ou entidade.

Art. 54. O Ministro de Estado da Transparência e Con-
troladoria-Geral da União, o Secretário-Executivo e 
o Corregedor-Geral da União, de ofício ou mediante 
proposta das unidades setoriais, poderão requisitar os 
procedimentos disciplinares julgados há menos de 5 
(cinco)  anos por órgãos ou entidades do Poder Execu-
tivo federal, para reexame.

Art. 55. A competência para a instauração, avocação e 
reexame de PAR e IP no âmbito do Órgão Central do 
Sistema de Correição do Poder Executivo Federal e das 
unidades setoriais será regulamentada em Portaria do 
Ministro de Estado da Transparência e Controladoria-
-Geral da União.

Art. 56. O procedimento correcional avocado poderá 
ter continuidade a partir da fase em que se encontra, 
facultada a designação de nova comissão.

§ 1º Poderão ser aproveitadas todas as provas já pro-
duzidas nos autos.

§ 2º O acusado ou seu procurador deverão ser no-
tificados da decisão de avocação do procedimento 
correcional.

Art. 57. Do reexame de procedimento correcional po-
derá decorrer a determinação ou declaração de nuli-
dade dos atos viciados.
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Parágrafo único. Se a decisão do reexame da matéria 
agravar situação do interessado, este será intimado 
para, querendo, formular suas alegações.

TÍTULO IV

DA SUPERVISÃO DA ATIVIDADE 
CORRECIONAL

Art. 58. A supervisão da atividade correcional no âm-
bito do Poder Executivo federal é executada pelas cor-
regedorias setoriais e pelas Controladorias Regionais da 
União nos Estados, e tem como objetivos:

I - garantir que o desempenho da atividade correcional 
pelos órgãos e entidades que compõem o Poder Exe-
cutivo federal atenda às metas e aos padrões definidos 
pela Corregedoria-Geral da União (CRG) ;

II - propiciar eficiência, eficácia e efetividade às ações 
correcionais;

III - promover o aperfeiçoamento da estrutura e da base 
normativa para o tratamento da matéria correcional;

IV - garantir que as apurações correcionais sejam rea-
lizadas com abrangência e profundidade adequadas e 
dentro de prazo razoável de duração;

V - buscar a regularidade formal das apurações, bem 
como a adequação das respectivas decisões; e

VI - promover a observância das orientações emanadas 
pela CRG.

Parágrafo único. Ordem de Serviço da CRG disciplinará 
a supervisão da atividade correcional.

Art. 59. A supervisão da atividade correcional inclui:

I - a coleta e análise de informações relativas aos ór-
gãos e às entidades supervisionados com o fim de 
diagnosticar falhas, impropriedades ou possibilidades 
de melhoria na execução da atividade correcional e de 
identificar ilícitos correcionais cuja apuração demande 
acompanhamento ou atuação direta do Órgão Central 
do Sistema de Correição do Poder Executivo Federal;

II - a análise do desempenho da atividade correcional e 
da regularidade de apurações correcionais identificadas 
como de acompanhamento necessário; e

III - a elaboração de recomendações e de determina-
ções aos órgãos e entidades supervisionados.

Art. 60. Os órgãos e entidades do Poder Executivo fe-
deral, observado o sigilo legal, deverão:

I - atender prontamente às unidades setoriais e às Con-
troladorias Regionais da União nos Estados nas solici-
tações de informações, cópias ou remessa de autos 

originais de procedimentos correcionais concluídos ou 
em curso;

II - atender às determinações de instauração de pro-
cedimentos correcionais e observar recomendações 
acerca do exercício de sua atividade correcional pro-
feridas pelas unidades setoriais e Controladorias Regio-
nais da União nos Estados;

III - cadastrar e manter atualizadas as informações re-
ferentes aos procedimentos correcionais sob sua res-
ponsabilidade nos Sistemas CGU-PAD e CGU-PJ, nos 
termos, respectivamente, das Portarias CGU nº 1.043, 
de 24 de julho de 2007, e nº 1.196, de 29 de maio de 
2017; e

IV - inserir, nos Sistemas CGU-PAD e CGU-PJ, cópia 
digitalizada ou eletrônica dos relatórios finais dos pro-
cedimentos correcionais, bem como outras peças rele-
vantes à instrução processual, conforme orientação das 
unidades setoriais e Controladorias Regionais da União 
nos Estados.

§ 1º O agente público que, por ação ou omissão, 
causar embaraço, constrangimento ou obstáculo ao 
desempenho da atividade correcional ficará sujeito à 
responsabilização, nos termos da lei.

§ 2º O servidor deverá resguardar os dados e infor-
mações a que tiver acesso em decorrência da atividade 
correcional, utilizando-os exclusivamente para o exer-
cício de suas funções.

Art. 61. Para a consecução dos objetivos da supervisão 
correcional, as Corregedorias Setoriais e as Controla-
dorias Regionais da União nos Estados poderão, dentre 
outras ações, realizar Inspeções Correcionais e Visitas 
Técnicas Correcionais nos órgãos e entidades do Poder 
Executivo federal.

Art. 62. Inspeção Correcional é procedimento admi-
nistrativo de verificação in loco da gestão correcional 
de órgão ou entidade do Poder Executivo federal, des-
tinado a avaliar aspectos previamente determinados, 
bem como colher e validar informações e documentos 
relativos à matéria correcional.

§ 1º A realização de inspeção correcional será previa-
mente autorizada pelo Corregedor-Geral da União.

§ 2º Ao final de cada inspeção, será elaborado relatório 
circunstanciado com os registros das constatações e re-
comendações realizadas, o qual, após aprovação pela 
autoridade competente, será encaminhado à unidade 
inspecionada para conhecimento e adoção das medidas 
cabíveis.

Art. 63. Visita Técnica Correcional é procedimento ad-
ministrativo de diligência in loco em órgão ou entidade 
do Poder Executivo federal, com o objetivo de prestar 
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orientações e coletar informações acerca da atividade 
correcional.

TÍTULO V

DO ACESSO E FORNECIMENTO DE 
INFORMAÇÕES EM APURAÇÕES 

CORRECIONAIS

Art. 64. As unidades do Sistema de Correição do Poder 
Executivo Federal manterão, independentemente de 
classificação, acesso restrito às informações e aos docu-
mentos, sob seu controle, relacionados a:

I - informações pessoais relativas à intimidade, à vida 
privada, à honra e à imagem das pessoas;

II - informações e documentos caracterizados em lei 
como de natureza sigilosa, tais como sigilo bancário, 
fiscal, telefônico ou patrimonial;

III - processos e inquéritos sob segredo de justiça, bem 
como apurações correcionais a estes relacionados;

IV - identificação do denunciante, observada a regula-
mentação específica; e

V - procedimentos correcionais que ainda não estejam 
concluídos.

§ 1º A restrição de acesso de que trata este artigo não 
se aplica àquele que figurar como investigado, acusado 
ou indiciado.

§ 2º O denunciante, por essa única condição, não terá 
acesso às informações de que trata este artigo.

§ 3º Salvo hipótese de sigilo legal, a restrição de acesso 
de que trata este artigo não se aplica ao Órgão Central 
do Sistema de Correição do Poder Executivo Federal, 
às unidades setoriais, às unidades seccionais e aos servi-
dores no exercício de suas respectivas atribuições.

Art. 65. Para efeitos do inciso V do art. 64, conside-
ram-se concluídos:

I - os procedimentos correcionais de natureza acusa-
tória, com a decisão definitiva pela autoridade compe-
tente; e

II - os procedimentos correcionais de natureza 
investigativa:

a)  com o encerramento do processo por meio da de-
cisão definitiva da autoridade competente que decidir 
pela não instauração de respectivo procedimento cor-
recional acusatório; e

b)  com a decisão definitiva do procedimento corre-
cional acusatório decorrente da investigação.

Parágrafo único. Independente da conclusão do pro-
cedimento correcional, deverá manter-se restrito o 
acesso às informações e documentos de que tratam os 
incisos I a IV do art. 64.

Art. 66. A organização dos autos dos procedimentos 
correcionais observará as seguintes recomendações:

I - as informações e documentos recebidos no curso 
do procedimento que estejam resguardadas por sigilo 
legal comporão autos apartados, que serão apensados 
aos principais;

II - os documentos dos quais constem informação sigi-
losa ou restrita, produzidos no curso do procedimento 
correcional, receberão indicativo apropriado; e

III - os relatórios e os termos produzidos no curso da 
investigação farão apenas referência aos documentos 
que possuam natureza sigilosa ou restrita, sem a repro-
dução da informação de acesso restrito, a fim de res-
guardar a informação.

TÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 67. Esta Instrução Normativa entra em vigor na 
data de sua publicação.

Art. 68. Fica revogada a Portaria CGU nº 335, de 30 de 
maio de 2006.

INSTRUÇÃO NORMATIVA CGU N.º 12, DE 1º DE 
NOVEMBRO DE 2011 

Regulamenta a adoção de videoconferência na ins-
trução de processos e procedimentos disciplinares no 
âmbito do Sistema de Correição do Poder Executivo 
Federal, visando assegurar os direitos ao contraditório 
e à ampla defesa.

Art. 1º. O Sistema de Correição do Poder Executivo 
Federal - SisCor-PEF, visando instrumentalizar a reali-
zação de atos processuais a distância, poderá promover 
a tomada de depoimentos, acareações, investigações e 
diligências por meio de videoconferência ou outro re-
curso tecnológico de transmissão de sons e imagens em 
tempo real, assegurados os direitos ao contraditório e 
à ampla defesa, na forma disciplinada nesta Instrução 
Normativa.

Parágrafo único. Nos termos dos artigos 153 e 155 da 
Lei 8.112/90, os meios e recursos admitidos em di-
reito e previstos no caput serão utilizados no intuito de 
garantir a adequada produção de provas, de modo a 
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permitir a busca da verdade real dos fatos, visando, em 
especial, à proteção dos direitos dos administrados e ao 
melhor cumprimento dos fins da Administração.

Art. 2º Poderão ser realizadas audiências e reuniões por 
meio de teletransmissão de sons e imagens ao vivo e em 
tempo real, destinadas a garantir a adequada produção 
da prova, sem prejuízo de seu caráter reservado, nos 
procedimentos de natureza disciplinar ou investigativa.

Art. 3º. Nos processos administrativos disciplinares, a 
decisão da Comissão Disciplinar pela realização de au-
diência por meio de videoconferência deverá, de ma-
neira motivada:

I - assegurar a todos a razoável duração do processo e 
os meios que garantam a celeridade de sua tramitação 
e;

II - viabilizar a participação do servidor investigado, tes-
temunha, técnico ou perito, quando os mesmos resi-
direm em local diverso da sede dos trabalhos da Co-
missão Disciplinar.

Parágrafo único. As reuniões e as audiências das comis-
sões terão caráter reservado.

Art. 4º. O Presidente da Comissão Disciplinar notificará 
a pessoa a ser ouvida da data, horário e local em que 
será realizada a audiência ou reunião por meio de vi-
deoconferência, com antecedência mínima de 3 (três)  
dias. (Alterado pela Instrução Normativa nº 5, de 19 de 
julho de 2013) 

§ 1º Em qualquer caso, a defesa será notificada, nos 
termos do caput, para acompanhar a realização do ato.

§ 2º Ao deliberar pelo horário da realização da audi-
ência por meio de videoconferência, a Comissão Disci-
plinar atentará para eventual diferença de fuso horário 
entre as localidades envolvidas.

Art. 5º. Ao servidor investigado e seu procurador é fa-
cultado acompanhar a audiência ou reunião realizada 
por videoconferência:

I - na sala em que se encontrar a Comissão Disciplinar; 
ou 

II - na sala em que comparecer a pessoa a ser ouvida.

Parágrafo único. Em casos excepcionais, a Comissão 
Disciplinar decidirá acerca do comparecimento dos en-
volvidos em local diverso dos estabelecidos nos incisos 
deste artigo.

Art. 6º. A Comissão Disciplinar poderá solicitar ao res-
ponsável pela unidade envolvida a designação de ser-
vidor para o exercício da função de secretário ad hoc..

§ 1º O secretário ad hoc desempenhará atividades de 
apoio aos trabalhos da Comissão Disciplinar, tais como 
identificação dos participantes do ato, encaminhamento 
e recebimento de documentos, extração de cópias, co-
lheita de assinaturas, dentre outras determinadas pelo 
Presidente da Comissão Disciplinar.

§ 2º. Cabe, ainda, ao secretário ad hoc acompanhar os 
testes de equipamento e conexões antes da realização 
do ato, devendo comunicar imediatamente à Comissão 
Disciplinar acerca de eventual circunstância que impos-
sibilite seu uso.

Art. 7º O registro audiovisual gerado em audiência de-
verá ser juntado aos autos, sem necessidade de trans-
crição em ata, sendo disponibilizado à defesa o acesso 
ao seu conteúdo ou à respectiva cópia. (Redação dada 
pela IN nº 5/2020) 

§ 1º O presidente da Comissão Disciplinar assinará a 
ata de audiência lavrada, na qual serão registrados, pelo 
menos, a data, os locais e os participantes do ato. (Re-
dação dada pela IN nº 5/2020) 

§ 2° O registro nominal e individualizado da presença 
de cada um dos participantes na gravação dispensa as 
suas assinaturas na ata de audiência. (Redação dada pela 
IN nº 5/2020) 

Art. 8º. Todas as formalidades necessárias para a con-
cretização dos atos instrutórios observarão, no que 
couber, o disposto na Lei n° 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, e, subsidiariamente, na Lei n° 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999, devendo as questões de ordem ser 
dirimidas pelo Presidente da Comissão ou responsável 
pela condução do processo.

Art. 9º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na 
data de sua publicação.
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ENUNCIADO CGU N.º 01 

(publicado no DOU de 05/05/2011, Seção 01, pag. 22) 

Prescrição. Interrupção

O processo administrativo disciplinar e a sindicância 
acusatória, ambos previstos pela lei n.º 8.112/90, são 
os únicos procedimentos aptos a interromper o prazo 
prescricional.

ENUNCIADO CGU N.º 03 

(publicado no DOU de 05/05/2011, Seção 01, pag. 22) 

Delação anônima. Instauração.

A delação anônima é apta a deflagrar apuração preli-
minar no âmbito da Administração Pública, devendo ser 
colhidos outros elementos que a comprovem.

ENUNCIADO CGU N.º 04 

(publicado no DOU de 05/05/2011, Seção 01, pag. 22) 

Prescrição. Instauração.

A Administração Pública pode, motivadamente, deixar 
de deflagrar procedimento disciplinar, caso verifique a 
ocorrência de prescrição antes da sua instauração, de-
vendo ponderar a utilidade e a importância de se de-
cidir pela instauração em cada caso.

Exposição de Motivos: https://repositorio.cgu.gov.br/
bitstream/1/44234/1/Enunciado_4_2011.pdf

ENUNCIADO CGU N.º 07

 (Publicado no DOU de 16/12/2013, Seção I, página 
11) 

Videoconferência. Possibilidade. Interrogatório. PAD e 
Sindicância.

No âmbito do Processo Administrativo Disciplinar e da 
Sindicância é possível a utilização de videoconferência 
para fins de interrogatório do acusado.

ENUNCIADO CGU N.º 08 

(Publicado no DOU de 10/12/14, Seção 1, página 2) 

Art. 132, IV, Lei nº 8.112/90 c/c art. 9º, VII, da Lei nº 
8.429/92. Ônus da Administração. Demonstração da 
desproporcionalidade.

Nos casos de ato de improbidade que importem em 
enriquecimento ilícito pelo agente público, cujo valor 
seja desproporcional à evolução do seu patrimônio ou 
à sua renda, compete à Administração Pública apenas 
demonstrá-lo, não sendo necessário provar que os 
bens foram adquiridos com numerário obtido através 
de atividade ilícita.

ENUNCIADO CGU N.º 10 

(Publicado no DOU de 16/11/2015, Seção I, página 42) 

VALIDADE DA NOTIFICAÇÃO DE ATOS 
PROCESSUAIS

A validade de uma intimação ou notificação real fica 
condicionada a ter sido realizada por escrito e com a 
comprovação da ciência pelo interessado ou seu pro-
curador, independentemente da forma ou do meio uti-
lizado para sua entrega.

Exposição de Motivos: https://repositorio.cgu.gov.br/
bitstream/1/44225/1/Enunciado_10_2015.pdf

ENUNCIADO CGU N.º 11 

(Publicado no DOU de 16/11/2015, Seção I, página 42) 

CITAÇÃO POR HORA CERTA NO PROCEDI-
MENTO DISCIPLINAR

No âmbito do Processo Disciplinar, a citação poderá ser 
realizada por hora certa, nos termos da legislação pro-
cessual civil, quando o indiciado encontrar-se em local 
certo e sabido, e houver suspeita de que se oculta para 
se esquivar do recebimento do respectivo mandado.

Exposição de Motivos: https://repositorio.cgu.gov.br/
bitstream/1/44235/1/Enunciado_11_2015.pdf
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https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/44225/1/Enunciado_10_2015.pdf 
https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/44235/1/Enunciado_11_2015.pdf 
https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/44235/1/Enunciado_11_2015.pdf 
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ENUNCIADO CGU N.º 12 

(Publicado no DOU de 14/01/2016, Seção I, página 10) 

ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. INDEFERI-
MENTO DE PROVA PERICIAL

O atestado médico particular não tem, necessaria-
mente, o condão de sobrestar o processo disciplinar.  
Inexistindo dúvida razoável acerca da capacidade do 
acusado para o acompanhamento do processo, com 
base no conjunto probatório carreado aos autos, po-
derá a prova pericial ser indeferida.

Exposição de Motivos: https://repositorio.cgu.gov.br/
bitstream/1/44223/1/Enunciado_12_2016.pdf

ENUNCIADO CGU N.º 13 

(Publicado no DOU de 02/05/2016, Seção I, página 8) 

REPERCUSSÃO DA DESTITUIÇÃO DO CARGO EM 
COMISSÃO NO VÍNCULO CELETISTA

A penalidade de destituição de cargo em comissão apli-
cada ao empregado público cedido a órgão da Adminis-
tração Pública Direta, Autárquica e Fundacional poderá 
repercutir no vínculo empregatício, sendo desneces-
sária a instauração de novo processo disciplinar no âm-
bito da empresa estatal.

Exposição de Motivos: https://repositorio.cgu.gov.br/
bitstream/1/44230/1/Enunciado_13_2016.pdf

ENUNCIADO CGU N.º 14 

(Publicado no DOU de 01/06/2016, Seção I, página 48) 

RESTRIÇÃO DE ACESSO DOS PROCEDIMENTOS 
DISCIPLINARES

Os procedimentos disciplinares têm acesso restrito 
para terceiros até o julgamento, nos termos do art. 7º, 
parágrafo 3º, da Lei nº 12.527/2011, regulamentado 
pelo art. 20, caput, do Decreto nº 7.724/2012, sem 
prejuízo das demais hipóteses legais sobre informações 
sigilosas.

ENUNCIADO CGU N.º 16 

(Publicado no DOU de 12/09/2017, Seção I, página 31) 

IMPARCIALIDADE DE MEMBRO DE COMISSÃO DE 
PROCEDIMENTO CORRECIONAL

A atuação de membro da comissão em outro procedi-
mento correcional, em curso ou encerrado, a respeito 
de fato distinto envolvendo o mesmo acusado ou inves-
tigado, por si só, não compromete sua imparcialidade.

Exposição de Motivos: https://repositorio.cgu.gov.br/
bitstream/1/44217/1/Enunciado_16_2017.pdf

ENUNCIADO CGU N.º 18 

(Publicado no DOU de 11/10/2017, Seção I, página 93) 

A ADMISSIBILIDADE DA PROVA EMPRESTADA, 
ORIUNDA DE INTERCEPTAÇÃO TELEFÔ-
NICA, NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
SANCIONADORES.

É lícita a utilização de interceptações telefônicas autori-
zadas judicialmente para fins de instrução de procedi-
mento correcional.

Exposição de Motivos: https://repositorio.cgu.gov.br/
bitstream/1/44218/1/Enunciado_18_2017.pdf

ENUNCIADO CGU N.º 19 

(Publicado no DOU de 11/10/2017, Seção I, página 93) 

DIREITO DE ACESSO INTEGRAL AO PROCE-
DIMENTO CORRECIONAL POR TODOS OS 
ACUSADOS

Havendo conexão a justificar a instauração de procedi-
mento correcional com mais de um acusado, a todos 
eles será garantido o acesso integral aos documentos 
autuados.

Exposição de Motivos: https://repositorio.cgu.gov.br/
bitstream/1/44233/1/Enunciado_19_2017.pdf 
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ENUNCIADO CGU N.º 20 

(Publicado no DOU de 28/02/2018, Seção I, página 81) 

ADMISSIBILIDADE DO COMPARTILHA-
MENTO DE PROVAS ENTRE PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS.

O compartilhamento de provas entre procedimentos 
administrativos é admitido, independentemente de 
apurarem fatos imputados a pessoa física ou a pessoa 
jurídica, ressalvadas as hipóteses legais de sigilo e de se-
gredo de justiça. 

Exposição de Motivos: https://repositorio.cgu.gov.br/
bitstream/1/44228/1/Enunciado20_2018.pdf

ENUNCIADO CGU N.º 21 

(Publicado no DOU de 28/02/2018, Seção I, página 81) 

AGRAVAMENTO DA SANÇÃO PELA AUTORIDADE 
JULGADORA SEM NOVA MANIFESTAÇÃO DA 
DEFESA.

A autoridade julgadora poderá, motivadamente, agravar 
a penalidade proposta, sendo desnecessária a abertura 
de novo prazo para a apresentação de defesa. 

Exposição de Motivos: https://repositorio.cgu.gov.br/
bitstream/1/44215/1/Enunciado_21_2018.pdf

https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/44228/1/Enunciado20_2018.pdf
https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/44228/1/Enunciado20_2018.pdf
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https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/44215/1/Enunciado_21_2018.pdf
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NOTA TÉCNICA Nº 1439/2020/CGUNE/CRG

Aplicação da prescrição em perspectiva no processo 
administrativo disciplinar.

Disponível em: https://repositorio.cgu.gov.br/bits-
tream/1/45917/5/Nota_T%c3%a9cnica_1439_2020_
CGUNE_CRG.pdf

NOTA TÉCNICA Nº 324/2020/CGUNE/CRG

Possibilidade de acesso a PAD não concluído por parte 
da autoridade instauradora, de seu substituto eventual e 
demais agentes públicos que atuam como longa manus 
daquela no tratamento dessas informações, inclusive 
registros nos sistemas correcionais CGUPAD/CGU-PJ 
no âmbito do respectivo ministério, órgão ou entidade.

Disponível em: https://repositorio.cgu.gov.br/bits-
tream/1/44051/11/Nota_Tecnica_324_2020.pdf

NOTA TÉCNICA Nº 109/2020/CGUNE/CRG 

Processo Administrativo Sancionador − Alteração de 
entendimentos − Prazo prescricional − Rito – Super-
visão Correcional.

Disponível em: https://basedeconhecimento.cgu.gov.
br/bitstream/1/7578/1/NT%20109-2020%20com-
pleta.pdf 

NOTA TÉCNICA Nº 2638/2019/CGUNE/CRG

Testemunhas − Lacuna na Lei nº 8.112/1990 − Apli-
cabilidade da regra do §6º do art. 327 do Código de 
Processo Civil.

Disponível em: https://repositorio.cgu.gov.br/bits-
tream/1/44789/11/Nota_Tecnica_2638_2019.pdf

NOTA TÉCNICA Nº 1795/2019/CGUNE/CRG 

Processo Administrativo Sancionador (PAS)  − Con-
versão de demissão sem justa causa ou desligamento 
a pedido em demissão por justa causa − Possibilidade 
durante o prazo do aviso prévio − Impossibilidade da 
conversão após o transcurso do aviso prévio, quando a 
dispensa se torna ato jurídico perfeito.

Disponível em: https://basedeconhecimento.cgu.gov.
br/bitstream/1/8021/1/Nota_Tecnica_1795_2019.pdf

NOTA TÉCNICA Nº 1.679, DE 28 DE AGOSTO DE 
2019

Análise acerca da cláusula impeditiva de desligamento 
voluntário de empregado público que esteja respon-
dendo a processo administrativo ou judicial.

Disponível em: https://repositorio.cgu.gov.br/bits-
tream/1/43857/1/nota%20_tecnica_1679_2019.pdf
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